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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Mineral 14/09/17 1.329,65            
TOTAL REPASSE 1.329,65            

FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde 14/09/17 792,85               
TOTAL REPASSE 792,85               

FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PARTE ANVISA 14/09/17 207,15               
TOTAL REPASSE 207,15               

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 15 setembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º1642/2017
DATA: 15 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.°091/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas FABRICA DE MÓVEIS ESPIRITO SANTO LTDA, o lote 01, e a favor 
da empresa L. C. KLIEMANN ME, o lote 02, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 091/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 091/2017 em favor da  empresa 
FABRICA DE MÓVEIS ESPIRITO SANTO LTDA, o lote 01, e a favor da empresa L. C. KLIEMANN ME, o lote 02, que 
tem como objeto: Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, 
sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
relação constante no Anexo I – A.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 15 dias do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 364/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 de julho de 2017, ao servidor 
SIDNEI DE JESUS, portador da carteira de identidade RG: 8.038.181-6, ocupante do cargo de provimento Efetivo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 18 de setembro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de 
setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 365/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 de julho de 2017, ao servidor 
ERMINIO CEZAR ZAGOTO, portador da carteira de identidade RG: 7.113.692-2, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de TÉCNICO AGRÍCOLA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 18 de setembro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de 
setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 366/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 de julho de 2017, ao servidor 
EDILSO MARTINS DE MELO, portador da carteira de identidade RG: 7.721.668-5, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 18 de setembro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de 
setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 042/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 042/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, situada na Rua Industrial, 1385, na cidade de 
Umuarama-PR,  - CNPJ 06.218.782/0002-05, neste ato representado por seu representante legal, GLEISON 
PEREIRA NOBRE portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  8.488.115--5-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n.º 037.737.919-09 residente e domiciliado (a) à Rua Dracena, 3806, na cidade de Umuarama-PR;
* ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS, situada na Rod. PR 323,  - CNPJ 05.826.387/0001-
53, neste ato representado por seu representante legal, LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA portadora da 
cédula de identidade civil RG n.º 10.692.947-5-SSP/PR, inscrita (a) no CPF/MF sob n.º 085.756.479-03 residente e 
domiciliado (a) à Rua Arapongas, 3875, Ap. 501, na cidade de Umuarama - PR;
Doravante denominadas DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA E CBUQ PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
* CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA.:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C TAMBOR C/ 200LTS LT 30,00 R $ 
560,000 16.800,00 CASA DO ASFALTO
Valor total: R$16.800,00
* ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - EXCLUSIVO PARA MPE 25% TON 
75,00 R$ 350,000 26.250,00 ALUGALILA
3 CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - MERCADO GERAL COTA 75% TON 
225,00 R$ 350,000 78.750,00 ALUGALILA
Valor total: R$105.000,00 (cento e cinco mil reais).
VALOR: R$121.800,00 (CENTO E VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 15 de Setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilÂndia do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, o Senhor Marcio Juliano Marcolino e o Secretário Municipal de Saúde 
Senhora Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino, em cumprimento ao artigo 12 da lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993, 
convidam toda a sociedade para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, perante ao Conselho Municipal de Saúde,  para 
apresentação do relatório de atividades do SUS e balancetes, referente ao 2º (Segundo) quadrimestre do  ano 2017, 
que realizar-se-á em sessão ordinária,  no dia 27 de setembro de 2017, no horário das 14:00 (quatorze) as 16:00 
(quinze) horas, tendo como local  o Plenário da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, contendo a seguinte pauta:
Horário                             Assunto
14h00             Abertura dos trabalhos (leitura e apresentação do relatório e balancetes).
14h30            Abertura para questionamentos e análise. 
16h00            Encerramento.
Brasilândia do Sul – Pr., 05 de setembro de 2017.
   Márcio Juliano Marcolino                            Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
     Prefeito Municipal                                                     Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana                                                             
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO  Nº. 70/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 07.496.606/0001-09 com sede na rodovia PR 
323 – km 181, s/n, na cidade de cafezal do sul-PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10,e a CONTRATADA o Sr. JOSE ALESSANDRO GONÇALVES residente e domiciliado à Estrada 
Girassol, n.º 16, AP 6, Distrito de Guaiporã, na cidade de Cafezal do Sul-Paraná, portador do RG n.º 7.327.862-7 SSP/
PR e CPF. 028.939.459-70.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 40/2016, 
Pregão 28/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Da vigência do Contrato - passando 
a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato a partir de 05 de Setembro de 2017 a 05 de Setembro 
de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Setembro de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/CNPJ: 07.496.606/0001-09
JOSÉ ALESSANDRO GONÇALVES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                               CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana       
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 106/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2017
DATA DA ABERTURA.: 02/10/2017
 HORÁRIO.:08:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa  especializada para prestar serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade 
Básica de Saúde Central,  por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações no Anexo I. Órgão Solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
129.600,00 Cento e Vinte e Nove Mil e Seiscentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  15/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana  
DECRETO Nº 278/2017
Data: 15.09.2017
Ementa: prorroga o prazo do Concurso Público aberto pelo Edital nº  01/2015 com resultados homologados pelos 
Editais nºs 10/2015 e 12/2015 e pelos Decretos nºs 236/2015 e 275/2015, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e, 
Considerando o Artigo 37, inciso III da Constituição Federal;
Considerando o Artigo 204, inciso III da Lei Orgânica do Município;
Considerando o item 1.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 01/2015;
Considerando o memorando on-line sob o número 2015000160, de 28 de janeiro de 2015,
DECRETA:
Art.1º Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos o prazo de vigência do Concurso Público Municipal aberto pelo Edital 
nº 01/2015, com resultados homologados pelos Editais nºs 10/2015 de 02 de outubro de 2015 e 12/2015 de 24 de 
novembro de 2015 e pelos Decretos nºs 236/2015 de 05 de outubro de 2015 e 275/2015 de 25 de novembro de 2015.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.941/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (QUATRO) diárias + 30%  para custos de hospedagem e 
alimentação, nos dias 17 de setembro a 21 de setembro de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que será 
cumprida no III Congresso Internacional de Controle e Politicas Publicas  que será realizado no Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná- TCEPR e também na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos Deputados Estaduais, 
em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
agenda que será cumprida no III Congresso Internacional de Controle e Politicas Publicas  que será realizado no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná- TCEPR e também na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos 
Deputados Estaduais, em Curitiba-PR.
PERÍODO
17/09/2017 A 21/09/2017 QT. DIÁRIAS
 04 (QUATRO) Diárias + 30% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.185/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diáriass no valor de R$150,00   para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (quinze ) DIAS 
DE SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14 E 15 de SETEMBRO QT. DIÁRIAS
01 diária  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
     150.00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 186/2017 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária  no valor de R$150,00 para 
transporte de pacientes para as cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14 e 15 de setembro de 2017. QT. DIÁRIAS
01 diária VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana                 
DECRETO Nº 365/2017
SÚMULA: “Dispõe sobre a nomeação de membros para compor a Comissão de Avaliação Imobiliária do Município de 
Cruzeiro do Oeste e da outras providências.”
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas Atribuições Legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica assim constituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA do Município de Cruzeiro do Oeste/
PR com fulcro na Lei Complementar nº 008/2.013 com a finalidade de avaliar os imóveis para fins de cálculo da 
Contribuição de Melhoria.
Art. 2º. A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILÁRIA será composta pelos seguintes membros:
MEMBROS LIGADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
NOME CPF FUNÇÃO
1. MARCELA ANDRADE DA SILVA 084.475.419-67 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO
2. CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 022.106.269-60 ASSESSOR TÉCNICO PROFISSIONAL
3. ANTONIO CARLOS CARMINATTI 527.067.539-00 CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
4. LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO 087.118.949-62 ENGENHEIRO CIVIL
MEMBROS LIGADOS A SOCIEDADE CIVIL
NOME CPF FUNÇÃO
5. CARLOS ROBERTO PEREIRA 763.504.959-34 EMPRESÁRIO - CORRETOR DE IMÓVEIS
6. OTÁVIO ROBERTO 331.929.109-25 CORRETOR DE IMÓVEIS
7. FLÁVIO DA SILVA RIBEIRO 570.617.009-63 EMPRESÁRIO
Art. 3º. A comissão instituída no Art. 1º deverá realizar avaliação dos imóveis beneficiados com a obra de pavimentação, 
levando em conta os fatores individuais de valorização de cada imóvel, para fins de determinação da base de cálculo 
da Contribuição de Melhoria.
Art. 4º. Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis avaliados.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana  
LEI 037/2017
SÚMULA: Institui o Comitê Gestor Local do COAPES da Secretaria Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, 
PROMULGO A SEGUINTE LEI E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONARÁ.
Art. 1º- Institui o Comitê Gestor Local do Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Cruzeiro do Oeste, conforme Portaria Interministerial nº 1.127 de 04 de agosto de 2015.
Art. 2º - O Comitê Gestor Local do COAPES da Secretaria Municipal de Saúde terá as seguintes atribuições:
I - Acompanhar, avaliar e monitorar o cumprimento do COAPES;
II - Estabelecer atribuições das partes relacionadas ao funcionamento da integração ensino- serviço-comunidade;
III - Definir os serviços de saúde que serão campo de atuação da Universidade Paranaense (UNIPAR), para o 
desenvolvimento da prática de formação, dentro do território;
IV - Definir as atribuições dos serviços de saúde e das instituições formadoras, em relação à gestão, assistência, 
ensino, educação permanente, pesquisa e extensão;
V - Apoiar a gestão municipal no levantamento das unidades de saúde a serem ofertadas como cenários de prática, 
identificando sua capacidade operacional para receber os estudantes e/ou residentes;
VI - Promover estudos e análise das redes de atenção à saúde, dos planos de qualificação dos serviços e dos planos 
de educação permanente dos trabalhadores do território, para propor diretrizes que orientarão a construção dos 
Planos de Atividades e dos Planos de Contrapartida;
VII - Analisar demandas de saúde dos diversos territórios e observar os planos de saúde de referência municipal, 
estadual e nacional, buscando compreender as prioridades e condições para a instalação de campos integrados de 
formação e prática de educação permanente em saúde;
VIII - Apoiar gestores municipais e instituições de ensino na construção e articulação dos Planos de Contrapartida;
IX - Identificar as oportunidades e necessidades de integração ensino-serviço-comunidade, participando e promovendo 
atividades de pesquisa, debates e projetos de ação que coloquem em análise a situação da saúde no território;
X - Acompanhar a execução do Contrato em todas as etapas e auxiliar na implantação de políticas que resultem em 
garantias e avanços na formação do profissional em saúde; e
XI - Acompanhar e desenvolver indicadores específicos de monitoramento.
Art. 3º O Comitê Gestor Local do COAPES terá a seguinte composição:
I – Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
a) Diretoria de Atenção Básica e Gestão em Saúde;
II – Representante da 12ª Regional de Saúde;
III – Representante da Unipar Universidade Paranaense;
IV – Representante do Conselho Municipal de Saúde;
V – Representante da Secretaria Municipal de Educação;
VI – Representantes do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste;
VII - Representante da Câmara de Vereadores.
VIII – Representante da Procuradoria Jurídica Municipal ou Advogado da Secretaria da Educação.
Parágrafo único. O Secretário Municipal da Saúde é membro efetivo do Comitê Gestor.
Art. 4º - Os membros efetivos e suplentes do Comitê serão nomeados pelo Prefeito Municipal mediante indicação 
das respectivas entidades.
Art. 5º O Comitê Gestor Local dos COAPES reunir-se-á periodicamente para discutir as linhas de atuações, bem como 
acompanhar o processo de implantação dos COAPES. 
Parágrafo único. As dúvidas oriundas e não previstas no contrato deverão ser resolvidas pelo Comitê. 
Art. 6º A atuação dos Membros do Comitê Gestor Local dos COAPES não será remunerada, considerada atividade 
de relevante interesse social. 
Art. 7º O Comitê Gestor Local dos COAPES fica desde logo autorizado a praticar todos os atos necessários ao 
desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária 
que lhes for requerida. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de brasilÂndia do sul
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 051/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS – ÓLEO DIESEL E S10.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 29/09/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$650.800,00 (seiscentos e cinquenta mil e oitocentos reais).
Brasilândia do Sul – PR, 15 de setembro de 2017.
Jheiny Dal Bem
Pregoeira

cÂMara MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 014/2017
SÚMULA: Autorizar o vereador  Eliton Alex da Silva e o servidor Hélio Henrique Tanganelli a 
viajarem a cidade de Maringá – Pr no dia 16 de Setembro de 2017. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar o vereador  Eliton Alex da Silva e o servidor Hélio Henrique Tanganelli a viajarem a 
cidade de Maringá – Pr no dia 16 de Setembro de 2017, para tratar de assuntos de interesse do 
Município de Cafezal do Sul, junto ao Gabinete do Deputado Federal Edmar Arruda, cabendo-lhes 
1 diária antecipada.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 15 de Setembro de  2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente 
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EMPENHOS 4011 A 4275 - 2000
Fornecimento de material em geral, adiantamento salarial, vencimento salarial, fornecimento de inseticida, 
combustível, refeições, ajuda de custo para deficiente físico, pagamento de revelação de foto, pagamentos de débitos 
bancários, serviços prestados, fornecimento de sementes de café ao viveiro de mudas municipal, parcelas de ajudas 
financeiras à Emater, amortização de financiamento de contratos, contribuição ao PASEP, transferência de recursos 
financeiros, fornecimento de passagens, rescisão de contrato, ajuda de custo para tratamento de saúde, transferência 
de numerários, gêneros alimentícios, férias, fornecimento de urnas mortuárias, fornecimento de passagens, 
fornecimento de medicamentos, pagamento de exames médicos, pagamentos de serviços em geral, pagamento de 
honorários de contador, manutenção de chefia de gabinete, amortização de parcelamento, convênio casa fácil.
EMPENHOS   3151  A  3270 – 2002
Combustível, serviços prestados, fornecimento de materiais, adiantamento salarial, tratamento de saúde, pagamento 
de exames, pagamento de viagens, despesas de refeições, amortização de FGTS, pagamento de PASEP, setor de 
ICMS, débitos bancários, merenda, serviços profissionais, xerox, atendimento hospitalar, reembolso, conta telefônica.  

EMPENHOS 4673   A  4968 – 2000
Vencimento salarial, fornecimento de materiais em geral, honorários, débitos bancários, adiantamento salarial, serviços 
prestados, gêneros alimentícios, pagamentos de exames, serviços médicos, contas telefônicas, medicamentos, 
rescisão contratual, férias, combustível, INSS, xerox.

EMPENHOS  227  A  462 – 1999
Prestação de serviços médicos, prestação de serviços diversos, fornecimento de materiais, gêneros alimentícios, 
viagens, medicamentos, fornecimento de sementes, combustível, adiantamento salarial, exames, conta telefônica, 
rescisão de contrato, xerox, serviços médicos, recursos humanos, utensílios, transferência de recursos, fornecimento 
de calcário, assessoria.

EMPENHOS 0211  A  0430 – 2000
Fornecimento de materiais, serviços prestados, serviços cartorários, férias, ICMS, amortização de juros, fornecimento 
de ração, conta telefônica, adiantamento salarial, combustível, manutenção da câmara, manutenção da rodoviária, 
fornecimento de assessoria, fatura de água, fundef, merenda escolar, medicamentos, fornecimento de inseticida, 
divulgação da cultura, gênero alimentício, vencimentos, débitos bancários, indenização,  utensílios, inspeção florestal, 
fornecimentos de urnas mortuárias, arranjos de flores, PASEP, tratamento de saúde, internet.

EMPENHOS 5221 A 5327 – 2002
Pagamento de peças, fornecimento de materiais, serviços prestados, ICMS, despesas de viagens, fornecimento 
de lubrificante, locação de imóvel, locação de veículo, materiais hospitalar, gêneros alimentícios, combustível, 
fornecimento de mudas, medicamentos, serviços de psicologia, serviços médicos, serviços extras, passagens, 
adiantamento salarial, conta telefônica.

EMPENHOS 2766 A 2883 – 1999
Serviços médicos, serviços prestados, fornecimento de materiais, combustível, tarifa bancária, débito bancário, xerox, 
vencimentos salariais, medicamentos, despesas de fiscalizações, adiantamento salarial.

EMPENHOS 3832 A 4010 – 2000
Combustível, passagens, refeições, adiantamento salarial, vencimento salarial, férias, débito bancário, serviços 
médicos, gêneros alimentícios, honorários, medicamentos.

EMPENHOS 188 A 371 – 1998
Pagamentos de verbas rescisórias, aquisição de materiais, serviços prestados, débitos bancários, gêneros 
alimentícios, passagens, combustível, vencimento salarial, horas extras, encargos previdenciários, passagens, 
fornecimento de urnas, tratamento odontológico, aquisição de gás, taxa ambiental, férias, conta telefônica, diárias, 
tratamento de saúde, medicamentos, produtos químicos.

EMPENHOS 4479 A 4667 – 1996
Adiantamento salarial, conta telefônica, fornecimento de materiais para a saúde, passagens, serviços prestados, 
gênero alimentício, manutenção de gabinete, combustível, materiais em geral, exames, energia elétrica, tratamento 
médico, inseticidas, vencimento salarial, serviços rodoviários, despesas de viagens.

EMPENHOS 2515 A 2684 – 1996
Vencimentos salariais, serviços prestados, aquisição de materiais, fornecimento de materiais à saúde, adiantamento 
salarial, despesas médicas, medicamentos, capacitação profissional, gêneros alimentícios, energia elétrica, aluguéis, 
viagens, certidões de registros, custas judiciais, combustível, rescisão contratual, lubrificantes, férias, xerox.
   
EMPENHOS 0228 A 0416 – 2002
Confecção de carimbos, vencimentos salariais, despesas com materiais de consumo, adiantamentos salariais, 
aquisição de peças, combustível, tarifa telefônica, gêneros alimentícios, fornecimento de veneno, ampliação da 
creche, máscaras cirúrgicas, fornecimento de materiais em geral.

EMPENHOS 1637 A 1804 – 2000
Fornecimento de materiais em geral, débitos bancários, vencimentos salariais, aposentadorias, pensões, programa 
dengue, urnas mortuárias, adiantamentos salariais, serviços prestados, sementes de café, calcário, locação de som, 
sistemas de informática, combustível, passagens, conta telefônica, honorários, fornecimento de flores, gêneros 
alimentícios.

EMPENHOS 971 A 1160 – 1993
Fornecimento de sacos de cimento, serviços prestados, pagamento de mercadorias, aquisição de medicamentos, 
pagamento de horas extras, fornecimento de peças, óculos, indenização trabalhista, passagens, fornecimento de 
leite, consultas médicas, materiais esportivos, conta telefônica, férias, rescisão contratual, gêneros alimentícios, 
adiantamento salarial, aluguel de prédio, bolsa de estudos, aparelho odontológico, investimento em publicidade, 
fornecimento de pneus, compra de roçadeira, manutenção de gabinete, exames laboratoriais, indenização, 
fornecimento de barras de gelo, fornecimento de gás, fornecimento de lâmpadas, ferros.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 107/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2017
DATA DA ABERTURA.: 02/10/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa  especializada para prestar serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade 
Básica de Jardim Cruzeiro,  por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações no Anexo I. Órgão 
Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
129.600,00 Cento e Vinte e Nove Mil e Seiscentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  15/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
CARTA DE CONVOCAÇÃO – ABERTURA DO 2º ENVELOPE
EDITAL DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 001/2017
PROCESSO N.º 040/2017
ASSUNTO: ABERTURA DO 2º ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” DA CONCORRÊNCIA N.º 001/2017 – TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA O TÉRMINO DA OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO DA 
CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NO BAIRRO JARDINS DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA / PR, PARTÍCIPES FNDE/MEC E O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR. 
A Comissão Julgadora de Licitação no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista as 
disposições finais do parecer técnico e jurídico diante das interposições de recursos apresentadas, do resultado 
da fase de habilitação do Procedimento Licitatório vem, através desta, convocar as empresas listadas abaixo para 
sessão de abertura do envelope n.º 02 PROPOSTA DE PREÇO para o dia 19 de Setembro de 2017, às 14:00 horas, 
na Sala de Compras e Licitações, localizada na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, no Município de Cidade Gaúcha - 
PR - CEP 87.820-000. 
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Setembro de 2017.
MARLI SCHWENGBER 
Presidente 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário
ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAÚJO
Membro

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO Nº 127, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
ABERTO PELO EDITAL 26/2017.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e considerando o Edital n.º32, de 12/09/2017-Resultado Final,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto pelo Edital nº.26/2017, em 
conformidade com o Edital de Resultado Final n.º 32, de 12/09/2017 divulgado pela Comissão Especial do PSS e 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/09/2017.
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de setembro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 345
De 15 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), cada, totalizando R$- 120,00 
(cento e vinte reais) ao servidor abaixo designado;
I – Rafael Segala Guimarães, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
18/09/2017 e 19/09/2017 04:00/ 19:30  Cascavel – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de 
saúde no Hospital Uopeccan. 
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete (15/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2017
SÚMULA: Dispõe sobre apuração, lançamento e cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas 
que enumera e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo 
Poder Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os 
seguintes critérios:
I. O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II. serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta 
Lei;
III. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa 
realizada com a execução da obra;
IV. A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra 
resultar não sendo superior ao valor médio de rateio;
V. O custo para execução desta obra será de R$ 2.193.362,85 (Dois milhões cento e noventa e três mil trezentos e 
sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra disposto no 
Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão 
da obra referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, 
entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I. memorial descritivo do projeto; 
II. orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III. determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV. delimitação da zona beneficiada;
V. determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI. relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII. prazo e condições de pagamento;
VIII. fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX. percentual de participação do Município;
X. parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º. O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da 
efetiva cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º. As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova.
§3º. A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o 
requerente em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a 
suspensão.
§4º. Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera 
judicial.
§5º. Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital 
mesmo quando o requerimento não for provido.
§6º. No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I. erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II. divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III. valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV. Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei Complementar, 
serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, 
de 24/2/1967 e Lei Complementar nº 008/2015 – Código Tributário Municipal).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente 
à execução da obra.
Parágrafo Único. Os procedimentos referentes às condições e prazos para o recolhimento da contribuição de melhoria 
serão regulamentados através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I
DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA
Nº RUA TRECHO ÁREA (m2) VALOR
1 Av.: Alberto Abujanra  entre a Praça Paranapanema e a Praça Agenor Bortolon 4.413,29  R$ 
414.274,05 
2 Av.: Francisco Beltrão entre a Praça Paranapanema e a Praça Inácio Dutra 5.349,89  R$ 
500.573,37 
3 Av.: Maranhão entre a Av. Goiás e a Av. Rio Branco 4.359,57  R$ 328.866,32 
4 Av.: Paraná  entre a Praça Paranapanema e a Rua Rio Azul 2.930,61  R$ 267.061,68 
5 Av.: Wenceslau Brás  entre a Av. Brasil e Praça Paranapanema 2.525,92  R$ 260.955,14 
6 Praça Paranapanema   3.347,35  R$ 258.619,67 
7 Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva entre a Av. Goiás à Rua Minouro Tanoue 588,00  R$   
51.221,98 
8 Rua Castro Alves entre a Rua Décio Rocha e a Praça Paranapanema 232,33  R$   
22.119,87 
9 Rua São Mateus do Sul  entre a Av. Aryton Sena e a Av. Francisco Beltrão 650,59  R$   
89.670,66 
TOTAIS: 24.397,55 R$ 2.193.362,74
 
ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
Local : Ruas da sede do município.
Objeto: Execução de 24.397,55 m2 de pavimentação asfáltica com serviços de remoção da camada superficial, 
escavação, carga transporte de material de 1º categoria/aterros com material de empréstimo: compactação de aterros 
(100% P.N.), regularização e compactação do subleito (100% P.N), base de solo cimento, imprimação com emulsão, 
pintura de ligação com emulsão, revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, meio-fio e 
sarjeta em concreto, calçada em concreto, rampa para deficientes c.: piso tátil: plantio de grama, faixa de sinalização 
horizontal, placas de sinalização vertical, 1.374,00 m de galerias de águas pluviais e placas de obra do programa.
Trechos:
•	 Av.	Francisco	Beltrão	entre	Praça	Inácia	Dutra	Duarte	e	Praça	Paranapanema	(2	pistas).
•	 Rua	São	Mateus	do	Sul	entre	Av.	Francisco	Beltrão	e	Av.	Ayrton	Senna
•	 Rua	Castro	Alves	entre	Rua	Décio	Rocha	e	Praça	Paranapanema
•	 Praça	Paranapanema	(entomo).
•	 Av.	Paraná	entre	Rua	Rio	Azul	e	Praça	Paranapanema	(2	pistas).
•	 Av.	Wenceslau	Brás	entre	Av.	Brasil	e	Praça	Paranapanema	(2	pistas).
•	 Av.	Dr-	Alberto	Abujamra	entre	Praça	Agenor	Bortolon	e	Praça	Paranapanema	(	2	pistas).	
•	 Rua	Atleta	Ademar	Ferreira	da	Silva	entre	Av.	Goiás	e	Rua	Minoru	Tanoue
•	 Av.	Maranhão	entre	Av.	Goiás	e	Av.	Rio	Branco.
Colocação de placas de comunicação visual;
Prazo de execução: 300 (trezentos) dias;
Capital Social Mínimo: RS 2 19.300,00 (duzentos e dezenove mil e trezentos reais);
Preço máximo: RS 2.193.362,80 (dois milhões cento e noventa e três mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta 
centavos);
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos.
 
ANEXO III
ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA

PLANILHA GERAL
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES          
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3       2.540,00  7,75       19.685,00   
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3       1.545,33  13,58       20.985,60   
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3          662,28  22,64       14.994,02   
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m          516,00  62,98       32.497,68   
61060b 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m          808,00  116,31       93.978,48   
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m        
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud             50,00  353,57       17.678,50   
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud             12,00  511,60          
6.139,20   
BLSA120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud             64,00  1008,37 
      64.535,68   
CLA080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud             15,00  992,99       14.894,85   
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud             10,00  2276,10 
      22.761,00   
                          308.150,01 
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3       5.430,75  6,06       32.910,34   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3       9.706,24  10,94     
106.186,27   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3       
7.289,48  4,33       31.563,45   
              170.660,06
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2     27.153,75  2,68       
72.772,04   
                            72.772,04 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista m3       3.171,68  88,43     
280.471,80   
              280.471,80
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2     
24.397,55  3,15       76.852,29   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2     24.397,55  1,42       
34.644,53   
                          111.496,82 
  6 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton       2.439,76  332,63     811.535,71   
              811.535,71
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m       
5.512,39  29,06     160.190,06   
                          160.190,06 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.1 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2       5.555,87  31,95     177.510,05   
800000 8.2 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud          106,00  
158,28       16.777,68   
              194.287,73
  9 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud             
21,00  494,08       10.375,68   
  9.2 Plantio de Grama m2       7.314,75  7,89       57.713,38   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2          588,00  23,55       
13.847,40   
90000D 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (4,00 x 2,00m) ud               1,00  1604,33 
         1.604,33   
90000B 9.5 Placa de Obra em chapa de aço galvanizado (1,50 x 0,75m) ud               1,00  257,83             
257,83   
              83.798,62
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   2.193.362,85
  TOTAL GERAL   2.193.362,85

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
PRAÇA PARANAPANEMA
 
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3           140,49  7,75        1.088,84   
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3             85,48  13,58        1.160,79   
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3             36,63  22,64           829,36   
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m             26,00  62,98        1.637,48   
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m   116,31                    -     
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        -     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud             50,00  353,57      17.678,50   
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud   511,60                    
-     
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud                2,00  1008,37 
       2.016,74   
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                1,00  992,99           992,99   
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud                1,00  2276,10 
       2.276,10   
                      27.680,80 
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3           692,98  6,06        4.199,48   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3        1.353,53  10,94      
14.807,58   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3        
1.002,61  4,33        4.341,31   
              23.348,38
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2        3.464,92  2,68        
9.285,99   
                        9.285,99 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista e=13,0cm m3           435,16  88,43      
38.480,80   
              38.480,80
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2        
3.347,35  3,15      10.544,15   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2        3.347,35  1,42        
4.753,24   
                      15.297,39 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton           334,74  332,63   111.342,90   
              111.342,90
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m           
235,14  29,06        6.833,17   
                        6.833,17 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2           587,27  31,95      18.763,28   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud                
6,00  158,28           949,68   
              19.712,96
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud                
1,00  494,08           494,08   
  9.2 Plantio de Grama m2           365,38  7,89        2.882,85   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2             70,32  23,55        
1.656,04   
90000D 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (4,00 x 2,00m) ud                1,00  1604,33 
       1.604,33   
              6.637,29
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   258.619,67
  TOTAL GERAL   258.619,67

 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
AV. PARANÁ
 
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3           414,09  7,75        3.209,20   
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3           251,93  13,58        3.421,23   
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3           107,97  22,64        2.444,44   
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m           121,00  62,98        7.620,58   
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m           103,00  116,31      11.979,93   
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        -     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud   353,57                    -     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud   511,60                    
-     
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud             10,00  1008,37 
     10.083,70   
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                3,00  992,99        2.978,97   
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud                1,00  2276,10 
       2.276,10   
                      44.014,15 
  2.0 TERRAPLENAGEM          

411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3           649,56  6,06        3.936,31   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3        1.185,01  10,94      
12.964,06   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3           
877,79  4,33        3.800,82   
              20.701,20
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2        3.247,78  2,68        
8.704,05   
                        8.704,05 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista e=13,0cm m3           380,98  88,43      
33.690,00   
              33.690,00
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2        
2.930,61  3,15        9.231,42   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2        2.930,61  1,42        
4.161,47   
                      13.392,89 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton           293,06  332,63      97.480,88   
              97.480,88
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m           
634,34  29,06      18.433,92   
                      18.433,92 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2           533,55  31,95      17.046,92   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud             18,00  
158,28        2.849,04   
              19.895,96
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud                
3,00  494,08        1.482,24   
  9.2 Plantio de Grama m2           912,98  7,89        7.203,41   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2             87,60  23,55        
2.062,98   
90000D 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (4,00 x 2,00m) ud   1604,33 
                   -     
              10.748,63
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   267.061,68
  TOTAL GERAL   267.061,68

 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
AV. WENCESLAU BRAS
 
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3           510,22  7,75        3.954,19   
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3           310,42  13,58        4.215,44   
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3           133,03  22,64        3.011,90   
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m           119,00  62,98        7.494,62   
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m           157,00  116,31      18.260,67   
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        -     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud   353,57                    -     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud   511,60                    
-     
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud             14,00  1008,37 
     14.117,18   
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                3,00  992,99        2.978,97   
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud                2,00  2276,10 
       4.552,20   
                      58.585,18 
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3           579,12  6,06        3.509,46   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3        1.021,38  10,94      
11.173,85   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3           
756,57  4,33        3.275,97   
              17.959,27
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2        2.895,59  2,68        
7.760,18   
                        7.760,18 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista e=13,0cm m3           328,37  88,43      
29.037,72   
              29.037,72
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2        
2.525,92  3,15        7.956,65   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2        2.525,92  1,42        
3.586,81   
                      11.543,45 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton           252,59  332,63      84.019,68   
              84.019,68
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m           
739,34  29,06      21.485,22   
                      21.485,22 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2           539,34  31,95      17.231,91   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud             16,00  
158,28        2.532,48   
              19.764,39
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud                
4,00  494,08        1.976,32   
  9.2 Plantio de Grama m2           891,26  7,89        7.032,04   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2             76,08  23,55        
1.791,68   
90000D 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (4,00 x 2,00m) ud   1604,33 
                   -     
              10.800,05
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   260.955,14
  TOTAL GERAL   260.955,14

 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
AV. DR. ALBERTO ABUJAMRA
 
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3           685,84  7,75        5.315,24   
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3           417,26  13,58        5.666,41   
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3           178,83  22,64        4.048,60   
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m           140,00  62,98        8.817,20   
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m           231,00  116,31      26.867,61   
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        -     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud   353,57                    -     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud   511,60                    
-     
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud             18,00  1008,37 
     18.150,66   
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                4,00  992,99        3.971,96   
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud                2,00  2276,10 
       4.552,20   
                      77.389,88 
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3           980,64  6,06        5.942,68   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3        1.784,55  10,94      
19.522,95   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3        
1.321,89  4,33        5.723,77   
              31.189,41
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2        4.903,21  2,68      
13.140,59   
                      13.140,59 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista e=13,0cm m3           573,73  88,43      
50.734,74   
              50.734,74
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2        
4.413,29  3,15      13.901,86   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2        4.413,29  1,42        
6.266,87   
                      20.168,74 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton           441,33  332,63   146.799,27   
              146.799,27
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m           
979,83  29,06      28.473,86   
                      28.473,86 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2           840,31  31,95      26.847,90   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud             24,00  
158,28        3.798,72   
              30.646,62
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud                
4,00  494,08        1.976,32   
  9.2 Plantio de Grama m2        1.399,45  7,89      11.041,66   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2           115,20  23,55        
2.712,96   
90000D 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (4,00 x 2,00m) ud   1604,33 
                   -     
              15.730,94
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   414.274,05
  TOTAL GERAL   414.274,05

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
RUA CASTRO ALVES
 
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3   7,75                    -     
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3   13,58                    -     
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3   22,64                    -     
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m   62,98                    -     
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m   116,31                    -     
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        -     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud   353,57                    -     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud   511,60                    
-     
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud   1008,37 
                   -     
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud   992,99                    -     
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud   2276,10 
                   -     
                                     -   
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3             54,94  6,06           332,96   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3             93,94  10,94        
1.027,75   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3             
69,59  4,33           301,32   
              1.662,03
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2           274,72  2,68           
736,25   
                            736,25 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista e=13,0cm m3             30,20  88,43        
2.670,84   
              2.670,84
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2           
232,33  3,15           731,84   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2           232,33  1,42           
329,91   
                        1.061,75 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton             23,23  332,63        7.727,99   
              7.727,99
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m             
84,78  29,06        2.463,71   
                        2.463,71 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2           127,18  31,95        4.063,40   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud                
2,00  158,28           316,56   
              4.379,96
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud                
1,00  494,08           494,08   
  9.2 Plantio de Grama m2             84,78  7,89           668,91   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2             10,80  23,55           
254,34   
90000D 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (4,00 x 2,00m) ud   1604,33 
                   -     
              1.417,33
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   22.119,87
  TOTAL GERAL   22.119,87

 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
RUA SÃO MATEUS DO SUL
 
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3           234,77  7,75        1.819,50   
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3           142,84  13,58        1.939,72   
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3             61,22  22,64        1.385,91   
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m             24,00  62,98        1.511,52   
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m           103,00  116,31      11.979,93   
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        -     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud   353,57                    -     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                2,00  511,60        
1.023,20   
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud                4,00  1008,37 

       4.033,48   
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                2,00  992,99        1.985,98   
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud                2,00  2276,10 
       4.552,20   
                      30.231,44 
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3           152,53  6,06           924,32   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3           263,07  10,94        
2.878,00   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3           
194,87  4,33           843,78   
              4.646,09
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2           762,64  2,68        
2.043,88   
                        2.043,88 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista e=13,0cm m3             84,58  88,43        
7.479,12   
              7.479,12
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2           
650,59  3,15        2.049,36   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2           650,59  1,42           
923,84   
                        2.973,20 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton             65,06  332,63      21.640,58   
              21.640,58
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m           
224,10  29,06        6.512,35   
                        6.512,35 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2           336,15  31,95      10.739,99   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud                
4,00  158,28           633,12   
              11.373,11
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud                
1,00  494,08           494,08   
  9.2 Plantio de Grama m2           224,10  7,89        1.768,15   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2             21,60  23,55           
508,68   
90000D 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (4,00 x 2,00m) ud   1604,33 
                   -     
              2.770,91
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   89.670,66
  TOTAL GERAL   89.670,66

 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
AV. FRANCISCO BELTRÃO
 
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3           554,59  7,75        4.298,03   
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3           337,41  13,58        4.582,00   
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3           144,60  22,64        3.273,80   
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m             86,00  62,98        5.416,28   
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m           214,00  116,31      24.890,34   
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        -     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud   353,57                    -     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud   511,60                    
-     
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud             16,00  1008,37 
     16.133,92   
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                2,00  992,99        1.985,98   
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud                2,00  2276,10 
       4.552,20   
                      65.132,56 
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3        1.241,69  6,06        7.524,65   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3        2.163,27  10,94      
23.666,17   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3        
1.602,42  4,33        6.938,49   
              38.129,31
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2        6.208,46  2,68      
16.638,67   
                      16.638,67 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista e=13,0cm m3           695,49  88,43      
61.501,80   
              61.501,80
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2        
5.349,89  3,15      16.852,15   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2        5.349,89  1,42        
7.596,84   
                      24.449,00 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton           534,99  332,63   177.953,39   
              177.953,39
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m        
1.717,14  29,06      49.900,09   
                      49.900,09 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2        1.299,09  31,95      41.505,93   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud             16,00  
158,28        2.532,48   
              44.038,41
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud                
2,00  494,08           988,16   
  9.2 Plantio de Grama m2        2.539,08  7,89      20.033,34   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2             76,80  23,55        
1.808,64   
90000D 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (4,00 x 2,00m) ud   1604,33 
                   -     
              22.830,14
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   500.573,37
  TOTAL GERAL   500.573,37

 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
AV. MARANHÃO
ENTRE AV. GOIAS E AV. RIO BRANCO
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3               -    7,75                    -     
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3               -    13,58                    -     
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3               -    22,64                    -     
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m   62,84                    -     
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m   116,31                    -     
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        -     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud   353,57                    -     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud           8,00  511,60       
4.092,80   
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud   1008,37 
                   -     
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud   992,99                    -     
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud   2276,10 
                   -     
                      4.092,80 
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3      945,49  6,06       5.729,65   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3   1.622,64  10,94     
17.751,64   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3   
1.289,78  4,33       5.584,75   
              29.066,02
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2   4.727,43  2,68     
12.669,51   
                    12.669,51 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista m3      566,74  88,43     
50.117,18   
              50.117,18
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2   
4.359,57  3,15     13.732,65   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2   4.359,57  1,42       
6.190,58   
                    19.923,22 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton      435,96  332,63   145.012,37   
              145.012,37
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m      
735,72  29,06     21.380,02   
                    21.380,02 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2   1.049,98  31,95     33.546,86   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud        16,00  
158,28       2.532,48   
              36.079,34
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud           
4,00  494,08       1.976,32   
  9.2 Plantio de Grama m2      735,72  7,89       5.804,83   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2      105,60  23,55       
2.486,88   
90000B 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (1,50 x 0,75m) ud           1,00  257,83           
257,83   
              10.525,86
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   328.866,32
  TOTAL GERAL   328.866,32

 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
RUA ATLETA ADEMAR F. DA SILVA
ENTRE AV. GOIAS E RUA MINORU TANOE
ORÇAPAV ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. C/ BDI P. PARCIAL 
P. TOTAL
  1.0 DRENAGEM           
    SERVIÇOS INICIAIS          
600300 1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m3               -    7,75                    
-     
A60120 1.2 Reaterro sem Apiloamento m3               -    13,58                    -     
601200 1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m3               -    22,64                    
-     
    GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
61040a 1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço  m   62,84                    
-     
61060a 1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço  m   116,31                    
-     
61080b 1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço  m                        
-     
61100b 1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço  ud   353,57                    
-     
    CAIXAS POÇOS          
composição 1.8 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud           
2,00  511,60       1.023,20   
BLSC120 1.9 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m ud   
1008,37                    -     
CLM080 1.10 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud   992,99                    
-     
PVAH150 1.11 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50m+chaminé ud   
2276,10                    -     
                      1.023,20 
  2.0 TERRAPLENAGEM          
411000 2.1 Remoção da camada Superficial m3      133,80  6,06           
810,83   
520100 2.2 Escavação carga e transporte de Mat 1º Categoria m3      218,85  10,94 
      2.394,26   
401100 2.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito m3      
173,96  4,33           753,25   
              3.958,33
  3.0 SUBLEITO          
511100 3.1 Regularização e Compactação do Subleito até 20 cm m2      669,00  2,68 
      1.792,92   
                      1.792,92 
  4.0 BASE          
544000 4.1 Base de Solo Cimento 4%, mistura em pista m3        76,44  88,43       
6.759,59   
              6.759,58
  5.0 PINTURA          
560100 5.1 Imprimação da base, exec com emulsão RR-1C, execução e fornecimento  m2      
588,00  3,15       1.852,20   
561100 5.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento m2      588,00  1,42 
          834,96   
                      2.687,16 
  6.0 REVESTIMENTO          
570000 6.1 CBUQ - Fabricação e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente, CAP 50/70, Exclusive 
Transporte,  espessura=4,00 cm ton        58,80  332,63     19.558,64   
              19.558,64
  7.0 MEIO FIO E SARJETA          
810200 7.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto, base 38cm, altura 30cm, executado c/ extrusora m 
     162,00  29,06       4.707,72   
                      4.707,72 
  8.0 PAISAGISMO DO PASSEIO           
73892/2 8.2 Calçada (e=5,00 cm) Largura=1,50m m2      243,00  31,95       
7.763,85   
800000 8.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 01 - 3,06 m2 ud           
4,00  158,28           633,12   
              8.396,97
  9.0 SINALIZAÇÃO          
820000 9.1 Placa de Sinalização R1 com película refletiva (0,60m2) c/ suporte - 01 unidade ud           
1,00  494,08           494,08   
  9.2 Plantio de Grama m2      162,00  7,89       1.278,18   
822000 9.3 Sinalização Horizontal com Tinta Retrorefletiva - (0,034 m2/m2) m2        24,00  23,55 
          565,20   
90000B 9.4 Placa da Obra em chapa de aço galvanizado (1,50 x 0,75m) ud   
257,83                    -     
              2.337,46
    TOTAL PAVIMENTAÇÃO   51.221,98
  TOTAL GERAL   51.221,98

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
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LEI COMPLEMENTAR N° 011/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o lançamento e cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que enumera e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo 
Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os seguintes critérios:
I. O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II. serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta Lei;
III. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa realizada 
com a execução da obra;
IV. A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra resultar 
não sendo superior ao valor médio de rateio;
V. O custo para execução desta obra será de R$ 135.624,89 (Cento e trinta e cinco mil seiscentos e vinte e quatro reais e 
oitenta e nove centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão da obra 
referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, entre 
outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I. memorial descritivo do projeto; 
II. orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III. determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV. delimitação da zona beneficiada;
V. determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI. relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII. prazo e condições de pagamento;
VIII. fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX. percentual de participação do Município;
X. parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º. O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º. As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova.
§3º. A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o requerente em 
quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a suspensão.
§4º. Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera judicial.
§5º. Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo quando 
o requerimento não for provido.
§6º. No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I. erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II. divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III. valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV. Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas 
e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, 
da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Complementar nº 008/2015 
– Código Tributário Municipal).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente à 
execução da obra.
Parágrafo Único. Os procedimentos referentes às condições e prazos para o recolhimento da contribuição de melhoria serão 
regulamentados através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS 
DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I
DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA
Nº RUA TRECHO ÁREA (M2) VALOR
1 Rua Minoure Tanoue Entre a Rua Paraíba e Rua Sergipe 1055,41 R$ 86.352,00
2 Rua Sergipe Entre a Rua Minouro Tanoue á Rua Distrito Federal 594,35 R$ 49.272,89
TOTAIS: 1649,76
R$ 135.624,89

ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
O presente trata do revestimento asfáltico de vias urbanas e segue as Normas elaboradas pelo DER-PR, DNIT E ABNT para 
Serviços e Materiais.
É obrigatório, por determinação do Gestor, a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e os respectivos 
resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT, os quais deverão ser 
entregues à CAIXA juntamente com o último BM - Boletim de Medição.
1. OBJETIVO:
O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os principais serviços e materiais que serão usados para a 
pavimentação asfáltica, drenagem, meio-fio com sarjeta calçamento de passeio e sinalização viária em diversas ruas constantes 
neste processo, na cidade de Cruzeiro do Oeste – PR.
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O Projeto deverá ser respeitado em toda a execução da obra. A execução dos serviços será feita segundo estas especificações 
e os casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.
A Fiscalização das obras será feita por profissionais tecnicamente habilitados junto ao CREA, pertencentes ao quadro da 
Prefeitura ou por profissional ou empresa contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da Fiscalização impugnar 
qualquer trabalho em execução que não obedeça as condições aqui impostas.
O emprego de qualquer material e/ou equipamento estará sujeito à aprovação da Fiscalização, que decidirá sobre sua 
utilização. Todo material e/ou equipamento não aceito pela fiscalização deverá ser imediatamente retirado do canteiro de obras. 
Se a executante persistir na utilização do material, caberá a mesma submetê-lo à ensaios a sua expensas, em laboratórios 
credenciados, que deverá emitir laudos que comprovem a boa qualidade do material, acompanhandos com a devida ART, face 
as Normas Brasileiras.
Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser reconstruídos. Os casos duvidosos deverão ser resolvidos através de 
ensaios. Os ensaios serão solicitados pela fiscalização, a expensas da empreiteira, conforme o proposto no presente caderno. 
Para a quantidade de ensaios será obedecido o disposto nas normas e métodos do DNER.
Antes do início dos serviços deverá ser providenciado um sistema de sinalização de segurança dos trechos a serem beneficiados, 
em acordo com as normas do DETRAN.
A empresa executora dos serviços deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, fazendo com que seus 
funcionários usem os equipamentos de proteção individual (EPIs). 
3. DRENAGEM:
3.1. GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: 
Com excessão da Rua das Orquídeas, todas as ruas Objeto deste Projeto possuem Galeria de Aguas Plúviais. 
Estas ruas possuem bocas de lobo desalinhadas em relação ao projeto geométrico, desniveladas em relação ao greide final de 
projeto e sem condições de recuperação (Rachaduras separando o elemento/Desplacamento de reboco/Ausencia de Fundo em 
concreto). Dessa forma, optou-se por não aproveita-las.  
Serão demolidas todas as bocas de lobo, num total de 20und, que não são compatíveis com o projeto, sendo o serviço de 
demolição destas incorporado ao serviços de Conformação de caixa/carga descarga/transporte.
3.2. ESCAVAÇÃO: 
A escavação deverá ser mecânica. Ao iniciar a escavação, a Contratada deverá ter feito a pesquisa de interferências para que 
não sejam danificados quaisquer tubos já existentes.
3.3. EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E CAIXAS DE LIGAÇÃO: 
3.3.1. BOCAS DE LOBO:
A eficiência hidráulica de bocas de lobo é função de diversos parâmetros tais como vazão na sarjeta, declividade, geometria da 
depressão da boca de lobo e outros.
- Profundidade junto ao meio fio: 10,0 cm
- Coeficiente de rugosidade: 0,015 s/m
- Declividade transversal: 5,00 %
- Declividade longitudinal: a mesma do greide da rua
Serão feitas em alvenaria. As tampas de cobertura deverão ficar na superfície do terreno, em local facilmente identificável, para 
facilitar a manutenção do sistema de captação.
Deverão ser colocadas ferro redondo 3/8” com espaçamento de 2,50 cm, (formando uma grade) na entrada da boca de lobo 
(cavalete).
3.3.2. CAIXA DE LIGAÇÃO:
Será executada em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto. O concreto utilizado deverá ter uma 
resistência de fck = 15,0 MPA.
3.4. ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES:
A carga, transportes, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas manualmente ou com auxílio de 
equipamentos mecânicos, deverão ser executadas com os devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado especial 
deverá ser tomado com as partes de conexão, ponta e bolsa, para evitar que sejam danificadas na utilização de cabos e/ou 
tesouras e/ou outras peças metálicas, na movimentação dos tubos.
No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não apresentar fissuramento superior ao permitido, 
rachaduras ou danos.
Todo tubo recusado pela Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas custas.
O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua fundação, evitando assim a exposição 
desta às intempéries.
Os tubos deverão estar perfeitamente apoiados em toda sua extensão.
O assentamento dever ser feito de jusante para montante.
Havendo interrupção, ou em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá ser 
tamponado para evitar a entrada de elementos estranhos.
A argamassa de rejunte será de cimento e areia, traço 1:4 em volume, devendo ser colocada de forma a procurar a perfeita 
centralização da ponta em relação à bolsa, proporcionando o correto nivelamento da geratriz inferior interna dos tubos. Havendo 
presença de lençol freático, devem-se proteger as juntas com capeamento externo de argamassa de cimento e areia, traço 1:1 
em volume, com aditivo impermeabilizante.
Após o assentamento deve ser verificado o alinhamento e o nivelamento do trecho, não sendo admitidas flechas que possam 
causar o acúmulo de águas dentro da tubulação vazia ou que provoquem turbulência ou ressalto no fluxo.
Internamente, deve ser verificada a inexistência de ressaltos nas juntas, ou de restos da argamassa aderida que possam causar 
cavitação, assim como, de materiais ou objetos.
Testes hidrostáticos deverão ser realizados antes que o reaterro atinja a altura mediana do tubo.
O fundo da vala deve estar perfeitamente nivelado de forma a permitir assentamento e posicionamento suave do tubo.
3.5. REATERROS:
Os reaterros serão realizados com solo isento de pedras, madeiras, detritos ou outros materiais que possam causar danos às 
instalações ou prejudicar o correto adensamento. Normalmente serão utilizados os materiais da própria escavação, mantidos 
ao lado da vala ou em depósitos, quando estes não forem adequados deverá a Contratada prover o material a partir de outros 
trechos ou empréstimos. 
O aterro das valas será processado após a realização dos testes de estanqueidade e até os níveis finais de projeto. 
O preenchimento é obrigatoriamente manual até 0,70 m acima da geratriz superior da tubulação, executado em camadas de 0,30 
m, utilizando-se compactador tipo placa vibratória, cumpridas as condições estipuladas em projeto. 
O preenchimento e adensamento acima de 0,70 m da geratriz superior da tubulação devem ser executados por processos 
mecânicos (soquete mecânico tipo “sapo”).
Havendo escoramento, sua retirada deve ser paralela ao avanço do aterro. A rotina dos trabalhos de compactação e seus 
controles serão propostas previamente pela Contratada para aprovação da Fiscalização, sendo vedada a compactação de valas, 
cavas ou poços, com pneus de retroescavadeiras, caminhões, etc.. A Fiscalização indicará as etapas, amostragens ou ensaios 
cuja realização requer a presença de seu representante.
4. PAVIMENTAÇÃO:
4.1. TERRAPLENAGEM:
4.1.1.  SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DE SOLO
Será executado 0,20m de espessura de escavação para remoção da camada do solo natural, material orgânico bem como 
qualquer objetos e materiais indesejáveis.
Consiste na escavação, remoção e transporte de toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro da plataforma 
de terraplanagem, com acréscimo de 0,5 m de cada lado para maior segurança em termos de contaminação do sub-leito, mais 
a vantagem executiva do excesso lateral.
A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção, é prejudicial ao desempenho do solo como material empregado 
na Construção Rodoviária. Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando na diminuição da 
resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, além do aumento da expansão volumétrica (inchamento). 
O solo adquire comportamento elástico e alta compressibilidade o que o torna impróprio para as obras rodoviárias. Todas as 
árvores e tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser destocadas, além da remoção do material lixiviado 
(areões), muito comum nesta região de solo arenoso, devido a perda da fração argilosa do solo, restando apenas a fração 
arenosa, sem coesão e de capacidade de suporte nula.
4.1.2. REPOSIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO SUB-LEITO
Depois de executadas as remoções serão efetuadas as compensações de aterro em no máximo 0,20m seguindo-se o greide de 
terraplanagem previamente marcado. Este serviço será efetuado com o material de jazida de 1ª. Categoria, solo arenito de boa 
qualidade livre de material orgânico,  previamente escolhido e que apresenta as características geomecânicas necessárias para 
servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em camadas, observando-se que a umidade do solo deve conter um teor 
chamado	umidade	ótima	(hot),	ao	qual	corresponde	a	uma	massa	específica	aparente	seca	máxima	(γs.max).	Quanto	maior	for	
a	energia	de	compactação,	tanto	maior	será	o	γs	e	tanto	menor	será	o	hot.	Os	equipamentos	utilizados	em	cada	camada	são	
os rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e posteriormente 
o rolo vibratório auto-propelido.
4.2. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO:
É o Conjunto de operações que visa conformar a camada final de terraplenagem, mediante cortes e ou aterros de até 0,20m 
para nivelamento, em conjunto com escarificação e homogeneização do solo, conferindo-lhe condições adequadas em termos 
geométricos e de compactação, com energia de compactação a 100% PN. Sobre o Sub-leito será assentada a camada do 
pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo seja capaz de suportar sua parcela dos esforços decorrentes do tráfego, 
sendo este compactado por rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático 
rebocável e posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.3. BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO:
A distancia da Jazida de solo as Ruas objeto deste contrato é de DMT = 2,0Km.
É produto resultante da mistura íntima do solo, cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, 
adequadamente compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 
A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, modificando os seus limites de consistência, a sua 
sensibilidade à água e sua resistência simples ao cisalhamento.
Para a dosagem do solo melhorado com cimento utiliza-se o ISC como medidor indireto da resistência ao cisalhamento, e por 
não ser suficientemente confiável para análise de mistura que possuam comportamento semi-rígido, daí, introduzindo-se o 
ensaio de resistência à compressão simples (RCS), criando-se uma correção entre o teor (%), o ISC e a RCS.
CARACTERÍSTICA DO SOLO A SER MELHORADO COM CIMENTO:
- Porcentagem passando na peneira n° 200: mínima 13 %, máxima 40 %
- Limite de Liquidez máximo (LL): 25 %
- Índice de Plasticidade máximo (IP): 6 % 
CARACTERÍSTICAS DA MISTURA PÓS-COMPACTADA:
- Índice de Suporte Califórnia (ISC), na energia intermediária: mínima 80 %
- Resistência à compressão simples: mínima 1,2 MPA
- Expansão Volumétrica: máxima 0,5 %
Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4 % de cimento e uma espessura mínima acabada de 13 
cm, são suficientes para se atender as exigências do tráfego, bem como as características acima descritas.
Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessura acabada (13 cm) mais uma camada adicional para corte de 
acabamento (1,5 cm), se necessária, e a densidade do material tratado solta e a densidade do material tratada compactada.
O passo seguinte é a pulverização do solo com a enxada rotativa até que o mesmo esteja no ponto propício para receber o 
cimento, o que nos dará uma melhor homogeneização da mistura que resultara numa estabilização mais eficiente ao material 
tratado.
Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na a mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma melhor 
distribuição do cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais homogênea.
Após a incorporação do cimento, adicionamos água a mistura, elevando a umidade a um teor de aproximadamente 1 % acima 
da umidade ótima, pois quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado deverá estar entre 1 % e 2 % abaixo 
da umidade ótima, que resultará na máxima densidade compactada, conferindo a mistura, maior resistência à compressão.
A compactação se dá inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata longa, que atingirá com mais profundidade a 
mistura. Quando este rolo começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetram no solo e o rolo pula sobre a 
base), utilizamos daí em diante o rolo corrugado vibratório auto propelido que concluirá a compactação, atingindo-se os 100 % 
do P.N. em termos de Energia de Compactação Intermediária aplicada, e não ultrapassando a 8:00 horas entre lançamento do 
cimento e a conclusão da compactação.
Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da mesma, sempre em corte com motoniveladora, pois o 
aterro no acabamento provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a base, finalizando-se com 
a proteção da base para a sua cura por um período mínimo de sete dias.
4.4. IMPRIMAÇÃO
Consiste a pintura de cura na aplicação de uma camada de material betuminoso (CM-30) sobre a superfície de uma base de um 
pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre este revestimento e a 
camada subjacente, impermeabilização e cura da base.
O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC, ou em dias de chuva, ou 
quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade.
É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e 
de outros agentes que possam danificá-los.
A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente, 
no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo e a textura da base e do 
ligante betuminoso escolhido.
Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser providos de dispositivos 
de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com precisão ± de 1 °C, instalados em locais de fácil 
observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras 
de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento uniforme do ligante.
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer 
material solto.
Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada e 
de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da 
relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A 
faixa de viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol”.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. Quando 
isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a primeira for permitida ao 
tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego é condicionado ao comportamento da mesma, não devendo 
ultrapassar 30 dias.
4.5. PINTURA DE LIGAÇÃO
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (emulsão catiônica tipo RR-1C) sobre 
a superfície de uma base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a 
aderência entre este revestimento e a camada subjacente.
A distribuição do ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema de aquecimento, que 
permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, 
calibradores e termômetros, em locais de fácil observação. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com 
dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante, e deverão possuir ainda, um 
espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas.  
Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com esta 
especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço.
O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de chuva, 
ou, quando esta estiver iminente. Na execução deverá ser tomado especial cuidado quanto à homogeneidade da aplicação, na 
quantidade mínima solicitada.
4.5.1. CONTROLE GEOMÉTRICO.
Será verificada a homogeneidade da aplicação, bem como a quantidade do material, através da pesagem do carro distribuidor, 
antes e depois da aplicação de material betuminoso. 
4.5.2. CONTROLE TECNOLÓGICO.
Será verificada a viscosidade do material, através do ensaio Saybolt-Furol (DNER ME-003/99), ensaio de resíduo, ponto de 
fulgor (DNER ME-148/94) peneiramento e sedimentação. 
4.6. REVESTIMENTO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE):
A usina considerada fica na cidade de São Tomé DMT = 67Km.
Revestimento CBUQ será executado com espessura final e=4,0cm. Todo o equipamento antes do início da obra deverá ser 
examinado pela Fiscalização. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores automotrizes vibro acabadoras, 
capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão possuir 
dispositivos com rosca sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas e possuir ainda, dispositivos rápidos e eficientes 
de direção, além de marcha para frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para 
aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático que permita a calibragem de 35 a 120 libras por polegada 
quadrada e rolo metálico liso, tipo tandem de 8 a 12 toneladas. O equipamento em operação deve ser eficiente para comprimir a 
mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade (temperatura).
Os materiais a serem empregados no concreto asfáltico, ou sejam: material betuminoso, agregado graúdo (pedra britada), 
agregado miúdo (areia ou pó de pedra) e material de enchimento (filler)  deverão obedecer as mesmas especificações dos 

materiais da camada de reperfilamento.
A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade (DNER-ME 
079).  
A faixa granulométrica para o concreto asfáltico a ser utilizada para a composição da mistura deverá ser a Faixa “C”, da norma 
DER/PR-ES 21/05, de acordo com o quadro a seguir apresentado:
PENEIRAS % PASSANDO EM PESO
ASTM mm C
2” 50,8 -
1 ½” 38,1 -
1” 25,4 100
¾” 19,1 90-100
½” 12,7 -
3/8” 9,5 56-80
no 4 4,8 35-65
no 10 2,0 22-46
no 40 0,42 8-24
no 80 0,18 -
no 200 0,074 2-8
Para a dosagem da mistura deverá ser adotado o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95), para as condições de vazios, estabilidade 
e fluência da mistura betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 
138/94) à 25ºC, devendo ser atendidos os seguintes valores:
Ensaio Característica Camada de rolamento
DNER-ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a 5
DNER-ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82
DNER-ME 043/95 Estabilidade mínima 850kgf
DNER-ME 043/95 Fluência, mm 2,0 - 4,0
DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão diametral estática a 25ºC, MPa 0,65 (mínima)
- Relação de finos/betume 0,8-1,2
O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;
Para aplicação da camada do CBUQ, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico.
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura.
c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência.
d) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas impermeáveis.
e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l100C.
f) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da massa 
a ser distribuída.
g) Irregularidades que porventura ocorrerem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de imediato pela 
adição manual de massa.
h) A compressão da mistura asfáltica deverá ser iniciada imediatamente após a distribuição da mesma e à temperatura mais 
elevada que a mistura possa suportar.
i) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção transversal e progredindo 
no sentido do ponto mais alto. Primeiramente a rolagem será efetuada com rolo tadem, em seguida com rolo de pneus, com os 
pneus com pressão baixa, aumentando gradativamente à medida que a mistura for sendo compactada.
j) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior.
k) O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de acabamento.
l) A camada deverá ser espalhada na pista, de modo a apresentar, após comprimida, a espessura de 4,0cm.
m) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento.
CONTROLE GEOMÉTRICO:
Serão verificados a largura, o comprimento do trecho beneficiado e a espessura do revestimento. Na espessura do pavimento 
admite-se de + 5% em relação às espessuras de projeto em 10 medidas sucessivas. Também será verificado o nivelamento do 
eixo e bordas da pista, bem como a seção transversal com o abaulamento solicitado no projeto. 
CONTROLE TECNOLÓGICO:
Deverão verificadas as condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, adotando-se o ensaio Marshall 
(DNER-ME 043/95).
Caso necessário deverá ser complementado com os ensaios:
- de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94);
- Saybolt-Furol e, ensaio do ponto de fulgor (DNER ME 148/94), para verificar a qualidade do material betuminoso e a 
viscosidade; 
- da granulometria (DNER-ME 083), de desgaste Los Angeles (DNER-ME-035-94), de índice de forma (DNER ME-086-94), 
de sanidade (DNER-ME-089-94), de equivalência de areia agregado miúdo e da granulometria do material de enchimento (Filler) 
(DNER-ME 054), para qualidade dos agregados.
Também, caso necessário será verificada a quantidade de ligante na pista, através da extração do betume de amostras coletadas 
na pista. Da mesma amostra poderá ser efetuado o controle da graduação da mistura de agregados da mesma amostra coletada.
CONTROLE DE TEMPERATURA:
Deverá ser feito o controle diário, com no mínimo quatro medidas, em cada um dos itens a ser discriminados: do agregado, no 
silo quente da usina; do ligante na usina; da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; e, da mistura no momento do 
espalhamento e no início da rolagem, na pista.
CONTROLE DE COMPRESSÃO:
Caso necessário poderá ser feito o controle da compressão do material na pista, medindo-se a densidade aparente dos corpos 
de prova extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas. 
5. MEIO-FIO E SARJETA 
Em sequência ao serviço de base, faz-se necessário a execução dos serviços de drenagem superficial da pista, compreendidos 
Meio-fio com Sarjeta de Concreto com dimensões mínimas de 30cm de altura por 35cm de largura e 25cm de sarjeta, conforme 
detalhes no projeto. Apresentando resistência característica mínima de Fck=15 MPa, assentados sobre a base compactada. O 
meio-fio deverá ser executado “in loco” com estrusora. 
Para a execução de meio-fio, deve-se observar o seu rebaixamento nos cruzamentos, prevendo o acesso aos passeios por 
deficientes físicos, conforme a NBR 9050/2015 em desenho esquemático junto ao detalhe do meio-fio, conforme projetos. Todos 
os Cruzamentos devem ser previstos estes rebaixos. 
6. CALÇAMENTO DE PASSEIO.
Percebe-se no perímetro urbano das cidades, com certa freqüência, principalmente nos bairros de famílias de baixa renda, a 
inexistência de passeios calçados, desarmonizando o contexto geral de uma pavimentação executada.
Procurando padronizar os passeios às margens de vias urbanas pavimentadas, faz-se necessário a complementação da 
pavimentação asfáltica com:
- execução de calçada em concreto simples, no traço 1:3, com 1,50 m de largura paralela ao meio-fio, em placas separadas a 
cada 2,00 metros no máximo, por junta de dilatação, com 0,07 m de espessura,
fck = 12Mpa , conforme detalhes do Projeto;
Proporcionando, desta forma, à obra um aspecto geral mais agradável, oferecendo um melhor conforto a população, além de 
contribuir com o meio ambiente, extinguindo a existência de passeios inacabados.
A execução das rampas para deficientes físicos receberá sinalização tátil de alerta que deve atender aos requisitos de 
espaçamento, proporção e altura do texto, acabamento e contraste. Será executada de acordo com as Normas impostas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), onde serão a NBR 9050/2015 (ver na seção de detalhes).
Prever no momento da execução a cura do concreto, por estopas umidecidas.
7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL:
Pintura Branca: para as faixas de pedestres, onde deve ser feita em tinta branca para demarcação do pavimento, a base de 
resina acrílica, aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, com observância dos seguintes requisitos:
Brilho (NB-3371/90), unidades de brilho 11,5
Estabilidade na estocagem (NB-8169/86) +2
Matéria não volátil (NB-3364/90), % de massa na tinta 71,3%
Dióxido de titânio (NB-3366/90), % de massa no pigmento 30,8%
Pigmento (NB-3365/90), % de massa na tinta 49,9%
Resistência à abrasão (NB-3370/90), UK 93
Tempo de secagem no “pick-up time” (NB-3363/90), UK 85
Flexibilidade (NB-3372/90) inalterada
Resistência à água (NB-3374/90) inalterada
Resistência ao calor (NB-3375/90) inalterada
Sangramento (NB-3373/90) ausente
Pictograma Internacional Acessibilidade: Nos Rebaixos destinados a atender a norma NBR9050 – Acessibilidade de Edificações 
Públicas, para Cadeirantes e Portadores de Mobilidade Reduzida, deverá ser pintado o Pictograma internacional do cadeirante e 
faixa c/ piso podotactil e rebaixado conforme projetos deste processo. Poderá ser utilizado ladrilho hidráulico.
Quanto a refletorização: será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro (processo “drop-on”) espalhadas 
homogeneamente logo após a aplicação da tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a 300g/
m² da faixa executada. As esferas devem ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, serem limpas, incolores e não 
conterem menos que 65% de sílica. As esferas não devem apresentar mais que 30% de fragmentos ovóides ou deformados e o 
índice de refração não deverá ser menor que 1,50.
Quanto à aplicação: as cores branco neve e amarelo âmbar devem ser mantidas constantes durante todo o período de garantia 
do serviço. A espessura da película úmida deverá ser de 0,5mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento e 
apresentar após a secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco e de características antiderrapante. A aplicação deve ser feita 
com equipamentos mecânicos pneumáticos, sobre uma superfície rigorosamente limpa e seca. Não devem ser executados 
serviços de demarcação com temperaturas inferiores a 10ºC e o teor de umidade não deve ser superior a 60%. Os serviços de 
pré-marcação serão executados pela contratada.
8. SINALIZAÇÃO VERTICAL:
Placa de Regulamentação de Parada Obrigatória - R1, de forma octogonal com fundo na cor vermelha, com orla interna na cor 
branca e orla externa na cor vermelha, letras na cor branca, com as seguintes características: película refletiva,chapa de aço 
18, com dimensão de 35cm cada lado.
Placa de Identificação de Nome de Vias, sendo o conjunto de duas placas perpendiculares entre si (uma para cada via), de 
forma retangular com fundo na cor azul, com orla interna na cor branca e orla externa na cor azul, letras na cor branca, com as 
seguintes características: película refletiva,chapa de aço 18, com dimensões mínimas de 50x25cm cada placa.
Todas as placas serão fixadas em poste de tubo de ferro galvanizado 2” com 3,00m concretado no calçamento do passeio.
 
ANEXO III - ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA -TRECHO 01
RUA MINORU TANOUE
ENTRE RUA PARAÍBA E RUA SERGIPE
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1  Escavação mec de vala não escorada em mat. 1º categoria   m3                
-     R$           6,54   R$                     -   
73964/005 1.1.2 Reaterro mec. de vala com retroescavadeira   m3                
-     R$         13,89   R$                     -   
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
92210 1.2.1 Tubo de Concreto p/ rede coletoras de aguas pluviais 400mm   m                
-     R$       103,69   R$                     -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          
83659 1.3.1 Boca de Lobo  em alvenaria de tijolo maciço, revestida c/ argamassa, sobre lastro de concreto 10cm e tampa de 
concreto armado.   ud             4,00   R$       608,55   R$           2.434,20 
74206/001 1.3.2 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 1,50, com fundo e tampa de concreto.   
ud    R$    1.633,87   R$                     -   
           TOTAL ITEM 1   R$           2.434,20 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Escavação Mec. De Mat. De 1 categoria proveniente de corte de sub leito   
m3         239,68   R$           2,40   R$              575,42 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira (BOTA-
FORA)   m3         268,44   R$           1,88   R$              505,12 
72887 2.1.3 Transporte local caminhão basculante 6 m3, rodovia pavimentada (BOTA-FORA) 2 
m3xkm         536,89   R$           1,08   R$              578,28 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito   m3 
        268,44   R$           4,26   R$           1.142,62 
72887 2.1.5 Transporte local caminhão basculante 6 m3, rodovia pavimentada (BOTA-FORA) 2 
m3xkm         536,89   R$           1,88   R$           1.010,24 
           TOTAL ITEM 2   R$           3.811,68 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2      1.198,41   R$           
1,47   R$           1.757,35 
  3.2 BASE           
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4%, mistura em pista, compactação a 100% proctor e=13cm   m3 
        137,20   R$         59,41   R$           8.151,07 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de 1º cat. para base   m3         
153,67   R$           4,26   R$              654,08 
72887 3.2.3 Transporte de material de jazida para base, rodovia pavimentada 2 m3xkm         
307,34   R$           1,12   R$              342,99 
           TOTAL ITEM 3   R$         10.905,49 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta Conjugados de Concreto, moldado “in loco” com extrusora   
m         286,00   R$         34,57   R$           9.887,23 
           TOTAL ITEM 4   R$           9.887,23 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72945 5.1.1 Imprimação de Base com CM-30   m2      1.055,41   R$           6,35   R$           
6.697,37 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação com emulsão RR-1C   m2      1.055,41   R$           
1,70   R$           1.794,18 
  5.2 REVESTIMENTO          
72965 5.2.1 Fabricação e aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), CAP 50/70, exclusive transporte, 
e:4cm   ton         103,43   R$       255,49   R$         26.425,50 
72843 5.2.2 Transporte de material usina CBUQ até local aplicação 67 txkm      
6.929,82   R$           0,71   R$           4.946,06 
           TOTAL ITEM 5   R$         39.863,11 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50 e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
        429,00   R$         42,11   R$         18.065,35 
  6.2 SINALIZAÇÃO          
COMPOSIÇÃO 3 6.2.1 Placa para Identificação Nome de Rua, DIMENSÕES 45X25CM c/ poste 
galvanizado 2,5”   ud             1,00   R$       267,47   R$              267,47 
COMPOSIÇÃO 2 6.2.2 Placa de Sinalização Vertical modelo R-1 - c/ poste galvanizado 2,5”   
ud                -     R$       200,73   R$                     -   
72947 6.2.3 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2           48,00   R$         
23,28   R$           1.117,48 
74209/001 6.2.4 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2   
 R$       374,37   R$                     -   
           TOTAL ITEM 6   R$         19.450,29 
               
          PREÇO GLOBAL  R$         86.352,00 
          BDI UTILIZADO 29,77%
 
TRECHO 02
RUA SERGIPE
ENTRE RUA MINORU TANOUE E RUA DISTRITO FEDERAL
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1  Escavação mec de vala não escorada em mat. 1º categoria   m3                
-     R$           6,54   R$                     -   
73964/005 1.1.2 Reaterro mec. de vala com retroescavadeira   m3                
-     R$         13,89   R$                     -   
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
92210 1.2.1 Tubo de Concreto p/ rede coletoras de aguas pluviais 400mm   m                
-     R$       103,69   R$                     -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          
83659 1.3.1 Boca de Lobo  em alvenaria de tijolo maciço, revestida c/ argamassa, sobre lastro de concreto 10cm e tampa de 
concreto armado.   ud             2,00   R$       608,55   R$           1.217,10 
74206/001 1.3.2 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 1,50, com fundo e tampa de concreto.   
ud    R$    1.633,87   R$                     -   
           TOTAL ITEM 1   R$           1.217,10 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Escavação Mec. De Mat. De 1 categoria proveniente de corte de sub leito   
m3         135,27   R$           2,40   R$              324,75 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira (BOTA-
FORA)   m3         151,50   R$           1,88   R$              285,08 
72887 2.1.3 Transporte local caminhão basculante 6 m3, rodovia pavimentada (BOTA-FORA) 2 
m3xkm         303,00   R$           1,08   R$              326,36 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito   m3 
        151,50   R$           4,26   R$              644,86 
72887 2.1.5 Transporte local caminhão basculante 6 m3, rodovia pavimentada (BOTA-FORA) 2 
m3xkm         303,00   R$           1,88   R$              570,15 
           TOTAL ITEM 2   R$           2.151,21 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2         676,35   R$           
1,47   R$              991,80 
  3.2 BASE           
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4%, mistura em pista, compactação a 100% proctor e=13cm   m3 
          77,27   R$         59,41   R$           4.590,24 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de 1º cat. para base   m3           
86,54   R$           4,26   R$              368,34 
72887 3.2.3 Transporte de material de jazida para base, rodovia pavimentada 2 m3xkm         
173,07   R$           1,12   R$              193,16 
           TOTAL ITEM 3   R$           6.143,54 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta Conjugados de Concreto, moldado “in loco” com extrusora   
m         164,00   R$         34,57   R$           5.669,60 
           TOTAL ITEM 4   R$           5.669,60 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72945 5.1.1 Imprimação de Base com CM-30   m2         594,35   R$           6,35   R$           
3.771,60 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação com emulsão RR-1C   m2         594,35   R$           
1,70   R$           1.010,39 
  5.2 REVESTIMENTO          
72965 5.2.1 Fabricação e aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), CAP 50/70, exclusive transporte, 
e:4cm   ton           58,25   R$       255,49   R$         14.881,42 
72843 5.2.2 Transporte de material usina CBUQ até local aplicação 67 txkm      
3.902,50   R$           0,71   R$           2.785,35 
           TOTAL ITEM 5   R$         22.448,75 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50 e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
        246,00   R$         42,11   R$         10.359,15 
  6.2 SINALIZAÇÃO          
COMPOSIÇÃO 3 6.2.1 Placa para Identificação Nome de Rua, DIMENSÕES 45X25CM c/ poste 
galvanizado 2,5”   ud             1,00   R$       267,47   R$              267,47 
COMPOSIÇÃO 2 6.2.2 Placa de Sinalização Vertical modelo R-1 - c/ poste galvanizado 2,5”   
ud             2,00   R$       200,73   R$              401,46 
72947 6.2.3 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2           26,40   R$         
23,28   R$              614,61 
74209/001 6.2.4 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2   
 R$       374,37   R$                     -   
           TOTAL ITEM 6   R$         11.642,69 
               
          PREÇO GLOBAL  R$         49.272,89 
          BDI UTILIZADO 29,77%

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EMPENHOS - 1173 A 1276- 2002
Reembolsos, despesas cartorárias, serviços cartorários, fornecimento de certidões, despesas com frete, combustível, 
pagamento referente a registro de ata da nova diretoria da APMI, passagens, fornecimento de material em 
geral, medicamentos, serviços odontológico, taxas, refeições, tarifa telefônica, lubrificantes, locação de veiculo, 
mensalidades, serviços consultoria, locação de som, serviços prestados, pagamento referente juros incidentes de 
duplicatas vencidas, adiantamento de recursos financeiros, gêneros alimentícios, tarifa de água, pagamento referente 
assinatura direito adm e cont publica, horários prestados, despesas com frete, vencimento salarial, salário família, 
fornecimento de adubo e inseticidas, peças, serviços de mão de obra, PASEP, FGTS, saldo  salarial, complementação 
de despesas de viagem, tarifas bancarias, débitos bancários, licença premio.

EMPENHOS- 1277 A 1376- 2002
Contribuição para formação do PASEP, FGTS, reembolsos, locação de som, fornecimento de peças, fornecimento de 
material em geral, gêneros alimentícios, revelação de filme fotográfico, pagamento referente à contrapartida municipal 
das obras de drenagem do convenio 08/2001assinado a Sudersha, locação de veiculo, licenciamento anual de veiculo, 
serviços de mão de obra, impressos, saldos de salários, tarifa de água, fornecimento de lubrificantes, realizações de 
plantões médicos, serviços prestados, combustível, medicamentos, realização de exames laboratoriais, passagens, 
reembolsos, serviços extras prestados junto ao laboratório de RX, certidões de matricula, contribuição anual de 
consorcio Paraná saúde, locação de veiculo, adiantamento de recursos financeiros, vencimentos salariais, impressos, 
tarifa de água, tarifas de telefone, locação de imóvel, pagamento referente imóvel com área construída em alvenaria. 

EMPENHOS- 5082 A 5220- 2002
Fornecimento de material em geral, fornecimento de peças, vencimentos salarial, pagamento para ligação temporária 
de 15 disjuntores, contribuição para formação do PASEP, FGTS, debito bancário, contribuição para o apoio da Emater, 
transferência de recursos financeiros, tarifas telefônicas, adiantamento de recursos financeiros, serviços prestados, 
serviços de mão de obra, gêneros alimentícios, pagamento referente à manutenção de sistema de gerenciamento de 
dados do tribunal de contas, manutenção do sistema de finanças (contabilidade e tesouraria), rescisão contratual, 
reembolsos em geral, salário família, vencimentos de pensões, frete, pagamento referente parcelas RICMAS, 
manutenção do sistema de informática, pagamento de auto de infração de irregularidades no viveiro de mudas 
florestais, combustível, publicação de avisos sobre débito do IPTU, locação de veiculo, locação de imóvel, serviços 
cartorários, fatura de energia elétrica.

EMPENHOS- 3271 A 3410- 2002
Vencimentos salariais, salário família, serviços prestados, manutenção do sistema de informática, locação de veiculo, 
serviços de mão de obra, fornecimento de material em geral, reembolsos, tarifa telefônica, fornecimento de peças, 
vencimentos de aposentadoria, vencimentos de pensões, auxilio cirurgia realizada em pacientes carentes em 
tratamento, auxilio a cauterização uterina realizada em paciente carente em tratamento, transferência de recursos para 
conselho tutelar, combustível, serviços médicos prestados, PASEP, FGTS, tarifas de débitos bancários, adiantamento 
de viagem, manutenção mensal do sistema de tributação, aluguel, plantões realizados em clinicas, amortização 
de juros de contrato de parcelamento de empréstimos do Paraná Urbano, tarifa de água, pensão, gratificações, 
pagamento referente à fiscalização da construção do barracão para agra indústria, pagamento a art.n. 2706707, 
art.n.2706706, pagamento pela fiscalização das obras do programa morar melhor, debito bancário, tarifa de água.

EMPENHOS- 001 A 202- 2000
Fornecimento de medicamento, fornecimento de material em geral, reembolsos, exames de raio x, adiantamento 
salarial, refeições, passagens, tarifa telefônica, combustível, realização de exames a pessoas carentes, revelação 
de fotos, fornecimento de peças, serviços prestados, vencimento salarial, tarifas bancarias, refeições, sementes de 
hortaliças, gêneros alimentícios, sessões de hidroginástica, desconto com contribuição de funcionários, transferência 
de recursos, tarifa telefônica, ajudas de custo, despesas médicas, fornecimento de inseticidas,  sessões de fisioterapia, 
transferência de recursos financeiros.

EMPENHOS- 2051 A 2230- 2000
Fornecimento de material em geral, serviços prestados, vencimento salarial, adiantamento salarial, impressos, 
pagamento parcial de uma prótese, amortização de juros, amortização de parcelas de empréstimos, tarifa de água, tarifa 
telefônica, fornecimento de combustível, divulgação de atos municipais, pagamento de débitos bancários, passagens, 
contribuição para formação do PASEP, FGTS, 1/3 férias, vencimentos salarial, taxas pagas para execução do asfalto 
comunitário, aluguel, sementes de café ao viveiro de mudas, despesas com viagem, gêneros alimentícios, reembolsos, 
pagamento a restituição pelos valores para a execução do asfalto comunitário, realização de cirurgias destinadas a 
pessoas carentes, horas extras, pagamento referente à procuração de protocolo mensalidades, pagamento de dois 
banheiros comunitários, peças, emissão de licença previa para aterro controlado, fornecimento de adubos, fornecimento 
de hortaliças, tarifa de energia elétrica, custeio de despesas de viagem, revelação de fotos, publicações diversas de 
interesse do município, refeições, despesas com estadias, locação de imóvel, convenio casa fácil.

EMPENHOS- 3409 A 3574-1999
Vencimentos salariais, tarifa telefônica, serviços prestados, FUNDEF, impressos, fornecimento material em geral, 
fornecimento de emulsão asfaltica, locação de som, pagamento referente à participação III conferencia regional de 
assistência social, gêneros alimentícios, transferência de recursos financeiros, passagens, custeio com despesas de 
viagem, adiantamento salarial, fornecimento de inseticidas, medicamentos, fornecimento de notas do produtor, fornecimento 
de peças, certidões negativas, tarifa telefônica, convenio dengue, despesas com viagem, serviços prestados, revelação 
de fotos, medicamentos, serviços de mão de obra, convenio casa fácil, revelação de filme fotográfico, transferência de 
numerários, fretes, ajuda para tratamento de saúde, juros de mora em atraso em fatura de seguro pessoal, FGTS, formação 
do PASEP, ação precatórias trabalhista, salário família, serviços de recapagens, tarifas bancarias, combustível.

EMPENHOS- 4458 A 4671- 2000
Amortização de financiamento de contrato, tarifa telefônica, adiantamento salarial, reembolsos, débitos bancários, 
férias, transferência de numerários, fornecimento de urnas mortuárias, fornecimento de material em geral, amortização 
de juros de contrato do Paraná Urbano, adiantamento de recursos financeiros, horas extras, fornecimento de 
passagens, serviços prestados, vencimento salarial, mensalidades, ajuda de custo para deficiente físico, aluguel 
de imóvel, locação de som, fornecimento de ração, combustível, serviços de mão de obra, gêneros alimentícios, 
despesas com hospedagem, fatura telefônica, pagamento de complementação de salário, serviços de borracharia, 
despesas com viagem, formação do PASEP, FGTS, fornecimento de lubrificantes, pagamento de restituição pelo valor 
pago para a execução do asfalto comunitário, locação de veiculo, fornecimento de peças, serviços médicos prestados, 
serviços de mão de obra, vencimentos de aposentadoria, medicamentos, taxas bancarias, fornecimento de certidões, 
EMATER, amortização de juros de contrato, tarifa de água, férias, taxas. 

EMPENHOS- 4960 A 5081- 2002
Serviços de mão de obra, fornecimento de material em geral, serviços prestados, fornecimento de peças, combustível, 
gratificações, gêneros alimentícios, tarifa de água, tarifa de energia elétrica, pensão, vencimentos salarial, 
medicamentos, reembolsos, exame de ultras som, transferência de recursos financeiros, peças, fatura telefônica, 
impresso, adiantamento de recursos financeiros, locação de veiculo, PASEP, encargos financeiros, mensalidades, 
despesas com postagem, locação de veiculo, débitos bancários, tarifa telefônica, 1/3 férias, fornecimento de um 
reservatório de água, FGTS.

EMPENHOS-607 A 791- 2000
Serviços prestados, 1/3 férias, fornecimento de material em geral, fornecimento de peças, reembolsos, vencimento 
salarial, divulgação de material de interesse do município, honorários prestados, passagens, refeições, gêneros 
alimentícios, adiantamento de aposentadoria, adiantamento de recursos financeiros, despesas em geral, débitos 
bancários, mensalidades, transferência de recursos financeiros, ajudas de custos, som, combustível, medicamentos, 
passagens, tarifa telefônica, honorários, adiantamento salarial, FGTS, PASEP, vale transportes, seguro de veiculo, 
salário família, serviços de mão de obra, diárias, débitos bancários, débitos diversos, aluguel de imóvel, ajudas de custo.

EMPENHOS-2638 a 2767- 2002
Serviços prestados, fornecimento de material em geral, realização de ultras som em pessoas carentes, serviços 
médicos prestados, locação de veiculo, pagamento de termo aditivo de contratação de empreitada global, tarifa de 
iluminação publica, tarifa de energia elétrica, tarifas telefônicas, serviços odontológicos, peças, serviços de mão 
de obra, gêneros alimentícios, pagamento referente aos serviços de RENPAC, revelação de fotos, adiantamento 
de recursos financeiros, fornecimento de calcário, lubrificantes, aluguel de imóvel, locação de som, tarifa bancaria, 
transferência de recursos financeiros, refeições, taxas de licenciamento, locação de veiculo, fretes, PASEP, FGTS, 
INSS, revelação de filme fotográfico, medicamentos, tarifa de água, refeições, taxas de licenciamento. 

EMPENHOS- 3893 A 3995-2002
Fornecimento de combustível, fornecimento de peças, gêneros alimentícios, fornecimento de material em geral, 
despesas com postagem, reembolsos, serviços prestados, manutenção mensal do sistema de informática, sistema 
sig elo am, destinado a atender as exigências do tribunal de contas, ajuda de custo, serviços de adesivagem, 
impressos, transferência de recursos financeiros, analises nematologicas em raízes de café, mensalidades, licença 
premio, débitos bancários, locação de som, fornecimento de produtos laboratoriais, tarifa telefônica, adiantamento 
dos vencimentos salarial, tarifa de água, vale transporte, refeições, honorários de manutenção do sistema de ICMS, 
locação de veiculo, tarifa de água, publicação de aterros de operação de obra de aterro sanitário, serviços médicos 
prestados, passagens, revelação de fotos, contribuição para formação do PASEP, juros de fatura em atraso, saldo de 
salários, analises nematologicas em raízes de café. 

EMPENHOS- 1431 A 1636- 2000
Fornecimento de combustível, fornecimento de água mineral, fornecimento de material em geral, gêneros 
alimentícios, tarifa telefônica, adiantamento salarial, vencimentos salarial, fornecimento de inseticidas, adiantamento 
de aposentadoria, serviços prestados, débitos bancários, mensalidades, transferência de numerários, custeio 
de despesas processual, 1/3 de férias, exames de ultras som, seguro de veiculo, passagens, revelação de filme 
fotográfico, medicamentos, serviços de mão de obra, serviços prestados, refeições, revelação de filme fotográfico, 
fornecimento de adubo e calcário, débito bancário, precatórias trabalhista, vencimentos de aposentadoria, locação 
de imóvel, transferência de recursos financeiros, reembolsos, material esportivo, publicação de suplemento especial, 
impressos, aluguel, tarifa mensal, fornecimento de urnas mortuárias, tarifa de água, amortização de juros de contrato 
de financiamento Paraná Urbano, amortização de empréstimos do contrato, PASEP, taxas.

EMPENHOS- 626 A 835- 1999
1/3 férias, reembolsos, passagens, vencimento salarial, fornecimento de material em geral, peças, serviços 
de recapagens, serviços prestados, tarifa telefônica, urnas mortuárias, aluguel, adiantamento salarial, PASEP, 
fornecimento de certidões, combustível, fornecimento de adubo, medicamentos, FGTS, ICMS, INSS, gêneros 
alimentícios, transferência de recursos, fornecimento de mudas, salário família, amortização de financiamento do 
Pram, pavimentação asfaltica, fornecimento de adubo, serviços médicos prestados, convenio casa fácil, FUNDEF.

EMPENHOS- 6368 A 6410-1997
Salário família, vencimento salarial, diferença de salários, despesas bancarias, PASEP, rescisão contrato, combustível, 
tarifa telefônica.

EMPENHOS- 5808 A 6030- 1997
Salário família, gêneros alimentícios, fornecimento de peças, transferência em numerários, juros da divida do Pedu, 
amortização do contrato do Pedu, 13 salário, água potável, ressarcimento de despesas, vencimentos salarial, serviços 
prestados, fornecimento de material em geral, convênios, gêneros alimentícios, despesas com viagem, locação de 
palco para eventos natalinos, locação de som, energia elétrica, medicamentos, combustível, serviços técnico de 
futebol, peças, aluguel, pagamento referente arbitragem de jogos pelo campeonato municipal, passagens, INSS, 
PASEP, FGTS, projeto para iluminação decorativa ao natal, mensalidades, certidões negativas, fornecimento de 
herbicidas, diárias, publicações de atos oficiais, fornecimento de passagens, telefone, fornecimento de impressos, 
autenticações e reconhecimento de firma, IPVA, programa do convenio Paranacidade, fornecimento de calcário, urnas 
fúnebres, rescisão de contrato.

EMPENHOS- 3034 A 3185- 1996
Vencimentos salariais, taxas, ressarcimentos de despesas, fornecimento de certidões de nascimento, fornecimento 
de material em geral, fornecimento de passagens, serviços prestados, mensalidades, FGTS, adiantamento salarial, 
fornecimento de fotos, rescisão de contrato, urna fúnebre, gêneros alimentícios, peças, passagens, adicional noturno, 
contrato de manutenção de equipamento, ressarcimentos de despesas, subsídios, refeições, pagamento de lavraturas 
de escritura, pagamento referente à arbitragem de jogo, água potável, juros da divida do Pedu, exames laboratoriais, 
pagamentos a publicação de atos oficiais, mensalidades, combustível, fornecimento de pasta suspense.

EMPENHOS- 151 A 2403-1998
Vencimentos salariais, pagamento salarial, 13 salários, salário família, taxas, aquisição de peças, fornecimento 
de material em geral, restituição de recursos financeiros, reembolsos, tarifas telefônicas, aquisição de softwares, 
aplicativo destinados à secretaria de educação, combustível, serviços de mecânica, salário família, locação de som, 
aulas de capacitação de 50 professores municipais, serviços de locação, serviços mecânico, locação de veiculo, 
adiantamento salarial, pagamento de anuidade devido a entidade, débitos de tarifas bancarias.

EMPENHOS- 1377 A 1507- 2002
Adiantamento de recursos financeiros, despesas com implemento de veiculo, gêneros alimentícios, despesas com 
viagem, fornecimento de material em geral, serviços prestados, reembolsos, medicamentos, serviços médicos 
realizados, tarifa de água, assinatura de revista, fornecimento de peças, fornecimento de combustível, despesas 
com alimentação, mensalidades, transferência de recursos, plantões realizados na clinica nossa senhora de Fátima, 
tarifa telefônica, débitos bancários, licença premio, férias, aquisição de veiculo, serviços de mão de obra, serviços 
de jardinagem, vencimento salarial, 13 salário, transferência de recursos financeiros, impresso, formação do PASEP, 
saldo de salários, refeições, mensalidades, FGTS, locação de veiculo.

EMPENHOS- 3185 A 3291-2001
Serviços prestados, fornecimento de peças, fornecimento de material em geral, impressos, autenticações, escritura, e 
reconhecimento de firmas, reembolsos, refeições, PASEP, FGTS, amortização de empréstimos, convenio assistência 
técnica, amortização de juros, amortização de juros, débitos bancários, adiantamento de recursos financeiros, 
transferência de recursos financeiros, fornecimento de material em geral, fatura de internet, serviços de mão 
obra, combustível, adiantamento de viagem, pensão, frete, fatura telefônica, tarifa de água, honorários contábeis, 
pagamento referente a complementação de salário, fornecimento de sementes de hortaliças.

EMPENHOS- 1050 A 1172- 2002
Vencimentos salariais, vencimentos de pensões, fornecimento de peças, serviços prestados, diárias, salário família, 
serviços médicos prestados, serviços odontológicos, fornecimento de material em geral, peças, transferência 
de recursos financeiros, pagamento de registro de ata n.017 da casa lar, FGTS, revelação de filme fotográfico, 
medicamentos, serviços de mão de obra, serviços de psicologia, refeições, locação de um veiculo.

EMPENHOS-1742 A 1925- 2001
Autenticações e reconhecimentos de firma, fornecimento de peças, serviços prestados, reembolsos, fornecimento de 
material em geral, serviços de mão de obra, sonorização, transferência em numerários, INSS, PASEP, FGTS, seguro 
obrigatório, impressos, gêneros alimentícios, combustível, lubrificantes, rescisão contratual, calcário, tarifa telefônica, 
débitos bancários, amortização de juros, fornecimento de sementes, locação de som, revelação de fotos, fornecimento 
de certidões, vencimento salarial, salário família, publicação de atos oficiais, pagamento referente a apoio assistência 
técnica, fornecimento de inseticidas, pagamento de apresentação de teclado, juros sobre empréstimos, adiantamento 
de recursos financeiros, apólice de seguro de veiculo, pensão, saldos de salários, pagamento referente encargos de 
incidentes sobre reclamação trabalhista, juros e multa pelo atraso no recolhimento dos encargos sociais incidentes 
na rtb-1604/93, honorários contábeis.

EMPENHOS- 2459 A 2592-2001
Vencimentos salariais, salário família, transferência de recursos financeiros, serviços prestados, fornecimento de 
peças, fornecimento de material em geral, débitos bancários, juros incidentes sobre empréstimos, amortização de 
parcelamento de empréstimos, locação de imóvel, férias, combustível, pagamento referente auxilio funeral, assinatura 
direito adm, contábil publica publicações de atos oficiais, PASEP, FGTS, tarifa telefônica, adiantamento de recursos 
financeiros, transferência de recursos, tarifa de água, locação de som, fornecimento de adubo, custas processuais, 
apólice de seguro, adiantamento de recursos financeiros. 

EMPENHOS- 1870 A 1980- 2002
Reforma de creche, adiantamento de recursos financeiros, adiantamento salarial, obras de aterro sanitário, 
fornecimento de peças, fornecimento de material em geral, mensalidades, refeições, frete, serviços de mão de obra, 
1/3 férias, tarifa telefônica, serviços prestados, debito bancário, custas com cartório, serviços prestados, combustível, 
serviços psicológicos, locação de veiculo, tarifa de telefone, tarifa de água, gêneros alimentícios, amortização de 
parcelamento de empréstimo, amortização de juros sobre empréstimo, tarifa de energia elétrica, manutenção de 
sistema destinado a divisão de contabilidade tesouraria e recursos humanos, serviços extras prestados, licença 
premio, medicamentos, refeições, serviços de mão de obra. 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 133/2017
Súmula – Nomeia Equipe Técnica Municipal – ETM para acompanhamento e fiscalização da Revisão do Plano Diretor 
Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o art. 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando os artigos 150 a 153 da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando a Lei Federal nº 10.527/2001; e
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229;
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada Equipe Técnica Municipal – ETM para acompanhamento e fiscalização da revisão do Plano 
Diretor Municipal – PDM.
Parágrafo Único – A equipe técnica a que se refere o caput será composta pelos seguintes servidores municipais:
I.  Kenydei Cazeloto, Arquiteto e Urbanista – CAU/PR A39738-5;
II.  Valdemir de Souza Modesto, Técnico em Agropecuária;
III.  Marli Scuizato Hidalgo Martinez, Secretária Municipal de Administração e Finanças;
IV.  Mauricio Zanferrari Braga, Contador;
V. Flávio Rocha Ribeiro, Secretário Municipal de Fomento às Atividades Econômicas;
VI.  Valdeir Alves Felipe, Diretor da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
VII.  João Batista Ianque, Diretor da Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária;
VIII.  Valdirene da Silva Pereira, Diretora da Divisão de Assistência Social;
IX.  Abel Lopes Marques, Diretor da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
X.  Geovane Tedardi de Messias, Diretor da Divisão de Recursos Humanos;
XI.  Vaumir Stevaneli, Diretor Divisão Fazenda, Fiscalização Cadastro Imobiliário; 
XII. Augusto Brogiato, Advogado.
Art. 2º. A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho Municipal de Desenvolvimento – 
Conselho da Cidade, as seguintes atribuições:
I – Auxiliar no Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das Leis do Plano Diretor referentes 
à realidade do Município, nas dimensões ambientais, socioeconômicas, sócio-espaciais, infraestrutura, serviços 
públicos e aspectos institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região;
II – Análise, propostas e ideias de melhorias;
III – Fiscalização dos serviços técnicos de consultoria contratados pelo Município; 
IV – Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.527/2001 – Estatuto das Cidades e da Lei Estadual 
do Paraná, nº 15.229/2006;
Art. 3º. A presente Equipe Técnica será coordenada pelo profissional Kenydei Cazeloto, Arquiteto e Urbanista.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Esperança Nova/PR, 15 de setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 013/2017
Autoriza viagem e concede diária.
SUMULA: A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, com base na resolução nº. 001/2008 de 30 de abril de 2008, e tendo em vista a solicitação 
formulada através do requerimento protocolado sob nº. 088/2017, pelo vereador Sr. Rafael Diego Peres.
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Senhor Rafael Diego Peres Vereador da Câmara Municipal de Esperança Nova a viajar a Cidade de 
Curitiba neste Estado, nos dias 18, 19 e 20 de setembro de 2017, para tratar de assuntos de interesse da comunidade 
junto a FUNASA, protocolar alguns pedidos nas secretarias.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 15 de setembro de 2017.
José Marcos Bicudo             Rafael Diego Peres
     Presidente                          1º Secretario
Salvador Diego de Oliveira
Vice Presidente
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LEI COMPLEMENTAR N° 012/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o lançamento e cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que enumera 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder 
Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os seguintes critérios:
I. O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II. serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta Lei;
III. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa realizada 
com a execução da obra;
IV. A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra resultar 
não sendo superior ao valor médio de rateio;
V. O custo para execução desta obra será de R$ 208.447,77 (Duzentos e oito mil quatrocentos e quarenta e sete reais e 
setenta e sete centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão da 
obra referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, entre 
outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I. memorial descritivo do projeto; 
II. orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III. determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV. delimitação da zona beneficiada;
V. determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI. relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII. prazo e condições de pagamento;
VIII. fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX. percentual de participação do Município;
X. parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º. O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º. As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova.
§3º. A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o requerente em 
quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a suspensão.
§4º. Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera judicial.
§5º. Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo quando 
o requerimento não for provido.
§6º. No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I. erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II. divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III. valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV. Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as 
normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 
81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Complementar nº 
008/2015 – Código Tributário Municipal).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente à 
execução da obra.
Parágrafo Único. Os procedimentos referentes às condições e prazos para o recolhimento da contribuição de melhoria serão 
regulamentados através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, AOS 13 (TREZE) DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I
DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA
Nº RUA TRECHO ÁREA (M2) VALOR
1 Rua Santa Tereza do Oeste Entre Avenida Lindolfo Monteiro e Rua São Mateus do Sul 466,95 R $ 
43.378,72
2 Rua São Mateus do Sul Entre Avenida Centenário e Avenida Palmas 717,64 R$ 57.857,59
3 Rua São Mateus do Sul Entre Rua Timoneira e Avenida Centenário do Sul 574,81 R$ 44.743,95
4 Rua São Mateus do Sul Entre Praça Agenor Bortolon e Rua Timoneira 748,85 R$ 62.467,51
TOTAIS: 2508,25
R$ 208.447,77

ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
O presente trata do revestimento asfáltico de vias urbanas e segue as Normas elaboradas pelo DER-PR, DNIT E ABNT para 
Serviços e Materiais.
É obrigatório, por determinação do Gestor, a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e os respectivos 
resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT, os quais deverão 
ser entregues à CAIXA juntamente com o último BM - Boletim de Medição.
1. OBJETIVO:
O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os principais serviços e materiais que serão usados para a 
pavimentação asfáltica, drenagem, meio-fio com sarjeta calçamento de passeio e sinalização viária em diversas ruas 
constantes neste processo, na cidade de Cruzeiro do Oeste – PR.
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O Projeto deverá ser respeitado em toda a execução da obra. A execução dos serviços será feita segundo estas especificações 
e os casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.
A Fiscalização das obras será feita por profissionais tecnicamente habilitados junto ao CREA, pertencentes ao quadro da 
Prefeitura ou por profissional ou empresa contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da Fiscalização impugnar 
qualquer trabalho em execução que não obedeça as condições aqui impostas.
O emprego de qualquer material e/ou equipamento estará sujeito à aprovação da Fiscalização, que decidirá sobre sua 
utilização. Todo material e/ou equipamento não aceito pela fiscalização deverá ser imediatamente retirado do canteiro 
de obras. Se a executante persistir na utilização do material, caberá a mesma submetê-lo à ensaios a sua expensas, em 
laboratórios credenciados, que deverá emitir laudos que comprovem a boa qualidade do material, acompanhandos com a 
devida ART, face as Normas Brasileiras.
Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser reconstruídos. Os casos duvidosos deverão ser resolvidos através de 
ensaios. Os ensaios serão solicitados pela fiscalização, a expensas da empreiteira, conforme o proposto no presente caderno. 
Para a quantidade de ensaios será obedecido o disposto nas normas e métodos do DNER.
Antes do início dos serviços deverá ser providenciado um sistema de sinalização de segurança dos trechos a serem 
beneficiados, em acordo com as normas do DETRAN.
A empresa executora dos serviços deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, fazendo com que seus 
funcionários usem os equipamentos de proteção individual (EPIs). 
3. DRENAGEM:
3.1. GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: 
Com excessão da Rua das Orquídeas, todas as ruas Objeto deste Projeto possuem Galeria de Aguas Plúviais. 
Estas ruas possuem bocas de lobo desalinhadas em relação ao projeto geométrico, desniveladas em relação ao greide final de 
projeto e sem condições de recuperação (Rachaduras separando o elemento/Desplacamento de reboco/Ausencia de Fundo 
em concreto). Dessa forma, optou-se por não aproveita-las.  
Serão demolidas todas as bocas de lobo, num total de 20und, que não são compatíveis com o projeto, sendo o serviço de 
demolição destas incorporado ao serviços de Conformação de caixa/carga descarga/transporte.
3.2. ESCAVAÇÃO: 
A escavação deverá ser mecânica. Ao iniciar a escavação, a Contratada deverá ter feito a pesquisa de interferências para que 
não sejam danificados quaisquer tubos já existentes.
3.3. EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E CAIXAS DE LIGAÇÃO: 
3.3.1. BOCAS DE LOBO:
A eficiência hidráulica de bocas de lobo é função de diversos parâmetros tais como vazão na sarjeta, declividade, geometria 
da depressão da boca de lobo e outros.
- Profundidade junto ao meio fio: 10,0 cm
- Coeficiente de rugosidade: 0,015 s/m
- Declividade transversal: 5,00 %
- Declividade longitudinal: a mesma do greide da rua
Serão feitas em alvenaria. As tampas de cobertura deverão ficar na superfície do terreno, em local facilmente identificável, para 
facilitar a manutenção do sistema de captação.
Deverão ser colocadas ferro redondo 3/8” com espaçamento de 2,50 cm, (formando uma grade) na entrada da boca de lobo 
(cavalete).
3.3.2. CAIXA DE LIGAÇÃO:
Será executada em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto. O concreto utilizado deverá ter uma 
resistência de fck = 15,0 MPA.
3.4. ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES:
A carga, transportes, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas manualmente ou com auxílio de 
equipamentos mecânicos, deverão ser executadas com os devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado especial 
deverá ser tomado com as partes de conexão, ponta e bolsa, para evitar que sejam danificadas na utilização de cabos e/ou 
tesouras e/ou outras peças metálicas, na movimentação dos tubos.
No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não apresentar fissuramento superior ao permitido, 
rachaduras ou danos.
Todo tubo recusado pela Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas custas.
O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua fundação, evitando assim a exposição 
desta às intempéries.
Os tubos deverão estar perfeitamente apoiados em toda sua extensão.
O assentamento dever ser feito de jusante para montante.
Havendo interrupção, ou em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá ser 
tamponado para evitar a entrada de elementos estranhos.
A argamassa de rejunte será de cimento e areia, traço 1:4 em volume, devendo ser colocada de forma a procurar a perfeita 
centralização da ponta em relação à bolsa, proporcionando o correto nivelamento da geratriz inferior interna dos tubos. 
Havendo presença de lençol freático, devem-se proteger as juntas com capeamento externo de argamassa de cimento e 
areia, traço 1:1 em volume, com aditivo impermeabilizante.
Após o assentamento deve ser verificado o alinhamento e o nivelamento do trecho, não sendo admitidas flechas que possam 
causar o acúmulo de águas dentro da tubulação vazia ou que provoquem turbulência ou ressalto no fluxo.
Internamente, deve ser verificada a inexistência de ressaltos nas juntas, ou de restos da argamassa aderida que possam 
causar cavitação, assim como, de materiais ou objetos.
Testes hidrostáticos deverão ser realizados antes que o reaterro atinja a altura mediana do tubo.
O fundo da vala deve estar perfeitamente nivelado de forma a permitir assentamento e posicionamento suave do tubo.
3.5. REATERROS:
Os reaterros serão realizados com solo isento de pedras, madeiras, detritos ou outros materiais que possam causar danos às 
instalações ou prejudicar o correto adensamento. Normalmente serão utilizados os materiais da própria escavação, mantidos 
ao lado da vala ou em depósitos, quando estes não forem adequados deverá a Contratada prover o material a partir de outros 
trechos ou empréstimos. 
O aterro das valas será processado após a realização dos testes de estanqueidade e até os níveis finais de projeto. 
O preenchimento é obrigatoriamente manual até 0,70 m acima da geratriz superior da tubulação, executado em camadas de 
0,30 m, utilizando-se compactador tipo placa vibratória, cumpridas as condições estipuladas em projeto. 
O preenchimento e adensamento acima de 0,70 m da geratriz superior da tubulação devem ser executados por processos 
mecânicos (soquete mecânico tipo “sapo”).
Havendo escoramento, sua retirada deve ser paralela ao avanço do aterro. A rotina dos trabalhos de compactação e seus 
controles serão propostas previamente pela Contratada para aprovação da Fiscalização, sendo vedada a compactação de 
valas, cavas ou poços, com pneus de retroescavadeiras, caminhões, etc.. A Fiscalização indicará as etapas, amostragens ou 
ensaios cuja realização requer a presença de seu representante.
4. PAVIMENTAÇÃO:
4.1. TERRAPLENAGEM:
4.1.1.  SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DE SOLO
Será executado 0,20m de espessura de escavação para remoção da camada do solo natural, material orgânico bem como 
qualquer objetos e materiais indesejáveis.
Consiste na escavação, remoção e transporte de toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro da 
plataforma de terraplanagem, com acréscimo de 0,5 m de cada lado para maior segurança em termos de contaminação do 
sub-leito, mais a vantagem executiva do excesso lateral.
A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção, é prejudicial ao desempenho do solo como material empregado 
na Construção Rodoviária. Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando na diminuição da 
resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, além do aumento da expansão volumétrica (inchamento). 
O solo adquire comportamento elástico e alta compressibilidade o que o torna impróprio para as obras rodoviárias. Todas 
as árvores e tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser destocadas, além da remoção do material 
lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso, devido a perda da fração argilosa do solo, restando apenas a 
fração arenosa, sem coesão e de capacidade de suporte nula.
4.1.2. REPOSIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO SUB-LEITO
Depois de executadas as remoções serão efetuadas as compensações de aterro em no máximo 0,20m seguindo-se o 
greide de terraplanagem previamente marcado. Este serviço será efetuado com o material de jazida de 1ª. Categoria, solo 
arenito de boa qualidade livre de material orgânico,  previamente escolhido e que apresenta as características geomecânicas 
necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em camadas, observando-se que a umidade do solo 
deve	conter	um	teor	chamado	umidade	ótima	(hot),	ao	qual	corresponde	a	uma	massa	específica	aparente	seca	máxima	(γs.
max).	Quanto	maior	for	a	energia	de	compactação,	tanto	maior	será	o	γs	e	tanto	menor	será	o	hot.	Os	equipamentos	utilizados	
em cada camada são os rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático 
rebocável e posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.2. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO:
É o Conjunto de operações que visa conformar a camada final de terraplenagem, mediante cortes e ou aterros de até 0,20m 
para nivelamento, em conjunto com escarificação e homogeneização do solo, conferindo-lhe condições adequadas em termos 
geométricos e de compactação, com energia de compactação a 100% PN. Sobre o Sub-leito será assentada a camada do 
pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo seja capaz de suportar sua parcela dos esforços decorrentes do tráfego, 
sendo este compactado por rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático 
rebocável e posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.3. BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO:
A distancia da Jazida de solo as Ruas objeto deste contrato é de DMT = 2,0Km.
É produto resultante da mistura íntima do solo, cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, 
adequadamente compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 
A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, modificando os seus limites de consistência, a sua 
sensibilidade à água e sua resistência simples ao cisalhamento.
Para a dosagem do solo melhorado com cimento utiliza-se o ISC como medidor indireto da resistência ao cisalhamento, e por 
não ser suficientemente confiável para análise de mistura que possuam comportamento semi-rígido, daí, introduzindo-se o 
ensaio de resistência à compressão simples (RCS), criando-se uma correção entre o teor (%), o ISC e a RCS.
CARACTERÍSTICA DO SOLO A SER MELHORADO COM CIMENTO:
- Porcentagem passando na peneira n° 200: mínima 13 %, máxima 40 %
- Limite de Liquidez máximo (LL): 25 %
- Índice de Plasticidade máximo (IP): 6 % 
CARACTERÍSTICAS DA MISTURA PÓS-COMPACTADA:
- Índice de Suporte Califórnia (ISC), na energia intermediária: mínima 80 %
- Resistência à compressão simples: mínima 1,2 MPA
- Expansão Volumétrica: máxima 0,5 %
Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4 % de cimento e uma espessura mínima acabada de 13 
cm, são suficientes para se atender as exigências do tráfego, bem como as características acima descritas.
Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessura acabada (13 cm) mais uma camada adicional para corte de 
acabamento (1,5 cm), se necessária, e a densidade do material tratado solta e a densidade do material tratada compactada.
O passo seguinte é a pulverização do solo com a enxada rotativa até que o mesmo esteja no ponto propício para receber o 
cimento, o que nos dará uma melhor homogeneização da mistura que resultara numa estabilização mais eficiente ao material 
tratado.
Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na a mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma melhor 
distribuição do cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais homogênea.
Após a incorporação do cimento, adicionamos água a mistura, elevando a umidade a um teor de aproximadamente 1 % acima 
da umidade ótima, pois quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado deverá estar entre 1 % e 2 % abaixo 
da umidade ótima, que resultará na máxima densidade compactada, conferindo a mistura, maior resistência à compressão.
A compactação se dá inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata longa, que atingirá com mais profundidade a 
mistura. Quando este rolo começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetram no solo e o rolo pula sobre 
a base), utilizamos daí em diante o rolo corrugado vibratório auto propelido que concluirá a compactação, atingindo-se os 100 
% do P.N. em termos de Energia de Compactação Intermediária aplicada, e não ultrapassando a 8:00 horas entre lançamento 
do cimento e a conclusão da compactação.
Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da mesma, sempre em corte com motoniveladora, pois 
o aterro no acabamento provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a base, finalizando-se 
com a proteção da base para a sua cura por um período mínimo de sete dias.
4.4. IMPRIMAÇÃO
Consiste a pintura de cura na aplicação de uma camada de material betuminoso (CM-30) sobre a superfície de uma base de 
um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre este revestimento 
e a camada subjacente, impermeabilização e cura da base.
O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC, ou em dias de chuva, ou 
quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade.
É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito 
e de outros agentes que possam danificá-los.
A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente, 
no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo e a textura da base e do 
ligante betuminoso escolhido.
Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser providos de dispositivos 
de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com precisão ± de 1 °C, instalados em locais de fácil 
observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras 
de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento uniforme do ligante.
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer 
material solto.
Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada e 
de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da 
relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A 
faixa de viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol”.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. Quando 
isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a primeira for permitida ao 
tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego é condicionado ao comportamento da mesma, não devendo 
ultrapassar 30 dias.
4.5. PINTURA DE LIGAÇÃO
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (emulsão catiônica tipo RR-1C) sobre 
a superfície de uma base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a 
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aderência entre este revestimento e a camada subjacente.
A distribuição do ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema de aquecimento, que 
permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, 
calibradores e termômetros, em locais de fácil observação. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, 
com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante, e deverão possuir 
ainda, um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas.  
Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com esta 
especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço.
O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de chuva, 
ou, quando esta estiver iminente. Na execução deverá ser tomado especial cuidado quanto à homogeneidade da aplicação, 
na quantidade mínima solicitada.
4.5.1. CONTROLE GEOMÉTRICO.
Será verificada a homogeneidade da aplicação, bem como a quantidade do material, através da pesagem do carro distribuidor, 
antes e depois da aplicação de material betuminoso. 
4.5.2. CONTROLE TECNOLÓGICO.
Será verificada a viscosidade do material, através do ensaio Saybolt-Furol (DNER ME-003/99), ensaio de resíduo, ponto de 
fulgor (DNER ME-148/94) peneiramento e sedimentação. 
4.6. REVESTIMENTO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE):
A usina considerada fica na cidade de São Tomé DMT = 67Km.
Revestimento CBUQ será executado com espessura final e=4,0cm. Todo o equipamento antes do início da obra deverá ser 
examinado pela Fiscalização. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores automotrizes vibro acabadoras, 
capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão possuir 
dispositivos com rosca sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas e possuir ainda, dispositivos rápidos e eficientes 
de direção, além de marcha para frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para 
aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático que permita a calibragem de 35 a 120 libras por 
polegada quadrada e rolo metálico liso, tipo tandem de 8 a 12 toneladas. O equipamento em operação deve ser eficiente 
para comprimir a mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade (temperatura).
Os materiais a serem empregados no concreto asfáltico, ou sejam: material betuminoso, agregado graúdo (pedra britada), 
agregado miúdo (areia ou pó de pedra) e material de enchimento (filler)  deverão obedecer as mesmas especificações dos 
materiais da camada de reperfilamento.
A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade (DNER-
ME 079).  
A faixa granulométrica para o concreto asfáltico a ser utilizada para a composição da mistura deverá ser a Faixa “C”, da norma 
DER/PR-ES 21/05, de acordo com o quadro a seguir apresentado:

PENEIRAS % PASSANDO EM PESO
ASTM mm C
2” 50,8 -
1 ½” 38,1 -
1” 25,4 100
¾” 19,1 90-100
½” 12,7 -
3/8” 9,5 56-80
no 4 4,8 35-65
no 10 2,0 22-46
no 40 0,42 8-24
no 80 0,18 -
no 200 0,074 2-8
Para a dosagem da mistura deverá ser adotado o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95), para as condições de vazios, 
estabilidade e fluência da mistura betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por compressão 
estática (DNER-ME 138/94) à 25ºC, devendo ser atendidos os seguintes valores:
Ensaio Característica Camada de rolamento
DNER-ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a 5
DNER-ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82
DNER-ME 043/95 Estabilidade mínima 850kgf
DNER-ME 043/95 Fluência, mm 2,0 - 4,0
DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão diametral estática a 25ºC, MPa 0,65 (mínima)
- Relação de finos/betume 0,8-1,2
O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;
Para aplicação da camada do CBUQ, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico.
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura.
c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência.
d) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas impermeáveis.
e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l100C.
f) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da massa 
a ser distribuída.
g) Irregularidades que porventura ocorrerem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de imediato pela 
adição manual de massa.
h) A compressão da mistura asfáltica deverá ser iniciada imediatamente após a distribuição da mesma e à temperatura mais 
elevada que a mistura possa suportar.
i) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção transversal e progredindo 
no sentido do ponto mais alto. Primeiramente a rolagem será efetuada com rolo tadem, em seguida com rolo de pneus, com 
os pneus com pressão baixa, aumentando gradativamente à medida que a mistura for sendo compactada.
j) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior.
k) O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de acabamento.
l) A camada deverá ser espalhada na pista, de modo a apresentar, após comprimida, a espessura de 4,0cm.
m) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento.
CONTROLE GEOMÉTRICO:
Serão verificados a largura, o comprimento do trecho beneficiado e a espessura do revestimento. Na espessura do pavimento 
admite-se de + 5% em relação às espessuras de projeto em 10 medidas sucessivas. Também será verificado o nivelamento 
do eixo e bordas da pista, bem como a seção transversal com o abaulamento solicitado no projeto. 
CONTROLE TECNOLÓGICO:
Deverão verificadas as condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, adotando-se o ensaio Marshall 
(DNER-ME 043/95).
Caso necessário deverá ser complementado com os ensaios:
- de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94);
- Saybolt-Furol e, ensaio do ponto de fulgor (DNER ME 148/94), para verificar a qualidade do material betuminoso e a 
viscosidade; 
- da granulometria (DNER-ME 083), de desgaste Los Angeles (DNER-ME-035-94), de índice de forma (DNER ME-086-94), 
de sanidade (DNER-ME-089-94), de equivalência de areia agregado miúdo e da granulometria do material de enchimento 
(Filler) (DNER-ME 054), para qualidade dos agregados.
Também, caso necessário será verificada a quantidade de ligante na pista, através da extração do betume de amostras 
coletadas na pista. Da mesma amostra poderá ser efetuado o controle da graduação da mistura de agregados da mesma 
amostra coletada.
CONTROLE DE TEMPERATURA:
Deverá ser feito o controle diário, com no mínimo quatro medidas, em cada um dos itens a ser discriminados: do agregado, no 
silo quente da usina; do ligante na usina; da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; e, da mistura no momento 
do espalhamento e no início da rolagem, na pista.
CONTROLE DE COMPRESSÃO:
Caso necessário poderá ser feito o controle da compressão do material na pista, medindo-se a densidade aparente dos corpos 
de prova extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas. 
5. MEIO-FIO E SARJETA 
Em sequência ao serviço de base, faz-se necessário a execução dos serviços de drenagem superficial da pista, 
compreendidos Meio-fio com Sarjeta de Concreto com dimensões mínimas de 30cm de altura por 35cm de largura e 25cm de 
sarjeta, conforme detalhes no projeto. Apresentando resistência característica mínima de Fck=15 MPa, assentados sobre a 
base compactada. O meio-fio deverá ser executado “in loco” com estrusora. 
Para a execução de meio-fio, deve-se observar o seu rebaixamento nos cruzamentos, prevendo o acesso aos passeios por 
deficientes físicos, conforme a NBR 9050/2015 em desenho esquemático junto ao detalhe do meio-fio, conforme projetos. 
Todos os Cruzamentos devem ser previstos estes rebaixos. 
6. CALÇAMENTO DE PASSEIO.
Percebe-se no perímetro urbano das cidades, com certa freqüência, principalmente nos bairros de famílias de baixa renda, a 
inexistência de passeios calçados, desarmonizando o contexto geral de uma pavimentação executada.
Procurando padronizar os passeios às margens de vias urbanas pavimentadas, faz-se necessário a complementação da 
pavimentação asfáltica com:
- execução de calçada em concreto simples, no traço 1:3, com 1,50 m de largura paralela ao meio-fio, em placas separadas a 
cada 2,00 metros no máximo, por junta de dilatação, com 0,07 m de espessura,
fck = 12Mpa , conforme detalhes do Projeto;
Proporcionando, desta forma, à obra um aspecto geral mais agradável, oferecendo um melhor conforto a população, além de 
contribuir com o meio ambiente, extinguindo a existência de passeios inacabados.
A execução das rampas para deficientes físicos receberá sinalização tátil de alerta que deve atender aos requisitos de 
espaçamento, proporção e altura do texto, acabamento e contraste. Será executada de acordo com as Normas impostas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), onde serão a NBR 9050/2015 (ver na seção de detalhes).
Prever no momento da execução a cura do concreto, por estopas umidecidas.
7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL:
Pintura Branca: para as faixas de pedestres, onde deve ser feita em tinta branca para demarcação do pavimento, a base 
de resina acrílica, aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, com observância dos seguintes requisitos:
Brilho (NB-3371/90), unidades de brilho 11,5
Estabilidade na estocagem (NB-8169/86) +2
Matéria não volátil (NB-3364/90), % de massa na tinta 71,3%
Dióxido de titânio (NB-3366/90), % de massa no pigmento 30,8%
Pigmento (NB-3365/90), % de massa na tinta 49,9%
Resistência à abrasão (NB-3370/90), UK 93
Tempo de secagem no “pick-up time” (NB-3363/90), UK 85
Flexibilidade (NB-3372/90) inalterada
Resistência à água (NB-3374/90) inalterada
Resistência ao calor (NB-3375/90) inalterada
Sangramento (NB-3373/90) ausente
Pictograma Internacional Acessibilidade: Nos Rebaixos destinados a atender a norma NBR9050 – Acessibilidade de 
Edificações Públicas, para Cadeirantes e Portadores de Mobilidade Reduzida, deverá ser pintado o Pictograma internacional 
do cadeirante e faixa c/ piso podotactil e rebaixado conforme projetos deste processo. Poderá ser utilizado ladrilho hidráulico.
Quanto a refletorização: será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro (processo “drop-on”) espalhadas 
homogeneamente logo após a aplicação da tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a 300g/m² 
da faixa executada. As esferas devem ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, serem limpas, incolores e não 
conterem menos que 65% de sílica. As esferas não devem apresentar mais que 30% de fragmentos ovóides ou deformados 
e o índice de refração não deverá ser menor que 1,50.
Quanto à aplicação: as cores branco neve e amarelo âmbar devem ser mantidas constantes durante todo o período de 
garantia do serviço. A espessura da película úmida deverá ser de 0,5mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o 
pavimento e apresentar após a secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco e de características antiderrapante. A 
aplicação deve ser feita com equipamentos mecânicos pneumáticos, sobre uma superfície rigorosamente limpa e seca. Não 
devem ser executados serviços de demarcação com temperaturas inferiores a 10ºC e o teor de umidade não deve ser superior 
a 60%. Os serviços de pré-marcação serão executados pela contratada.
8. SINALIZAÇÃO VERTICAL:
Placa de Regulamentação de Parada Obrigatória - R1, de forma octogonal com fundo na cor vermelha, com orla interna na 
cor branca e orla externa na cor vermelha, letras na cor branca, com as seguintes características: película refletiva,chapa de 
aço 18, com dimensão de 35cm cada lado.
Placa de Identificação de Nome de Vias, sendo o conjunto de duas placas perpendiculares entre si (uma para cada via), de 
forma retangular com fundo na cor azul, com orla interna na cor branca e orla externa na cor azul, letras na cor branca, com as 
seguintes características: película refletiva,chapa de aço 18, com dimensões mínimas de 50x25cm cada placa.
Todas as placas serão fixadas em poste de tubo de ferro galvanizado 2” com 3,00m concretado no calçamento do passeio.
 
ANEXO III - ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA -TRECHO 01
RUA SANTA TERESA DO OESTE
ENTRE RUA SÃO MATEUS DO SUL E AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1 Escavação Mec. de Valas  Qualquer solo exc. rocha H até 4m.   m3                 
-     R$          6,34   R$                    -   
73964/005 1.1.2 Reaterro s/ controle c/ retroescavadeira e compac. Vibrat.   m3 
                -     R$        12,88   R$                    -   
79490 1.1.3  Apiloamento Mecânico (após reaterro)   m3                 -     R$          
2,63   R$                    -   
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS        R$              -     
92210 1.2.1 Tubo de Concreto p/ rede coletora de água pluvial 400 mm   m   
 R$      102,14   R$                    -   
73722/7762 1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço    m    R$      
143,94   R$                    -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          
    Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria   ud             2,00   R$      
445,52   R$             891,04 
83659 1.3.2 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m - com grade de ferro   ud                 
-     R$      837,82   R$                    -   
74206/001 1.3.3 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 150    ud   
 R$   1.584,70   R$                    -   
           TOTAL ITEM 1   R$             891,04 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem bota-fora 
  m3         111,39   R$          2,37   R$             263,99 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira 
(BOTA-FORA)   m3         150,38   R$          1,84   R$             276,69 
72887	2.1.3	 Transporte	local	caminhão	basculante	6	m3,	rodovia	em	leito	natural	(BOTA-FORA),	DMT	≤	5,00Km		 2	
m3xkm         300,75   R$          1,04   R$             312,78 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 20cm   
m3         150,38   R$          4,19   R$             630,08 
72887	2.1.5	 Transporte	de	material	de	jazida	para	aterro	de	sub-leito,	DMT	≤	10	Km	 2	
m3xkm         300,75   R$          1,04   R$             312,78 
41722 2.1.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito   m3 
        111,39   R$          4,76   R$             530,22 
           TOTAL ITEM 2   R$          2.326,55 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2         556,95   R$          
1,45   R$             807,58 
  3.2 BASE           R$                    -   
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4% e=13cm   m3           60,70   R$        
60,25   R$          3.657,38 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de jazida para base    m3           
81,95   R$          4,19   R$             343,36 
72887	3.2.3	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	 								
163,90   R$          1,04   R$             170,45 
           TOTAL ITEM 3   R$          4.978,77 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)   m 
        180,00   R$        33,46   R$          6.022,80 
           TOTAL ITEM 4   R$          6.022,80 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72945 5.1.1 Imprimação de base com CM-30    m2         466,95   R$          5,89   R$          
2.750,33 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação   m2         466,95   R$          1,63   R$             
761,12 
  5.2 REVESTIMENTO          R$                    
-   
72965 5.2.1 C.B.U.Q. (Concreto B. U. a Quente) e:4,00cm   t           45,76   R$      
251,15   R$        11.492,90 
72843	5.2.2	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 66	 txkm	 					
3.020,23   R$          0,70   R$          2.114,16 
           TOTAL ITEM 5   R$        17.118,51 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50m e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
        270,00   R$        41,33   R$        11.159,10 
  6.2 SINALIZAÇÃO          
73916/002 6.2.1 Placa esmaltada nome de rua   ud             1,00   R$      
105,49   R$             105,49 
SICRO 6.2.4 Placa de Sinalização vertical de Regulamentação de Trânsito   ud 
            2,00   R$      196,46   R$             392,92 
72947 6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2           16,80   R$        
22,83   R$             383,54 
74209/001 6.2.3 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2   
 R$      386,08   
           TOTAL ITEM 6   R$        12.041,05 
              
          PREÇO GLOBAL  R$        43.378,72 
          BDI UTILIZADO 27,0%
 
TRECHO 02
SÃO MATEUS DO SUL
ENTRE AVENIDA CENTENÁRIO DO SUL E AVENIDA PALMAS
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1 Escavação Mec. de Valas  Qualquer solo exc. rocha H até 4m.   m3                 
-     R$          6,34   R$                    -   

73964/005 1.1.2 Reaterro s/ controle c/ retroescavadeira e compac. Vibrat.   m3 
                -     R$        12,88   R$                    -   
79490 1.1.3 Apiloamento Mecânico (após reaterro)   m3                 -     R$          
2,63   R$                    -   
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS        R$              -     
92210 1.2.1 Tubo de Concreto p/ rede coletora de água pluvial 400 mm   m   
 R$      102,14   R$                    -   
73722/7762 1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço    m    R$      
143,94   R$                    -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          
    Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria   ud             2,00   R$      
445,52   R$             891,04 
83659 1.3.2 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m - com grade de ferro   ud                 
-     R$      837,82   R$                    -   
74206/001 1.3.3 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 150    ud   
 R$   1.584,70   R$                    -   
           TOTAL ITEM 1   R$             891,04 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem bota-fora 
  m3         163,03   R$          2,37   R$             386,38 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira 
(BOTA-FORA)   m3         220,09   R$          1,84   R$             404,96 
72887	2.1.3	 Transporte	local	caminhão	basculante	6	m3,	rodovia	em	leito	natural	(BOTA-FORA),	DMT	≤	5,00Km		 2	
m3xkm         440,18   R$          1,04   R$             457,78 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 20cm   
m3         220,09   R$          4,19   R$             922,17 
72887	2.1.5	 Transporte	de	material	de	jazida	para	aterro	de	sub-leito,	DMT	≤	10	Km	 2	
m3xkm         440,18   R$          1,04   R$             457,78 
41722 2.1.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito   m3 
        163,03   R$          4,76   R$             776,01 
           TOTAL ITEM 2   R$          3.405,08 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2         815,14   R$          
1,45   R$          1.181,95 
  3.2 BASE           R$                    -   
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4% e=13cm   m3           93,29   R$        
60,25   R$          5.620,91 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de jazida para base    m3         
125,95   R$          4,19   R$             527,71 
72887	3.2.3	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	 								
251,89   R$          1,04   R$             261,96 
           TOTAL ITEM 3   R$          7.592,53 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)   m 
        195,00   R$        33,46   R$          6.524,70 
           TOTAL ITEM 4   R$          6.524,70 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72945 5.1.1 Imprimação de base com CM-30    m2         717,64   R$          5,89   R$          
4.226,89 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação   m2         717,64   R$          1,63   R$          
1.169,75 
  5.2 REVESTIMENTO          R$                    
-   
72965 5.2.1 C.B.U.Q. (Concreto B. U. a Quente) e:4,00cm   t           70,33   R$      
251,15   R$        17.663,05 
72843	5.2.2	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 66	 txkm	 					
4.641,70   R$          0,70   R$          3.249,18 
           TOTAL ITEM 5   R$        26.308,87 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50m e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
        292,50   R$        41,33   R$        12.089,03 
  6.2 SINALIZAÇÃO          
73916/002 6.2.1 Placa esmaltada nome de rua   ud             1,00   R$      
105,49   R$             105,49 
SICRO 6.2.4 Placa de Sinalização vertical de Regulamentação de Trânsito   ud 
            2,00   R$      196,46   R$             392,92 
72947 6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2           24,00   R$        
22,83   R$             547,92 
74209/001 6.2.3 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2   
 R$      386,08   
           TOTAL ITEM 6   R$        13.135,36 
               
          PREÇO GLOBAL  R$        57.857,59 
          BDI UTILIZADO 27,0%

 
TRECHO 03
RUA SÃO MATEUS DO SUL
ENTRE RUA TIMONEIRA E AVENIDA CENTENÁRIO DO SUL
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1 Escavação Mec. de Valas  Qualquer solo exc. rocha H até 4m.   m3                 
-     R$          6,34   R$                    -   
73964/005 1.1.2 Reaterro s/ controle c/ retroescavadeira e compac. Vibrat.   m3 
                -     R$        12,88   R$                    -   
79490 1.1.3 Apiloamento Mecânico (após reaterro)   m3                 -     R$          
2,63   R$                    -   
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
92210 1.2.1 Tubo de Concreto p/ rede coletora de águas pluviais 400 mm   m   
 R$      102,14   R$                    -   
73722/7762 1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço    m    R$      
143,94   R$                    -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          
    Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria   ud             2,00   R$      
445,52   R$             891,04 
83659 1.3.2 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m - com grade de ferro   ud   
 R$      837,82   R$                    -   
74206/001 1.3.3 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 150    ud   
 R$   1.584,70   R$                    -   
           TOTAL ITEM 1   R$             891,04 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem bota-fora 
  m3         128,56   R$          2,37   R$             304,69 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira 
(BOTA-FORA)   m3         173,56   R$          1,84   R$             319,35 
72887	2.1.3	 Transporte	local	caminhão	basculante	6	m3,	rodovia	em	leito	natural	(BOTA-FORA),	DMT	≤	5,00Km		 2	
m3xkm         347,12   R$          1,04   R$             361,00 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 20cm   
m3         173,56   R$          4,19   R$             727,21 
72887	2.1.5	 Transporte	de	material	de	jazida	para	aterro	de	sub-leito,	DMT	≤	10	Km	 2	
m3xkm         347,12   R$          1,04   R$             361,00 
41722 2.1.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito   m3 
        128,56   R$          4,76   R$             611,96 
           TOTAL ITEM 2   R$          2.685,21 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2         642,81   R$          
1,45   R$             932,07 
  3.2 BASE           R$                    -   
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4% e=13cm   m3           74,73   R$        
60,25   R$          4.502,19 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de jazida para base   m3         
100,88   R$          4,19   R$             422,68 
72856	3.2.3	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	 								
201,76   R$          1,04   R$             209,82 
           TOTAL ITEM 3   R$          6.066,76 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)   m 
        136,00   R$        33,46   R$          4.550,56 
           TOTAL ITEM 4   R$          4.550,56 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72945 5.1.1 Imprimação de base com CM-30    m2         574,81   R$          5,89   R$          
3.385,64 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação   m2         574,81   R$          1,63   R$             
936,95 
  5.2 REVESTIMENTO          R$                    
-   
72965 5.2.1 C.B.U.Q. (Concreto B. U. a Quente) e:4,00cm   t           56,33   R$      
251,15   R$        14.147,63 
72843	5.2.2	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 66	 txkm	 					
3.717,87   R$          0,70   R$          2.602,50 
           TOTAL ITEM 5   R$        21.072,72 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50m e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
        204,00   R$        41,33   R$          8.431,32 
  6.2 SINALIZAÇÃO          R$                    -   
73916/002 6.2.1 Placa esmaltada nome de rua   ud             1,00   R$      
105,49   R$             105,49 
SICRO 6.2.4 Placa de Sinalização vertical de Regulamentação de Trânsito   ud 
            2,00   R$      196,46   R$             392,92 
72947 6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2           24,00   R$        
22,83   R$             547,92 
74209/001 6.2.3 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2   
 R$      386,08   
           TOTAL ITEM 6   R$          9.477,65 
               
          PREÇO GLOBAL  R$        44.743,95 
          BDI UTILIZADO 27,0%
TRECHO 04
RUA SÃO MATEUS DO SUL
ENTRE PRAÇA AGENOR BORTOLON E RUA TIMONEIRA
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1 Escavação Mec. de Valas  Qualquer solo exc. rocha H até 4m.   m3                 
-     R$          6,34   R$                    -   
73964/005 1.1.2 Reaterro s/ controle c/ retroescavadeira e compac. Vibrat.   m3 
                -     R$        12,88   R$                    -   
79490 1.1.3 Apiloamento Mecânico (após reaterro)   m3                 -     R$          
2,63   R$                    -   
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          R$                    
-   
92210 1.2.1 Tubo de Concreto p/ rede coletoras de águas pluviais 400 mm   m                 
-     R$      102,14   R$                    -   
73722/7762 1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço    m    R$      
143,94   R$                    -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          R$                    
-   
    Readequação de Boco de Lobo Simples em Alvenaria   ud             4,00   R$      
445,52   R$          1.782,08 
83659 1.3.1 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m - com grade de ferro   ud                 
-     R$      837,82   R$                    -   
74206/001 1.3.2 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 150    ud   
 R$   1.584,70   R$                    -   
           TOTAL ITEM 1   R$          1.782,08 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem bota-fora 
  m3         170,87   R$          2,37   R$             404,96 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira 
(BOTA-FORA)   m3         230,67   R$          1,84   R$             424,44 
72887	2.1.3	 Transporte	local	caminhão	basculante	6	m3,	rodovia	em	leito	natural	(BOTA-FORA),	DMT	≤	5,00Km		 2	
m3xkm         461,35   R$          1,04   R$             479,80 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 20cm   
m3         230,67   R$          4,19   R$             966,52 
72887	2.1.5	 Transporte	de	material	de	jazida	para	aterro	de	sub-leito,	DMT	≤	10	Km	 2	
m3xkm         461,35   R$          1,04   R$             479,80 
41722 2.1.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito   m3 
        170,87   R$          4,76   R$             813,34 
           TOTAL ITEM 2   R$          3.568,86 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2         854,35   R$          
1,45   R$          1.238,81 
  3.2 BASE           R$                    -   
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4% e=13cm   m3           97,35   R$        
60,25   R$          5.865,37 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de jazida para base    m3         
131,42   R$          4,19   R$             550,67 
72887 3.2.3 Transporte de material de jazida para base, rodovia pavimentada 2 m3xkm         
262,85   R$          1,04   R$             273,37 
           TOTAL ITEM 3   R$          7.928,22 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)   m 
        211,00   R$        33,46   R$          7.060,06 
           TOTAL ITEM 4   R$          7.060,06 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72945 5.1.1 Imprimação de base com CM-30   m2         748,85   R$          5,89   R$          
4.410,73 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação RR-1C   m2         748,85   R$          1,63   R$          
1.220,63 
  5.2 REVESTIMENTO        R$              -     R$                    
-   
72965 5.2.1 C.B.U.Q. (Concreto B. U. a Quente) e:4,00cm   t            73,39   R$      
251,15   R$        18.431,23 
72843 5.2.2 Transporte de material CBUQ Usina até loca de aplicação 66 txkm      
4.843,56   R$          0,70   R$          3.390,50 
           TOTAL ITEM 5   R$        27.453,09 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50m e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
        316,50   R$        41,33   R$        13.080,95 
  6.2 SINALIZAÇÃO          R$                    -   
73916/002 6.2.1 Placa esmaltada nome de rua   ud             1,00   R$      
105,49   R$             105,49 
SICRO 6.2.4 Placa de Sinalização vertical de Regulamentação de Trânsito   ud 
            2,00   R$      196,46   R$             392,92 
72947 6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2           48,00   R$        
22,83   R$          1.095,84 
74209/001 6.2.3 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2   
 R$      386,08   R$                    -   
           TOTAL ITEM 6   R$        14.675,20 
               
          PREÇO GLOBAL  R$        62.467,51 
          BDI UTILIZADO 27,0%
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LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o lançamento e cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que enumera e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo Municipal, de 
obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os seguintes critérios:
I. O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II. serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta Lei;
III. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa realizada com a execução 
da obra;
IV. A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra resultar não sendo 
superior ao valor médio de rateio;
V. O custo para execução desta obra será de R$ 245.655,03 (Duzentos e quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e três 
centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão da obra referida 
neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, entre outros elementos 
julgados convenientes, os seguintes:
I. memorial descritivo do projeto; 
II. orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III. determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV. delimitação da zona beneficiada;
V. determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas;
VI. relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII. prazo e condições de pagamento;
VIII. fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX. percentual de participação do Município;
X. parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º. O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva cobrança da 
contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º. As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
§3º. A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o requerente em quanto não for 
julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a suspensão.
§4º. Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera judicial.
§5º. Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo quando o requerimento 
não for provido.
§6º. No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I. erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II. divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III. valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV. Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos 
estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 
(Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Complementar nº 008/2015 – Código Tributário Municipal).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente à execução da obra.
Parágrafo Único. Os procedimentos referentes às condições e prazos para o recolhimento da contribuição de melhoria serão regulamentados 
através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I
DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA
Nº RUA TRECHO ÁREA (M2) VALOR
1 Rua São Mateus do Sul Entre a Av. Palmas e a Rua Chopim 1.292,10 R$ 89.912,20
2 Avenida Guilherme Rigolon Entre a Rua Mato Grosso á Avenida São Paulo 1285,73 R$ 85.560,83
3 Rua Bella Vista do Paraiso Entre a Avenida Lindolfo Monteiro e a Avenida Wenceslau Bras 1058,56 R $ 
70.182,00
TOTAIS: 3.636,39
R$ 245.655,03

ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
O presente trata do revestimento asfáltico de vias urbanas e segue as Normas elaboradas pelo DER-PR, DNIT E ABNT para Serviços e 
Materiais.
É obrigatório, por determinação do Gestor, a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e os respectivos resultados dos ensaios 
realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT, os quais deverão ser entregues à CAIXA juntamente com 
o último BM - Boletim de Medição.
1. OBJETIVO:
O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os principais serviços e materiais que serão usados para a pavimentação asfáltica, 
drenagem, meio-fio com sarjeta calçamento de passeio e sinalização viária em diversas ruas constantes neste processo, na cidade de Cruzeiro 
do Oeste – PR.
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O Projeto deverá ser respeitado em toda a execução da obra. A execução dos serviços será feita segundo estas especificações e os casos 
omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.
A Fiscalização das obras será feita por profissionais tecnicamente habilitados junto ao CREA, pertencentes ao quadro da Prefeitura ou por 
profissional ou empresa contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da Fiscalização impugnar qualquer trabalho em 
execução que não obedeça as condições aqui impostas.
O emprego de qualquer material e/ou equipamento estará sujeito à aprovação da Fiscalização, que decidirá sobre sua utilização. Todo material 
e/ou equipamento não aceito pela fiscalização deverá ser imediatamente retirado do canteiro de obras. Se a executante persistir na utilização 
do material, caberá a mesma submetê-lo à ensaios a sua expensas, em laboratórios credenciados, que deverá emitir laudos que comprovem a 
boa qualidade do material, acompanhandos com a devida ART, face as Normas Brasileiras.
Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser reconstruídos. Os casos duvidosos deverão ser resolvidos através de ensaios. Os ensaios 
serão solicitados pela fiscalização, a expensas da empreiteira, conforme o proposto no presente caderno. Para a quantidade de ensaios será 
obedecido o disposto nas normas e métodos do DNER.
Antes do início dos serviços deverá ser providenciado um sistema de sinalização de segurança dos trechos a serem beneficiados, em acordo 
com as normas do DETRAN.
A empresa executora dos serviços deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, fazendo com que seus funcionários 
usem os equipamentos de proteção individual (EPIs). 
3. DRENAGEM:
3.1. GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: 
Com excessão da Rua das Orquídeas, todas as ruas Objeto deste Projeto possuem Galeria de Aguas Plúviais. 
Estas ruas possuem bocas de lobo desalinhadas em relação ao projeto geométrico, desniveladas em relação ao greide final de projeto e sem 
condições de recuperação (Rachaduras separando o elemento/Desplacamento de reboco/Ausencia de Fundo em concreto). Dessa forma, 
optou-se por não aproveita-las.  
Serão demolidas todas as bocas de lobo, num total de 20und, que não são compatíveis com o projeto, sendo o serviço de demolição destas 
incorporado ao serviços de Conformação de caixa/carga descarga/transporte.
3.2. ESCAVAÇÃO: 
A escavação deverá ser mecânica. Ao iniciar a escavação, a Contratada deverá ter feito a pesquisa de interferências para que não sejam 
danificados quaisquer tubos já existentes.
3.3. EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E CAIXAS DE LIGAÇÃO: 
3.3.1. BOCAS DE LOBO:
A eficiência hidráulica de bocas de lobo é função de diversos parâmetros tais como vazão na sarjeta, declividade, geometria da depressão 
da boca de lobo e outros.
- Profundidade junto ao meio fio: 10,0 cm
- Coeficiente de rugosidade: 0,015 s/m
- Declividade transversal: 5,00 %
- Declividade longitudinal: a mesma do greide da rua
Serão feitas em alvenaria. As tampas de cobertura deverão ficar na superfície do terreno, em local facilmente identificável, para facilitar a 
manutenção do sistema de captação.
Deverão ser colocadas ferro redondo 3/8” com espaçamento de 2,50 cm, (formando uma grade) na entrada da boca de lobo (cavalete).
3.3.2. CAIXA DE LIGAÇÃO:
Será executada em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto. O concreto utilizado deverá ter uma resistência de 
fck = 15,0 MPA.
3.4. ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES:
A carga, transportes, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas manualmente ou com auxílio de equipamentos mecânicos, 
deverão ser executadas com os devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado especial deverá ser tomado com as partes de conexão, 
ponta e bolsa, para evitar que sejam danificadas na utilização de cabos e/ou tesouras e/ou outras peças metálicas, na movimentação dos tubos.
No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não apresentar fissuramento superior ao permitido, rachaduras 
ou danos.
Todo tubo recusado pela Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas custas.
O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua fundação, evitando assim a exposição desta às intempéries.
Os tubos deverão estar perfeitamente apoiados em toda sua extensão.
O assentamento dever ser feito de jusante para montante.
Havendo interrupção, ou em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá ser tamponado para evitar 
a entrada de elementos estranhos.
A argamassa de rejunte será de cimento e areia, traço 1:4 em volume, devendo ser colocada de forma a procurar a perfeita centralização da 
ponta em relação à bolsa, proporcionando o correto nivelamento da geratriz inferior interna dos tubos. Havendo presença de lençol freático, 
devem-se proteger as juntas com capeamento externo de argamassa de cimento e areia, traço 1:1 em volume, com aditivo impermeabilizante.
Após o assentamento deve ser verificado o alinhamento e o nivelamento do trecho, não sendo admitidas flechas que possam causar o acúmulo 
de águas dentro da tubulação vazia ou que provoquem turbulência ou ressalto no fluxo.
Internamente, deve ser verificada a inexistência de ressaltos nas juntas, ou de restos da argamassa aderida que possam causar cavitação, 
assim como, de materiais ou objetos.
Testes hidrostáticos deverão ser realizados antes que o reaterro atinja a altura mediana do tubo.
O fundo da vala deve estar perfeitamente nivelado de forma a permitir assentamento e posicionamento suave do tubo.
3.5. REATERROS:
Os reaterros serão realizados com solo isento de pedras, madeiras, detritos ou outros materiais que possam causar danos às instalações ou 
prejudicar o correto adensamento. Normalmente serão utilizados os materiais da própria escavação, mantidos ao lado da vala ou em depósitos, 
quando estes não forem adequados deverá a Contratada prover o material a partir de outros trechos ou empréstimos. 
O aterro das valas será processado após a realização dos testes de estanqueidade e até os níveis finais de projeto. 
O preenchimento é obrigatoriamente manual até 0,70 m acima da geratriz superior da tubulação, executado em camadas de 0,30 m, utilizando-
se compactador tipo placa vibratória, cumpridas as condições estipuladas em projeto. 
O preenchimento e adensamento acima de 0,70 m da geratriz superior da tubulação devem ser executados por processos mecânicos (soquete 
mecânico tipo “sapo”).
Havendo escoramento, sua retirada deve ser paralela ao avanço do aterro. A rotina dos trabalhos de compactação e seus controles serão 
propostas previamente pela Contratada para aprovação da Fiscalização, sendo vedada a compactação de valas, cavas ou poços, com pneus 
de retroescavadeiras, caminhões, etc.. A Fiscalização indicará as etapas, amostragens ou ensaios cuja realização requer a presença de seu 
representante.
4. PAVIMENTAÇÃO:
4.1. TERRAPLENAGEM:
4.1.1.  SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DE SOLO
Será executado 0,20m de espessura de escavação para remoção da camada do solo natural, material orgânico bem como qualquer objetos 
e materiais indesejáveis.
Consiste na escavação, remoção e transporte de toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro da plataforma de 
terraplanagem, com acréscimo de 0,5 m de cada lado para maior segurança em termos de contaminação do sub-leito, mais a vantagem 
executiva do excesso lateral.
A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção, é prejudicial ao desempenho do solo como material empregado na Construção 
Rodoviária. Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando na diminuição da resistência ao cisalhamento do 
solo e da capacidade de suporte, além do aumento da expansão volumétrica (inchamento). O solo adquire comportamento elástico e alta 
compressibilidade o que o torna impróprio para as obras rodoviárias. Todas as árvores e tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets 
deverão ser destocadas, além da remoção do material lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso, devido a perda da fração 
argilosa do solo, restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de capacidade de suporte nula.
4.1.2. REPOSIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO SUB-LEITO
Depois de executadas as remoções serão efetuadas as compensações de aterro em no máximo 0,20m seguindo-se o greide de terraplanagem 
previamente marcado. Este serviço será efetuado com o material de jazida de 1ª. Categoria, solo arenito de boa qualidade livre de material 
orgânico,  previamente escolhido e que apresenta as características geomecânicas necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será 
compactado em camadas, observando-se que a umidade do solo deve conter um teor chamado umidade ótima (hot), ao qual corresponde a 
uma	massa	específica	aparente	seca	máxima	(γs.max).	Quanto	maior	for	a	energia	de	compactação,	tanto	maior	será	o	γs	e	tanto	menor	será	
o hot. Os equipamentos utilizados em cada camada são os rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o 
rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.2. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO:
É o Conjunto de operações que visa conformar a camada final de terraplenagem, mediante cortes e ou aterros de até 0,20m para nivelamento, 
em conjunto com escarificação e homogeneização do solo, conferindo-lhe condições adequadas em termos geométricos e de compactação, 
com energia de compactação a 100% PN. Sobre o Sub-leito será assentada a camada do pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo 
seja capaz de suportar sua parcela dos esforços decorrentes do tráfego, sendo este compactado por rolos compactadores do tipo pé-de-
carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.3. BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO:
A distancia da Jazida de solo as Ruas objeto deste contrato é de DMT = 2,0Km.
É produto resultante da mistura íntima do solo, cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, adequadamente 
compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 
A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, modificando os seus limites de consistência, a sua sensibilidade à 
água e sua resistência simples ao cisalhamento.
Para a dosagem do solo melhorado com cimento utiliza-se o ISC como medidor indireto da resistência ao cisalhamento, e por não ser 
suficientemente confiável para análise de mistura que possuam comportamento semi-rígido, daí, introduzindo-se o ensaio de resistência à 
compressão simples (RCS), criando-se uma correção entre o teor (%), o ISC e a RCS.
CARACTERÍSTICA DO SOLO A SER MELHORADO COM CIMENTO:
- Porcentagem passando na peneira n° 200: mínima 13 %, máxima 40 %
- Limite de Liquidez máximo (LL): 25 %
- Índice de Plasticidade máximo (IP): 6 % 
CARACTERÍSTICAS DA MISTURA PÓS-COMPACTADA:
- Índice de Suporte Califórnia (ISC), na energia intermediária: mínima 80 %
- Resistência à compressão simples: mínima 1,2 MPA
- Expansão Volumétrica: máxima 0,5 %
Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4 % de cimento e uma espessura mínima acabada de 13 cm, são 
suficientes para se atender as exigências do tráfego, bem como as características acima descritas.
Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessura acabada (13 cm) mais uma camada adicional para corte de acabamento (1,5 
cm), se necessária, e a densidade do material tratado solta e a densidade do material tratada compactada.
O passo seguinte é a pulverização do solo com a enxada rotativa até que o mesmo esteja no ponto propício para receber o cimento, o que nos 
dará uma melhor homogeneização da mistura que resultara numa estabilização mais eficiente ao material tratado.
Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na a mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma melhor distribuição do 
cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais homogênea.
Após a incorporação do cimento, adicionamos água a mistura, elevando a umidade a um teor de aproximadamente 1 % acima da umidade 
ótima, pois quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado deverá estar entre 1 % e 2 % abaixo da umidade ótima, que resultará 
na máxima densidade compactada, conferindo a mistura, maior resistência à compressão.
A compactação se dá inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata longa, que atingirá com mais profundidade a mistura. Quando 
este rolo começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetram no solo e o rolo pula sobre a base), utilizamos daí em diante o 
rolo corrugado vibratório auto propelido que concluirá a compactação, atingindo-se os 100 % do P.N. em termos de Energia de Compactação 
Intermediária aplicada, e não ultrapassando a 8:00 horas entre lançamento do cimento e a conclusão da compactação.
Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da mesma, sempre em corte com motoniveladora, pois o aterro no 
acabamento provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a base, finalizando-se com a proteção da base para 
a sua cura por um período mínimo de sete dias.
4.4. IMPRIMAÇÃO
Consiste a pintura de cura na aplicação de uma camada de material betuminoso (CM-30) sobre a superfície de uma base de um pavimento, 
antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente, 
impermeabilização e cura da base.
O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superfície 
a ser imprimada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade.
É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros 
agentes que possam danificá-los.
A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro 
da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo e a textura da base e do ligante betuminoso escolhido.
Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimento, 
dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com precisão ± de 1 °C, instalados em locais de fácil observação e, ainda, possuir 
espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação 
plena, com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante.
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto.
Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada e de maneira 
uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura x 
viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para 
espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol”.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. Quando isto não 
for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a primeira for permitida ao tráfego. O tempo de 
exposição da base imprimada ao tráfego é condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias.
4.5. PINTURA DE LIGAÇÃO
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (emulsão catiônica tipo RR-1C) sobre a superfície de uma 
base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre este revestimento e a 
camada subjacente.
A distribuição do ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema de aquecimento, que permitam a 
aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, 
em locais de fácil observação. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos 
verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante, e deverão possuir ainda, um espargidor manual, para tratamento de pequenas 
superfícies e correções localizadas.  
Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com esta especificação, sem o 
que não será dada a ordem para o inicio do serviço.
O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de chuva, ou, quando esta 
estiver iminente. Na execução deverá ser tomado especial cuidado quanto à homogeneidade da aplicação, na quantidade mínima solicitada.
4.5.1. CONTROLE GEOMÉTRICO.
Será verificada a homogeneidade da aplicação, bem como a quantidade do material, através da pesagem do carro distribuidor, antes e depois 
da aplicação de material betuminoso. 
4.5.2. CONTROLE TECNOLÓGICO.
Será verificada a viscosidade do material, através do ensaio Saybolt-Furol (DNER ME-003/99), ensaio de resíduo, ponto de fulgor (DNER ME-
148/94) peneiramento e sedimentação. 
4.6. REVESTIMENTO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE):
A usina considerada fica na cidade de São Tomé DMT = 67Km.
Revestimento CBUQ será executado com espessura final e=4,0cm. Todo o equipamento antes do início da obra deverá ser examinado pela 
Fiscalização. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores automotrizes vibro acabadoras, capazes de 
espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão possuir dispositivos com rosca sem 
fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas e possuir ainda, dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marcha para frente e 
para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para 
colocação da mistura sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático que permita a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada 
e rolo metálico liso, tipo tandem de 8 a 12 toneladas. O equipamento em operação deve ser eficiente para comprimir a mistura à densidade 
requerida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade (temperatura).
Os materiais a serem empregados no concreto asfáltico, ou sejam: material betuminoso, agregado graúdo (pedra britada), agregado 
miúdo (areia ou pó de pedra) e material de enchimento (filler)  deverão obedecer as mesmas especificações dos materiais da camada de 
reperfilamento.
A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade (DNER-ME 079).  
A faixa granulométrica para o concreto asfáltico a ser utilizada para a composição da mistura deverá ser a Faixa “C”, da norma DER/PR-ES 
21/05, de acordo com o quadro a seguir apresentado:

PENEIRAS % PASSANDO EM PESO
ASTM mm C
2” 50,8 -
1 ½” 38,1 -
1” 25,4 100
¾” 19,1 90-100
½” 12,7 -
3/8” 9,5 56-80
no 4 4,8 35-65
no 10 2,0 22-46
no 40 0,42 8-24
no 80 0,18 -
no 200 0,074 2-8
Para a dosagem da mistura deverá ser adotado o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95), para as condições de vazios, estabilidade e fluência da 
mistura betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94) à 25ºC, devendo 
ser atendidos os seguintes valores:
Ensaio Característica Camada de rolamento
DNER-ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a 5
DNER-ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82
DNER-ME 043/95 Estabilidade mínima 850kgf
DNER-ME 043/95 Fluência, mm 2,0 - 4,0
DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão diametral estática a 25ºC, MPa 0,65 (mínima)
- Relação de finos/betume 0,8-1,2
O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;
Para aplicação da camada do CBUQ, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico.
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura.
c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência.
d) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas impermeáveis.
e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l100C.
f) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da massa a ser distribuída.
g) Irregularidades que porventura ocorrerem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de imediato pela adição manual de 
massa.
h) A compressão da mistura asfáltica deverá ser iniciada imediatamente após a distribuição da mesma e à temperatura mais elevada que a 
mistura possa suportar.
i) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção transversal e progredindo no sentido do 
ponto mais alto. Primeiramente a rolagem será efetuada com rolo tadem, em seguida com rolo de pneus, com os pneus com pressão baixa, 
aumentando gradativamente à medida que a mistura for sendo compactada.
j) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior.
k) O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de acabamento.
l) A camada deverá ser espalhada na pista, de modo a apresentar, após comprimida, a espessura de 4,0cm.
m) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento.
CONTROLE GEOMÉTRICO:
Serão verificados a largura, o comprimento do trecho beneficiado e a espessura do revestimento. Na espessura do pavimento admite-se de + 
5% em relação às espessuras de projeto em 10 medidas sucessivas. Também será verificado o nivelamento do eixo e bordas da pista, bem 
como a seção transversal com o abaulamento solicitado no projeto. 
CONTROLE TECNOLÓGICO:
Deverão verificadas as condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, adotando-se o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95).

Caso necessário deverá ser complementado com os ensaios:
- de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94);
- Saybolt-Furol e, ensaio do ponto de fulgor (DNER ME 148/94), para verificar a qualidade do material betuminoso e a viscosidade; 
- da granulometria (DNER-ME 083), de desgaste Los Angeles (DNER-ME-035-94), de índice de forma (DNER ME-086-94), de sanidade 
(DNER-ME-089-94), de equivalência de areia agregado miúdo e da granulometria do material de enchimento (Filler) (DNER-ME 054), para 
qualidade dos agregados.
Também, caso necessário será verificada a quantidade de ligante na pista, através da extração do betume de amostras coletadas na pista. Da 
mesma amostra poderá ser efetuado o controle da graduação da mistura de agregados da mesma amostra coletada.
CONTROLE DE TEMPERATURA:
Deverá ser feito o controle diário, com no mínimo quatro medidas, em cada um dos itens a ser discriminados: do agregado, no silo quente da 
usina; do ligante na usina; da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; e, da mistura no momento do espalhamento e no início 
da rolagem, na pista.
CONTROLE DE COMPRESSÃO:
Caso necessário poderá ser feito o controle da compressão do material na pista, medindo-se a densidade aparente dos corpos de prova 
extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas. 
5. MEIO-FIO E SARJETA 
Em sequência ao serviço de base, faz-se necessário a execução dos serviços de drenagem superficial da pista, compreendidos Meio-fio 
com Sarjeta de Concreto com dimensões mínimas de 30cm de altura por 35cm de largura e 25cm de sarjeta, conforme detalhes no projeto. 
Apresentando resistência característica mínima de Fck=15 MPa, assentados sobre a base compactada. O meio-fio deverá ser executado “in 
loco” com estrusora. 
Para a execução de meio-fio, deve-se observar o seu rebaixamento nos cruzamentos, prevendo o acesso aos passeios por deficientes físicos, 
conforme a NBR 9050/2015 em desenho esquemático junto ao detalhe do meio-fio, conforme projetos. Todos os Cruzamentos devem ser 
previstos estes rebaixos. 
6. CALÇAMENTO DE PASSEIO.
Percebe-se no perímetro urbano das cidades, com certa freqüência, principalmente nos bairros de famílias de baixa renda, a inexistência de 
passeios calçados, desarmonizando o contexto geral de uma pavimentação executada.
Procurando padronizar os passeios às margens de vias urbanas pavimentadas, faz-se necessário a complementação da pavimentação 
asfáltica com:
- execução de calçada em concreto simples, no traço 1:3, com 1,50 m de largura paralela ao meio-fio, em placas separadas a cada 2,00 metros 
no máximo, por junta de dilatação, com 0,07 m de espessura,
fck = 12Mpa , conforme detalhes do Projeto;
Proporcionando, desta forma, à obra um aspecto geral mais agradável, oferecendo um melhor conforto a população, além de contribuir com o 
meio ambiente, extinguindo a existência de passeios inacabados.
A execução das rampas para deficientes físicos receberá sinalização tátil de alerta que deve atender aos requisitos de espaçamento, proporção 
e altura do texto, acabamento e contraste. Será executada de acordo com as Normas impostas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), onde serão a NBR 9050/2015 (ver na seção de detalhes).
Prever no momento da execução a cura do concreto, por estopas umidecidas.
7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL:
Pintura Branca: para as faixas de pedestres, onde deve ser feita em tinta branca para demarcação do pavimento, a base de resina acrílica, 
aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, com observância dos seguintes requisitos:
Brilho (NB-3371/90), unidades de brilho 11,5
Estabilidade na estocagem (NB-8169/86) +2
Matéria não volátil (NB-3364/90), % de massa na tinta 71,3%
Dióxido de titânio (NB-3366/90), % de massa no pigmento 30,8%
Pigmento (NB-3365/90), % de massa na tinta 49,9%
Resistência à abrasão (NB-3370/90), UK 93
Tempo de secagem no “pick-up time” (NB-3363/90), UK 85
Flexibilidade (NB-3372/90) inalterada
Resistência à água (NB-3374/90) inalterada
Resistência ao calor (NB-3375/90) inalterada
Sangramento (NB-3373/90) ausente
Pictograma Internacional Acessibilidade: Nos Rebaixos destinados a atender a norma NBR9050 – Acessibilidade de Edificações Públicas, para 
Cadeirantes e Portadores de Mobilidade Reduzida, deverá ser pintado o Pictograma internacional do cadeirante e faixa c/ piso podotactil e 
rebaixado conforme projetos deste processo. Poderá ser utilizado ladrilho hidráulico.
Quanto a refletorização: será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro (processo “drop-on”) espalhadas homogeneamente logo após 
a aplicação da tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a 300g/m² da faixa executada. As esferas devem ser 
totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, serem limpas, incolores e não conterem menos que 65% de sílica. As esferas não devem 
apresentar mais que 30% de fragmentos ovóides ou deformados e o índice de refração não deverá ser menor que 1,50.
Quanto à aplicação: as cores branco neve e amarelo âmbar devem ser mantidas constantes durante todo o período de garantia do serviço. A 
espessura da película úmida deverá ser de 0,5mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento e apresentar após a secagem, 
aspecto uniforme, acabamento fosco e de características antiderrapante. A aplicação deve ser feita com equipamentos mecânicos pneumáticos, 
sobre uma superfície rigorosamente limpa e seca. Não devem ser executados serviços de demarcação com temperaturas inferiores a 10ºC e o 
teor de umidade não deve ser superior a 60%. Os serviços de pré-marcação serão executados pela contratada.
8. SINALIZAÇÃO VERTICAL:
Placa de Regulamentação de Parada Obrigatória - R1, de forma octogonal com fundo na cor vermelha, com orla interna na cor branca e orla 
externa na cor vermelha, letras na cor branca, com as seguintes características: película refletiva,chapa de aço 18, com dimensão de 35cm 
cada lado.
Placa de Identificação de Nome de Vias, sendo o conjunto de duas placas perpendiculares entre si (uma para cada via), de forma retangular 
com fundo na cor azul, com orla interna na cor branca e orla externa na cor azul, letras na cor branca, com as seguintes características: película 
refletiva,chapa de aço 18, com dimensões mínimas de 50x25cm cada placa.
Todas as placas serão fixadas em poste de tubo de ferro galvanizado 2” com 3,00m concretado no calçamento do passeio.
 
ANEXO III - ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA -TRECHO 01
RUA SÃO MATEUS DO SUL
ENTRE AV PALMAS E RUA CHOPIN
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1 Escavação Mec. de Valas  Qualquer solo exc. rocha H até 4m.   m3                 
-     R$          6,07   R$                    -   
73964/005 1.1.2 Reaterro s/ controle c/ retroescavadeira e compac. Vibrat.   m3                 
-     R$        11,96   R$                    -   
79490 1.1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico   m3                 -     R$          
2,29   R$                    -   
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
73724/7761 1.2.1 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço forn. Instal. Inclusive escavação   m 
                -     R$        84,55   R$                    -   
73722/7762 1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço    m    R$      
143,94   R$                    -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          
    Readequação de Boco de Lobo Simples em Alvenaria   ud             6,00   R$      
445,47   R$          2.672,84 
83659 1.3.1 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m - com grade de ferro   ud                 
-     R$      778,44   R$                    -   
74206/001 1.3.2 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 150    ud    R$   
1.180,79   R$                    -   
           TOTAL ITEM 1   R$          2.672,84 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem bota-fora   
m3         292,72   R$          2,27   R$             664,40 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira (BOTA-FORA) 
  m3         395,17   R$          1,60   R$             632,20 
72885	 2.1.3	 Transporte	local	caminhão	basculante	6	m3,	rodovia	em	leito	natural	(BOTA-FORA),	DMT	≤	5,00Km		 2	
m3xkm         790,34   R$          1,48   R$          1.169,58 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 20cm   
m3         395,17   R$          4,06   R$          1.604,23 
72885	 2.1.5	 Transporte	de	material	de	jazida	para	aterro	de	sub-leito,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	
        790,34   R$          1,48   R$          1.169,58 
41722 2.1.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito   m3 
        292,72   R$          4,67   R$          1.366,85 
           TOTAL ITEM 2   R$          6.606,84 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2      
1.463,60   R$          1,43   R$          2.092,73 
  3.2 BASE           
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4% e=13cm   m3         167,97   R$        
58,13   R$          9.764,94 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de jazida para base    m3         
226,76   R$          4,06   R$             920,57 
72856	 3.2.3	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	 								
453,53   R$          1,65   R$             748,25 
           TOTAL ITEM 3   R$        13.526,49 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)   m         
343,00   R$        31,26   R$        10.721,06 
           TOTAL ITEM 4   R$        10.721,06 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72942 5.1.1 Imprimação com RR-1C   m2      1.292,10   R$          
1,40   R$          1.808,94 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação RR-1C   m2      1.292,10   R$          
1,40   R$          1.808,76 
  5.2 REVESTIMENTO          
72965 5.2.1 C.B.U.Q. (Concreto B. U. a Quente) e:4,00cm   t          
126,63   R$      221,04   R$        27.988,98 
72885 5.2.2 Transporte de material CBUQ Usina até loca de aplicação 66 txkm      
8.357,30   R$          0,66   R$          5.515,25 
           TOTAL ITEM 5   R$        37.121,93 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50m e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
        514,50   R$        33,87   R$        17.424,30 
  6.2 SINALIZAÇÃO          
73916/002 6.2.1 Placa esmaltada nome de rua   ud                 -     R$        
97,65   R$                    -   
72947 6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2           48,00   R$        
21,94   R$          1.053,02 
  6.2.3 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2    R$      
275,00   R$                    -   
SICRO 6.2.4 Placa de Sinalização vertical de Regulamentação de Trânsito   ud 
            4,00   R$      196,43   R$             785,72 
           TOTAL ITEM 6   R$        19.263,04 
               
          PREÇO GLOBAL  R$        89.912,20 
 
TRECHO 02
AV. GUILHERME RIGOLON
ENTRE AV. SÃO PAULO E RUA MATO GROSSO
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1 Escavação Mec. de Valas  Qualquer solo exc. rocha H até 4m.   m3          
24,00   R$           6,07   R$             145,66 
73964/005 1.1.2 Reaterro s/ controle c/ retroescavadeira e compac. Vibrat.   m3          
21,55   R$         11,96   R$             257,71 
79490 1.1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico   m3            9,24   R$           
2,29   R$               21,16 
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS          
73724/7761 1.2.1 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço    m          16,00   R$         
84,54   R$          1.352,66 
73722/7762 1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço    m    R$       
143,92   R$                     -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          
    Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria   ud            2,00   R$       
445,47   R$             890,95 
83659 1.3.2 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m - com grade de ferro   ud            
2,00   R$       778,36   R$          1.556,72 
74206/001 1.3.3 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 150    ud    R$    
1.180,67   R$                     -   
           TOTAL ITEM 1   R$          4.224,86 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem bota-fora   
m3        286,20   R$           2,27   R$             649,60 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira (BOTA-FORA) 
  m3        386,36   R$           1,60   R$             618,12 
72885	 2.1.3	 Transporte	local	caminhão	basculante	6	m3,	rodovia	em	leito	natural	(BOTA-FORA),	DMT	≤	5,00Km		 2	
m3xkm        772,73   R$           1,48   R$          1.143,52 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 20cm   
m3        386,36   R$           4,06   R$          1.568,48 
72885	 2.1.5	 Transporte	de	material	de	jazida	para	aterro	de	sub-leito,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	
       772,73   R$           1,48   R$          1.143,52 
41722 2.1.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito   m3 
       286,20   R$           4,67   R$          1.336,40 
           TOTAL ITEM 2   R$          6.459,63 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2     
1.430,98   R$           1,43   R$          2.046,08 
  3.2 BASE           
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4% e=13cm   m3        167,14   R$         
58,13   R$          9.716,79 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de jazida para base   m3        
225,65   R$           4,06   R$             916,02 
72856	 3.2.3	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	 							
451,29   R$           1,65   R$             744,55 
           TOTAL ITEM 3   R$        13.423,44 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)   m        
290,50   R$         31,26   R$          9.080,08 
           TOTAL ITEM 4   R$          9.080,08 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72945 5.1.1 Imprimação com RR-1C   m2     1.285,73   R$           
1,40   R$          1.799,84 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação   m2     1.285,73   R$           1,40   R$          
1.799,84 
  5.2 REVESTIMENTO          
72965 5.2.1 C.B.U.Q. (Concreto B. U. a Quente) e:4,00cm   t        
126,00   R$       221,04   R$        27.851,00 
72885	 5.2.2	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 66	 txkm	 				
8.316,10   R$           0,66   R$          5.488,05 
           TOTAL ITEM 5   R$        36.938,73 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50m e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
       435,75   R$         33,87   R$        14.757,31 
  6.1.2 Pintura de meio fio   m2      R$                     -   
  6.2 SINALIZAÇÃO          
73916/002 6.2.1 Placa esmaltada nome de rua   ud            1,00   R$         
97,64   R$               97,63 
72947 6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2          26,40   R$         
21,94   R$             579,15 
  6.2.3 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2   
   
SICRO 6.2.4 Placa de Sinalização vertical de Regulamentação de Trânsito   ud 
   R$       196,43   R$                     -   
           TOTAL ITEM 6   R$        15.434,09 
               
          PREÇO GLOBAL  R$        85.560,83 
 TRECHO 03
RUA BELA VISTA DO PARAISO
ENTRE AV. WENCESLAU BRAS E AV. LINDOLFO MONTEIRO
CÓDIGO ITEM DESCRIÇAO DE SERVIÇOS DMT KM UNID  QUANT   
PREÇO 
       UNITÁRIO   TOTAL 
  1 DRENAGEM           
  1.1 SERVIÇOS INICIAIS          
3061 1.1.1 Escavação Mec. de Valas  Qualquer solo exc. rocha H até 4m.   m3                 
-     R$          6,07   R$                    -   
73964/005 1.1.2 Reaterro s/ controle c/ retroescavadeira e compac. Vibrat.   m3                 
-     R$        11,96   R$                    -   
79490 1.1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico   m3                 -     R$          
2,29   R$                    -   
  1.2 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS        R$              -     
73724/7761 1.2.1 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço    m    R$        
84,54   R$                    -   
73722/7762 1.2.2 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço    m    R$      
143,92   R$                    -   
  1.3 CAIXAS POÇOS          
    Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria   ud             2,00   R$      
445,52   R$             891,04 
83659 1.3.2 Boca de Lobo Simples altura até 1,20m - com grade de ferro   ud                 
-     R$      778,36   R$                    -   
74206/001 1.3.3 Caixa de Ligação , 1,20 x 1,20 x 150    ud    R$   
1.180,67   R$                    -   
           TOTAL ITEM 1   R$             891,04 
  2 TERRAPLENAGEM          
  2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE       
   
74205/001 2.1.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem bota-fora   
m3         237,76   R$          2,27   R$             539,66 
74010/001 2.1.2 Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante e pá-carregadeira (BOTA-FORA) 
  m3         320,98   R$          1,60   R$             513,51 
72885	 2.1.3	 Transporte	local	caminhão	basculante	6	m3,	rodovia	em	leito	natural	(BOTA-FORA),	DMT	≤	5,00Km		 2	
m3xkm         641,96   R$          1,48   R$             950,00 
74151/001 2.1.4 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 20cm   
m3         320,98   R$          4,06   R$          1.303,04 
72885	 2.1.5	 Transporte	de	material	de	jazida	para	aterro	de	sub-leito,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	
        641,96   R$          1,48   R$             950,00 
41722 2.1.6 Compactação mecânica 100% PN - Pavimentação Urbana - Reforço do Subleito   m3 
        237,76   R$          4,67   R$          1.110,23 
           TOTAL ITEM 2   R$          5.366,44 
  3 BASE / SUB - BASE           
  3.1 SUB - LEITO          
72961 3.1.1 Regularização e Compactação Subleito 100%PN   m2      
1.188,81   R$          1,43   R$          1.699,82 
  3.2 BASE           
72913 3.2.1 Base de Solo Cimento - 4% e=13cm   m3         137,61   R$        
58,13   R$          7.999,97 
74151/001 3.2.2 Escavação e carga de material de jazida para base    m3         
185,78   R$          4,06   R$             754,17 
72856	 3.2.3	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 2	 m3xkm	 								
371,55   R$          1,65   R$             613,00 
           TOTAL ITEM 3   R$        11.066,96 
  4 MEIO-FIO E SARJETA          
  4.1 MEIO-FIO E SARJETA          
73763/004 4.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto DER tipo 2 (0,042 m3/m)   m         
260,50   R$        31,26   R$          8.142,38 
           TOTAL ITEM 4   R$          8.142,38 
  5 REVESTIMENTO          
  5.1 PINTURA          
72945 5.1.1 Imprimação com RR-1C   m2      1.058,56   R$          
1,40   R$          1.481,82 
72942 5.1.2 Pintura de Ligação   m2      1.058,56   R$          1,40   R$          
1.481,82 
  5.2 REVESTIMENTO          
72965 5.2.1 C.B.U.Q. (Concreto B. U. a Quente) e:4,00cm   t         
103,74   R$      221,04   R$        22.930,12 
72885	 5.2.2	 Transporte	de	material	de	jazida	para	base,	DMT	≤	10	Km	 66	 txkm	 					
6.846,77   R$          0,66   R$          4.518,39 
           TOTAL ITEM 5   R$        30.412,15 
  6 URBANISMO          
  6.1 URBANISMO DO PASSEIO          
73892/002 6.1.1 Calçada em concreto L=1,50m e=7cm, inclusive rebaixos PNE   m2 
        390,75   R$        33,87   R$        13.233,32 
  6.1.2 Pintura de meio fio   m2      
  6.2 SINALIZAÇÃO          
73916/002 6.2.1 Placa esmaltada nome de rua   ud             1,00   R$        
97,65   R$               97,65 
72947 6.2.2 Sinalização horizontal (0,034m2/m2)   m2           26,40   R$        
21,94   R$             579,16 
  6.2.3 Placa de Acompanhamento de obra (2,00x1,25)   m2   
   
SICRO 6.2.4 Placa de Sinalização vertical de Regulamentação de Trânsito   ud 
            2,00   R$      196,45   R$             392,90 
           TOTAL ITEM 6   R$        14.303,03 
          PREÇO GLOBAL  R$        70.182,00 
          BDI UTILIZADO 26,99%

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 043/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 043/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* MUNDIAL FOGOS LTDA, situada na Rod. PR 489, Lot. 16C, 9987,  na cidade de Umuarama - PR - CNPJ 
07.203.347/0001-80, neste ato representado por seu representante legal, PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO 
TEIXEIRA portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 7.385.148-3 -SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
043.273.849-50 residente e domiciliado (a) à Rua Ana Lino Quirino Coelho, 2761, na cidade de Umuarama - PR;
* CASA LEAO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE PESCA LTDA, situada na Av. Dom Pedro II, 74, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR, - CNPJ 77.765.964/0001-55, neste ato representado por seu representante legal, ROBERTO 
FABIANO FERREIRA DA COSTA portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  3.109.758-4-SSP/PR, inscrito (a) no 
CPF/MF sob n.º 408.591.939-34 residente e domiciliado (a) à Rua Recife, 165, na cidade de Assis Chateaubriand-PR;
Doravante denominadas DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL NA PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS, TEMÁTICAS, CÍVICAS E POPULARES E DE 
AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO A CULTURA, conforme segue:
* MUNDIAL FOGOS LTDA:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 BATERIA 468C/ 36TB E TREME TERRA Unid 10,00 R$ 207,000 
2.070,00 PIROCOLOR
5 TORTA UFC 140 TUBOS 4 MIN. TUBOS 1,5 A 2,5 Unid 6,00 R $ 
2.038,000 12.228,00 TZIU
6 CASCATA 8M COMPLETA COM CABO DE AÇO Unid 4,00 R $ 
515,000 2.060,00 PIROCOLOR
7 TORTA CORES DIVERSAS 100 TB 1 POLEGADA HR 5,00 R $ 
635,000 3.175,00 PIROCOLOR
Valor Total: R$19.533,00 (dezenove mil, quinhentos e trinta e três reais).
* CASA LEAO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE PESCA LTDA:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 BATERIA 1080 TIROS Unid 10,00 R$ 437,000 4.370,00 
SUPER FOGOS
3 TORTA CORES LEQUE 1 POLEGADA 100 TB Und 16,00 R$ 805,000 
12.880,00 PIROCOLOR
4 BATERIA 468 TIROS Unid 8,00 R$ 167,000 1.336,00 
SUPER FOGOS
8 FOGUETE 12X1 CX. COM 6 UND Und 35,00 R$ 21,700 
759,50 PIROSHOW
Valor total: R$19.345,50 (dezenove mil, trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos)
VALOR: R$38.878,50 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 15 de Setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 387/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 25.000,00   
(vinte e cinco mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Suplementação 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.365.0007.2.092. Programa Brasil Carinhoso -FNDE 

 653 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 137 
 654 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  17.000,00 137 

Total Suplementação:  25.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3137 Programa Brasil Carinhoso - FNDE - Exercícios Anteriores 137  25.000,00 

 25.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 15 de setembro de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 862/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Suplementação 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.365.0007.2.092. Programa Brasil Carinhoso -FNDE 

 653 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 137 
 654 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  17.000,00 137 

Total Suplementação:  25.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3137 Programa Brasil Carinhoso - FNDE - Exercícios Anteriores 137  25.000,00 

 25.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 15 de setembro de 2017. 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 132/2017
Homologa Julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e demais membros, do 
Processo Licitatório nº. 35/2017, modalidade Tomada de Preços - nº. 05/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações e demais 
membros na Modalidade Tomada de Preços para Contratação para Contratação de empresa para prestação de 
serviços na Revisão do Plano Diretor Municipal, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
PR ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 08.471.354/0001-26 VALOR TOTAL R$ 85.000 (Oitenta e 
cinco mil reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 15(quinze) dias do mês de setembro 
de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o lançamento e cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que 
enumera e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo 
Poder Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os 
seguintes critérios:
I. O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II. serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta 
Lei;
III. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa 
realizada com a execução da obra;
IV. A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra 
resultar não sendo superior ao valor médio de rateio;
V. O custo para execução desta obra será de R$ 248.997,24 (Duzentos e quarenta e oito mil novecentos e noventa e 
sete reais e vinte e quatro centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra disposto no Anexo III desta 
Lei;
Parágrafo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão 
da obra referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, 
entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I. memorial descritivo do projeto; 
II. orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III. determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV. delimitação da zona beneficiada;
V. determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI. relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII. prazo e condições de pagamento;
VIII. fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX. percentual de participação do Município;
X. parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º. O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º. As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova.
§3º. A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o 
requerente em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a 
suspensão.
§4º. Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera 
judicial.
§5º. Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo 
quando o requerimento não for provido.
§6º. No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I. erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II. divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III. valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV. Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas 
as normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 
24/2/1967, Lei Complementar nº 008/2015 – Código Tributário Municipal).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente 
à execução da obra.
Parágrafo Único. Os procedimentos referentes às condições e prazos para o recolhimento da contribuição de melhoria 
serão regulamentados através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I
DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA
Nº RUA TRECHO Área (m2) Valor
1 Rua Acre entre a Rua Bahia e a Rua Sergipe 1.120,50  R$     86.516,96 
2 Rua Minouro Tanoue entre a Rua Bahia à Rua Minas Gerais 1.520,80  R$   118.318,82 
3 Rua Rio de Janeiro entre a Minouro Tamoue e a Av Goias 516,29  R$     44.162,24 
TOTAIS: 3.157,59 248.998,02

ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
O presente trata do revestimento asfáltico de vias urbanas e segue as Normas elaboradas pelo DER-PR, DNIT E 
ABNT para Serviços e Materiais.
É obrigatório, por determinação do Gestor, a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e os 
respectivos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT, 
os quais deverão ser entregues à CAIXA juntamente com o último BM - Boletim de Medição.
1. OBJETIVO:
O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os principais serviços e materiais que serão usados para 
a pavimentação asfáltica, objeto do PROCESSO 1026870-03/2015, drenagem, meio-fio com sarjeta calçamento de 
passeio e sinalização viária em diversas ruas constantes neste processo, na cidade de Cruzeiro do Oeste – PR.
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O Projeto deverá ser respeitado em toda a execução da obra. A execução dos serviços será feita segundo estas 
especificações e os casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.
A Fiscalização das obras será feita por profissionais tecnicamente habilitados junto ao CREA, pertencentes ao quadro 
da Prefeitura ou por profissional ou empresa contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da Fiscalização 
impugnar qualquer trabalho em execução que não obedeça as condições aqui impostas.
O emprego de qualquer material e/ou equipamento estará sujeito à aprovação da Fiscalização, que decidirá sobre sua 
utilização. Todo material e/ou equipamento não aceito pela fiscalização deverá ser imediatamente retirado do canteiro 
de obras. Se a executante persistir na utilização do material, caberá a mesma submetê-lo à ensaios a sua expensas, 
em laboratórios credenciados, que deverá emitir laudos que comprovem a boa qualidade do material, acompanhandos 
com a devida ART, face as Normas Brasileiras.
Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser reconstruídos. Os casos duvidosos deverão ser resolvidos 
através de ensaios. Os ensaios serão solicitados pela fiscalização, a expensas da empreiteira, conforme o proposto 
no presente caderno. Para a quantidade de ensaios será obedecido o disposto nas normas e métodos do DNER.
Antes do início dos serviços deverá ser providenciado um sistema de sinalização de segurança dos trechos a serem 
beneficiados, em acordo com as normas do DETRAN.
A empresa executora dos serviços deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, fazendo com 
que seus funcionários usem os equipamentos de proteção individual (EPIs). 
3. DRENAGEM:
3.1. GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: 
Todas as ruas Objeto deste Projeto possuem Galeria de Aguas Plúviais. 
Essas ruas possuem bocas-de-lobo desalinhadas em relação ao projeto geométrico, desniveladas em relação ao 
greide final de projeto e sem condições de recuperação (Rachaduras separando o elemento/Desplacamento de 
reboco/Ausencia de Fundo em concreto). Dessa forma, optou-se por não aproveita-las.  
Serão demolidas todas as bocas de lobo, num total de 10und, que não são compatíveis com o projeto, sendo o serviço 
de demolição destas incorporado com os serviços de  Conformação de caixa/carga descarga/transporte. 
 Na rua Rio de Janeiro e Minoru Tanoue estão indicadas algumas bocas-de-lobo soterradas. As mesmas serão 
Substituidas/refeitas. As mesmas não apresentam condições de aproveitamento tendo em vista terem sofrido 
processo de assoreamento nesse período por motivo de não terem tido manutenção adequada.
3.2. ESCAVAÇÃO: 
A escavação deverá ser mecânica. Ao iniciar a escavação, a Contratada deverá ter feito a pesquisa de interferências 
para que não sejam danificados quaisquer tubos já existentes.
3.3. EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO: 
3.3.1. BOCAS DE LOBO:
A eficiência hidráulica de bocas de lobo é função de diversos parâmetros tais como vazão na sarjeta, declividade, 
geometria da depressão da boca de lobo e outros.
- - Profundidade junto ao meio fio: 10,0 cm
- - Coeficiente de rugosidade: 0,015 s/m
- - Declividade transversal: 5,00 %
- - Declividade longitudinal: a mesma do greide da rua
Serão feitas em alvenaria. As tampas de cobertura deverão ficar na superfície do terreno, em local facilmente 
identificável, para facilitar a manutenção do sistema de captação.
Deverão ser colocadas ferro redondo 3/8” com espaçamento de 7,5 e 25,00cm, (formando uma grade) na entrada da 
boca de lobo (cavalete).
4. PAVIMENTAÇÃO: 
4.1. TERRAPLENAGEM:
4.1.1. SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO DO SOLO
Será executado 0,20m de espessura de escavação para remoção da camada do solo natural, material orgânico bem 
como qualquer objetos e materiais indesejáveis.
Consiste na escavação, remoção e transporte de toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro 
da plataforma de terraplanagem, com acréscimo de 0,5 m de cada lado para maior segurança em termos de 
contaminação do sub-leito, mais a vantagem executiva do excesso lateral.
A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção, é prejudicial ao desempenho do solo como material 
empregado na Construção Rodoviária. Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando 
na diminuição da resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, além do aumento da expansão 
volumétrica (inchamento). O solo adquire comportamento elástico e alta compressibilidade o que o torna impróprio 
para as obras rodoviárias. Todas as árvores e tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser 
destocadas, além da remoção do material lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso, devido a 
perda da fração argilosa do solo, restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de capacidade de suporte nula.
4.1.2. REPOSIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO SUB-LEITO
Depois de executadas as remoções serão efetuadas as compensações de aterro em no máximo 0,20m seguindo-se o 
greide de terraplanagem previamente marcado. Este serviço será efetuado com o material de jazida de 1ª Categoria, 
solo arenoso lateritico de boa qualidade isento de material orgânico, previamente escolhido e que apresenta as 
características geomecânicas necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em camadas, 
observando-se que a umidade do solo deve conter um teor chamado umidade ótima (hot), ao qual corresponde a 
uma	massa	específica	aparente	seca	máxima	 (γs.max).	Quanto	maior	 for	a	energia	de	compactação,	 tanto	maior	
será	o	γs	e	tanto	menor	será	o	hot.	Os	equipamentos	utilizados	em	cada	camada	são	os	rolos	compactadores	do	
tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório 
auto-propelido.
4.2. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO:
É o Conjunto de operações que visa conformar a camada final de terraplenagem. Após a execução de cortes, aterros 
e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, procede-se a escarificação geral na profundidade de 
20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação, e acabamento, conferindo-lhe condições 
adequadas em termos geométricos e de compactação com energia de COMPACTAÇÃO A 100% PROCTOR 
NORMAL. Sobre o Sub-leito será assentada a camada do pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo seja 
capaz de suportar sua parcela dos esforços decorrentes do tráfego, sendo este compactado por rolos compactadores 
do tipo pé-de-carneiro, sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório 
auto-propelido.
4.3. BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO:
A distancia da Jazida de solo as Ruas objeto deste contrato é de DMT = 2,0Km.
É produto resultante da mistura íntima do solo, cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, 
adequadamente compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 
A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, modificando os seus limites de consistência, 
a sua sensibilidade à água e sua resistência simples ao cisalhamento.
Para a dosagem do solo melhorado com cimento utiliza-se o ISC como medidor indireto da resistência ao 
cisalhamento, e por não ser suficientemente confiável para análise de mistura que possuam comportamento semi-
rígido, daí, introduzindo-se o ensaio de resistência à compressão simples (RCS), criando-se uma correção entre o 
teor (%), o ISC e a RCS.
CARACTERÍSTICA DO SOLO A SER MELHORADO COM CIMENTO:
- Porcentagem passando na peneira n° 200: mínima 13 %, máxima 40 %
- Limite de Liquidez máximo (LL): 25 %
- Índice de Plasticidade máximo (IP): 6 %           
CARACTERÍSTICAS DA MISTURA PÓS-COMPACTADA:
- Índice de Suporte Califórnia (ISC), na energia intermediária: mínima 80 %
- Resistência à compressão simples: mínima 1,2 MPA
- Expansão Volumétrica: máxima 0,5 %
Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4 % de cimento e uma espessura mínima 
acabada de 13 cm, são suficientes para se atender as exigências do tráfego, bem como as características acima 
descritas.
Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessura acabada (13 cm) mais uma camada adicional para 
corte de acabamento (1,5 cm), se necessária, e a densidade do material tratado solta e a densidade do material 
tratada compactada.
O passo seguinte é a pulverização do solo com a enxada rotativa até que o mesmo esteja no ponto propício para 
receber o cimento, o que nos dará uma melhor homogeneização da mistura que resultara numa estabilização mais 
eficiente ao material tratado.
Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na a mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma 
melhor distribuição do cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais homogênea.
Após a incorporação do cimento, adicionamos água a mistura, elevando a umidade a um teor de aproximadamente 
1 % acima da umidade ótima, pois quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado deverá estar entre 
1 % e 2 % abaixo da umidade ótima, que resultará na máxima densidade compactada, conferindo a mistura, maior 
resistência à compressão.
A compactação se dá inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata longa, que atingirá com mais 
profundidade a mistura. Quando este rolo começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetram no 
solo e o rolo pula sobre a base), utilizamos daí em diante o rolo corrugado vibratório auto propelido que concluirá a 
compactação, atingindo-se os 100 % do P.N. em termos de Energia de Compactação Intermediária aplicada, e não 
ultrapassando a 8:00 horas entre lançamento do cimento e a conclusão da compactação.
Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da mesma, sempre em corte com motoniveladora, 
pois o aterro no acabamento provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a base, 
finalizando-se com a proteção da base para a sua cura por um período mínimo de sete dias.
4.4. IMPRIMAÇÃO
Consiste a pintura de cura na aplicação de uma camada de material betuminoso (CM-30) sobre a superfície de uma 
base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre 
este revestimento e a camada subjacente, impermeabilização e cura da base.
O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC, ou em dias de 
chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade.
É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas pluviais, do 
trânsito e de outros agentes que possam danificá-los.
A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada 
experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo 
e a textura da base e do ligante betuminoso escolhido.
Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser providos de 
dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com precisão ± de 1 °C, instalados 
em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções 
localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais 
e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante.
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de modo a eliminar todo e 
qualquer material solto.
Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade 
recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada 
tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a 
melhor viscosidade para espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos 
é de 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol”.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. 
Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a primeira 
for permitida ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego é condicionado ao comportamento da 
mesma, não devendo ultrapassar 30 dias.
4.5. PINTURA DE LIGAÇÃO
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (emulsão catiônica tipo RR-1C) 
sobre a superfície de uma base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando 
promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.

A distribuição do ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema de 
aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. Os carros distribuidores 
devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil observação. As barras de distribuição 
devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento do ligante, e deverão possuir ainda, um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies 
e correções localizadas.  
Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com 
esta especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço.
O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de 
chuva, ou, quando esta estiver iminente. Na execução deverá ser tomado especial cuidado quanto à homogeneidade 
da aplicação, na quantidade mínima solicitada.
4.5.1. CONTROLE GEOMÉTRICO.
Será verificada a homogeneidade da aplicação, bem como a quantidade do material, através da pesagem do carro 
distribuidor, antes e depois da aplicação de material betuminoso.
4.5.2. CONTROLE TECNOLÓGICO.
Será verificada a viscosidade do material, através do ensaio Saybolt-Furol (DNER ME-003/99), ensaio de resíduo, 
ponto de fulgor (DNER ME-148/94) peneiramento e sedimentação. 
4.6. REVESTIMENTO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE):
A usina considerada fica na cidade de São Tomé DMT = 67Km.
Revestimento CBUQ será executado com espessura final e=4,0cm. Todo o equipamento antes do início da obra 
deverá ser examinado pela Fiscalização. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores automotrizes vibro 
acabadoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As 
acabadoras deverão possuir dispositivos com rosca sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas e possuir 
ainda, dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marcha para frente e para trás. As acabadoras deverão 
ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação 
da mistura sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático que permita a calibragem de 35 a 120 
libras por polegada quadrada e rolo metálico liso, tipo tandem de 8 a 12 toneladas. O equipamento em operação 
deve ser eficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de 
trabalhabilidade (temperatura).
Os materiais a serem empregados no concreto asfáltico, ou sejam: material betuminoso, agregado graúdo (pedra 
britada), agregado miúdo (areia ou pó de pedra) e material de enchimento (filler)  deverão obedecer as mesmas 
especificações dos materiais da camada de reperfilamento.
A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade 
(DNER-ME 079).  
A faixa granulométrica para o concreto asfáltico a ser utilizada para a composição da mistura deverá ser a Faixa “C”, 
da norma DER/PR-ES 21/05, de acordo com o quadro a seguir apresentado:
PENEIRAS % PASSANDO EM PESO
ASTM mm C
2” 50,8 -
1 ½” 38,1 -
1” 25,4 100
¾” 19,1 90-100
½” 12,7 -
3/8” 9,5 56-80
no 4 4,8 35-65
no 10 2,0 22-46
no 40 0,42 8-24
no 80 0,18 -
no 200 0,074 2-8
Para a dosagem da mistura deverá ser adotado o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95), para as condições de 
vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por 
compressão estática (DNER-ME 138/94) à 25ºC, devendo ser atendidos os seguintes valores:
ENSAIO CARACTERÍSTICA CAMADA DE ROLAMENTO
DNER-ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a 5
DNER-ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82
DNER-ME 043/95 Estabilidade mínima 850kgf
DNER-ME 043/95 Fluência, mm 2,0 - 4,0
DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão diametral estática a 25ºC, MPa 0 , 6 5 
(mínima)
- Relação de finos/betume 0,8-1,2
O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;
Para aplicação da camada do CBUQ, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico.
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura.
c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência.
d) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas 
impermeáveis.
e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l100C.
f) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da 
massa a ser distribuída.
g) Irregularidades que porventura ocorrerem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de imediato 
pela adição manual de massa.
h) A compressão da mistura asfáltica deverá ser iniciada imediatamente após a distribuição da mesma e à 
temperatura mais elevada que a mistura possa suportar.
i) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção transversal e 
progredindo no sentido do ponto mais alto. Primeiramente a rolagem será efetuada com rolo tadem, em seguida com 
rolo de pneus, com os pneus com pressão baixa, aumentando gradativamente à medida que a mistura for sendo 
compactada.
j) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior.
k) O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de 
acabamento.
l) A camada deverá ser espalhada na pista, de modo a apresentar, após comprimida, a espessura de 4,0cm.
m) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento.
- CONTROLE GEOMÉTRICO:
Serão verificados a largura, o comprimento do trecho beneficiado e a espessura do revestimento. Na espessura 
do pavimento admite-se de + 5% em relação às espessuras de projeto em 10 medidas sucessivas. Também será 
verificado o nivelamento do eixo e bordas da pista, bem como a seção transversal com o abaulamento solicitado 
no projeto. 
- CONTROLE TECNOLÓGICO:
Deverão verificadas as condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, adotando-se o ensaio 
Marshall (DNER-ME 043/95).
Caso necessário deverá ser complementado com os ensaios:
- de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94);
- Saybolt-Furol e, ensaio do ponto de fulgor (DNER ME 148/94), para verificar a qualidade do material betuminoso 
e a viscosidade; 
- da granulometria (DNER-ME 083), de desgaste Los Angeles (DNER-ME-035-94), de índice de forma (DNER ME-
086-94), de sanidade (DNER-ME-089-94), de equivalência de areia agregado miúdo e da granulometria do material 
de enchimento (Filler) (DNER-ME 054), para qualidade dos agregados.
Também, caso necessário será verificada a quantidade de ligante na pista, através da extração do betume de amostras 
coletadas na pista. Da mesma amostra poderá ser efetuado o controle da graduação da mistura de agregados da 
mesma amostra coletada.
- CONTROLE DE TEMPERATURA:
Deverá ser feito o controle diário, com no mínimo quatro medidas, em cada um dos itens a ser discriminados: do 
agregado, no silo quente da usina; do ligante na usina; da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; e, da 
mistura no momento do espalhamento e no início da rolagem, na pista.
- CONTROLE DE COMPRESSÃO:
Caso necessário poderá ser feito o controle da compressão do material na pista, medindo-se a densidade aparente 
dos corpos de prova extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas. 
5. MEIO-FIO E SARJETA 
Em sequência ao serviço de base, faz-se necessário a execução dos serviços de drenagem superficial da pista, 
compreendidos Meio-fio com Sarjeta de Concreto com dimensões mínimas de 30cm de altura por 35cm de largura 
e 25cm de sarjeta, conforme detalhes no projeto. Apresentando resistência característica mínima de Fck=15 MPa, 
assentados sobre a base compactada. O meio-fio deverá ser executado “in loco” com estrusora. 
Para a execução de meio-fio, deve-se observar o seu rebaixamento nos cruzamentos, prevendo o acesso aos 
passeios por deficientes físicos, conforme a NBR 9050/2015 em desenho esquemático junto ao detalhe do meio-fio, 
conforme projetos. Todos os Cruzamentos devem ser previstos estes rebaixos. 

6. CALÇAMENTO DE PASSEIO
Percebe-se no perímetro urbano das cidades, com certa frequência, principalmente nos bairros de famílias de baixa 
renda, a inexistência de passeios calçados, desarmonizando o contexto geral de uma pavimentação executada.
Procurando padronizar os passeios às margens de vias urbanas pavimentadas, faz-se necessário a complementação 
da pavimentação asfáltica com:
- execução de calçada em concreto simples, no traço 1:3, com 1,50 m de largura paralela ao meio-fio, em placas 
separadas a cada 2,00 metros no máximo, por junta de dilatação, com 0,07 m de espessura, conforme detalhes do 
Projeto, apresentando resistência característica mínima de Fck=12 Mpa.
Proporcionando, desta forma, à obra um aspecto geral mais agradável, oferecendo um melhor conforto a população, 
além de contribuir com o meio ambiente, extinguindo a existência de passeios inacabados.
A execução das rampas para deficientes físicos receberá sinalização tátil de alerta que deve atender aos requisitos 
de espaçamento, proporção e altura do texto, acabamento e contraste. Será executada de acordo com as Normas 
impostas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), onde serão a NBR 9050/2015 (ver na seção de 
detalhes).
Prever no momento da execução a cura do concreto, por estopas umidecidas.

7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL:
- Pintura Branca: 
para as faixas de pedestres, onde deve ser feita em tinta branca para demarcação do pavimento, a base de resina 
acrílica, aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, com observância dos seguintes requisitos:
Brilho (NB-3371/90), unidades de brilho 11,5
Estabilidade na estocagem (NB-8169/86) +2
Matéria não volátil (NB-3364/90), % de massa na tinta 71,3%
Dióxido de titânio (NB-3366/90), % de massa no pigmento 30,8%
Pigmento (NB-3365/90), % de massa na tinta 49,9%
Resistência à abrasão (NB-3370/90), UK 93
Tempo de secagem no “pick-up time” (NB-3363/90), UK 85
Flexibilidade (NB-3372/90) inalterada
Resistência à água (NB-3374/90) inalterada
Resistência ao calor (NB-3375/90) inalterada
Sangramento (NB-3373/90) ausente
- Pictograma Internacional Acessibilidade :
Nos Rebaixos destinados a atender a norma NBR9050 – Acessibilidade de Edificações Públicas, para Cadeirantes 
e Portadores de Mobilidade Reduzida, deverá ser pintado o Pictograma internacional do cadeirante e faixa c/ piso 
podotactil e rebaixado conforme projetos deste processo. Poderá ser utilizado ladrilho hidráulico.
- Quanto a refletorização: 
será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro (processo “drop-on”) espalhadas homogeneamente logo após 
a aplicação da tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a 300g/m² da faixa executada. 
As esferas devem ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, serem limpas, incolores e não conterem 
menos que 65% de sílica. As esferas não devem apresentar mais que 30% de fragmentos ovóides ou deformados e o 
índice de refração não deverá ser menor que 1,50.
- Quanto à aplicação: 
as cores branco neve e amarelo âmbar devem ser mantidas constantes durante todo o período de garantia do serviço. 
A espessura da película úmida deverá ser de 0,5mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento e 
apresentar após a secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco e de características antiderrapante. A aplicação 
deve ser feita com equipamentos mecânicos pneumáticos, sobre uma superfície rigorosamente limpa e seca. Não 
devem ser executados serviços de demarcação com temperaturas inferiores a 10ºC e o teor de umidade não deve ser 
superior a 60%. Os serviços de pré-marcação serão executados pela contratada.
8. SINALIZAÇÃO VERTICAL:
Placa de Regulamentação de Parada Obrigatória - R1, de forma octogonal com fundo na cor vermelha, com orla 
interna na cor branca e orla externa na cor vermelha, letras na cor branca, com as seguintes características: película 
refletiva, chapa de aço 18, com dimensão de 35cm cada lado.
Placa de Identificação de Nome de Vias, sendo o conjunto de duas placas perpendiculares entre si (uma para cada 
via), de forma retangular com fundo na cor azul, com orla interna na cor branca e orla externa na cor azul, letras 
na cor branca, com as seguintes características: película refletiva, chapa de aço 18, com dimensões mínimas de 
50x25cm cada placa.
Todas as placas serão fixadas em poste de tubo de ferro galvanizado 2” com 3,00m concretado no calçamento do 
passeio.
LUCAS GARBÚGIO CONCEIÇÃO
Eng. Civil – CREA-PR 150976/D
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 344
De 15 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 30,00 (trinta reais), aos servidores abaixo designados;
I - Valdir Honorato da Silva, matricula nº. 494, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini;
II – Vera Lúcia Ribeiro Barbosa, matricula nº. 511, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotada na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini;
III – Marinalva Ruiz Azzi, matricula nº. 552, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotada na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini;
IV – José Adão de Azevedo, matricula nº. 1688, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini;
V – Niyton Haluo Hamada, matricula nº. 1472, ocupante do cargo de Agente de Saúde, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
18/09/2017 e 19/09/2017 07:30/ 18:00  Tapira – Paraná Participar da capacitação técnica do 
“Programa de Prevenção a Dengue”, realizado pela 12ª Regional de Saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete (15/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR Nº. 030/2017.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 35/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n° 05/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): PR ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 08.471.354/0001-26
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada Para Elaboração da Revisão do Plano Diretor do Município de 
Esperança Nova– PR.
VALOR: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento das faturas será efetuado de acordo com o cronograma físico-
financeiro  anexo ao presente, sendo que o primeiro pagamento poderá ser solicitado a partir da aprovação 
do Município dos Produtos da Fase 1. A fatura deverá estar devidamente atestada pelo órgão requisitante e ser 
apresentada no Departamento de Compras desta Prefeitura, juntamente com a cópia da nota de empenho, ficando 
fixado o prazo de 30 (trinta) dias para fins de efetivação do competente pagamento, a contar da data do adimplemento 
de cada parcela.
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2017
O prazo de vigência do presente contrato será até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com o 
cronograma físico financeiro, contados a partir da assinatura do contrato. Quanto à prorrogação, será observado o 
que dispõe o Art. 57 e 65 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 15/09/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

O Pesque Pague Sol Nascente ( Maria Amélia Cabral Eguchi, CPF nº 00499179-52) torna público 
que irá requerer junto ao IAP, a renovação de Licença Ambiental Simplificada  LAS - Nº 000442), 
para empreendimento Pesque-Pague / Restaurante existente na Estrada Elizabeth, Km 1, Iporã/PR.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade 
com as disposições estatutárias, convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no dia 28 de setembro de 2017, no auditório Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com 
primeira convocação às 14:00 horas e em segunda convocação às 14:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte 
pauta:
Aprovação do PLACIC para o exercício de 2018;
Reajuste Auxílio Alimentação;
Aprovação de protocolo de terapia hiperbárica;
Férias dos funcionários do CISA;
Reajuste e inclusão de consultas e novos Procedimentos;
Assuntos gerais.
Umuarama, 15 de setembro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente do CISA

conselho MuniciPal da assistÊncia 
social – cMas de icaraíMa-Pr

RESOLUÇÃO: 14/2017
SÚMULA: APROVAR O DEMONSTRATIVO DOS SERVIÇOS, DEMONSTRATIVO DA GESTÃO DO SUAS E 
DEMONSTRATIVO DO PBF PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ANO DE 2016. 
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a 
Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária 
do dia 14 de setembro de 2017, ata nº 51/2017
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Demonstrativo dos Serviços, Demonstrativo da Gestão do SUAS e Demonstrativo do PBF para co-
financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social do ano de 2016. 
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 14 de setembro de 2017.
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Presidente do CMAS

cÂMara MuniciPal de ivate
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de  Contrato nº.01/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Contratada: PHFG EXCELÊNCIA EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E SERVIÇOS EM GERAL PARA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-ME.
TERMO ADITIVO 01/2017 Ao contrato de fornecimento de software e prestação de serviços nº 04/2014, celebrado em 
08/09/2014, no qual figura como contratante a Câmara Municipal de Ivaté e contratada a empresa PHFG Excelência 
em Manutenção de Software e Serviços em Geral Para Administração Pública-ME.
Valor global: R$-28.586,28 (vinte a oito mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos)
Vigência : 12 meses (08/09/2017 a 08/09/2018)
Data: 08/09/2017
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente Câmara

Prefeitura MuniciPal de ivate
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 707/2017
SÚMULA: Estabelece a obrigatoriedade de roçada e limpeza de terrenos vazios e institui preços públicos para os 
serviços, quando executados pelo município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios localizados na zona urbana da 
cidade de Ivaté e no distrito de Herculândia. 
Art. 2º Constatada a necessidade de roçada ou limpeza em terreno vazio, a Prefeitura Municipal, através da Secretaria 
de Serviços Públicos, notificará o proprietário para proceder a roçada ou a limpeza, no prazo de 20 (vinte) dias.  
§ 1º Não sendo localizado o proprietário, a notificação será feita por Edital publicado uma vez no Órgão Oficial do 
Município.  
§ 2º Considera-se necessária a roçada sempre que a vegetação ultrapassar a altura de 30 cm (trinta centímetros) 
do solo.  
§ 3º  Não sendo executada a roçada ou a limpeza no prazo constante do caput deste artigo, o Município executará os 
serviços e lançará o débito ao proprietário, no valor correspondente a R$ 0,70 (setenta centavos de real) por m2 (metro 
quadrado) do terreno em caso de roçada mecânica, R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por viagem de caminhão 
ou trator, no caso de recolhimento de entulhos dos terrenos vazios e em caso de necessidade de operação com pá 
carregadeira, o valor cobrado será de R$ 100,48 (cem reais e quarenta e oito centavos) a hora máquina de serviço; 
bem como lançará multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) na 1ª autuação, R$ 400,00 (quatrocentos reais) na 2ª 
autuação e R$ 800,00 (oitocentos reais) na 3ª autuação,  devendo o proprietário ser notificado do lançamento, para 
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 4º Não sendo efetuado o recolhimento no prazo estabelecido no parágrafo anterior, a cobrança será feita com os 
acréscimos legais, juntamente com o IPTU e inscrito em dívida ativa, no caso de não ser pago no respectivo exercício. 
§ 5º Não sendo localizado o proprietário, a notificação de que trata o parágrafo 3º, será feito por Edital publicado uma 
vez no Órgão Oficial do Município.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de setembro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivate
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.428/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias, para custear despesa de viagem para UNIVALDO CAMPANER, Prefeito municipal 
de Ivaté-Pr., para tratar assuntos de interesse do Município na Cidade de Curitiba Pr., junto ao Tribunal de Contas, 
Assembleia Legislativa  e  Casa Civil  , nos dias 18,19 e 20  de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.429/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias, para custear despesa de viagem para SERGIO SABINO, Secretário de 
Administração e Fazenda do município de Ivaté Pr,  Portador do RG N°4.642.409-3., para junto ao Prefeito Municipal  
tratarem de  assuntos de interesse do Município na Cidade de Curitiba Pr., junto ao Tribunal de Contas, Assembleia 
Legislativa  e  Casa Civil  , nos dias 18,19 e 20  de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.430/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias, para custear despesa de viagem para LEANDRO MARCHIANI PAIÃO, Advogado 
do município de Ivaté Pr,  Portador do RG N°16.405.437-6., para junto ao Prefeito Municipal  tratarem de  assuntos de 
interesse do Município na Cidade de Curitiba Pr., junto ao Tribunal de Contas, Assembleia Legislativa  e  Casa Civil , 
nos dias 18,19 e 20  de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o lançamento e cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que 
enumera e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo 
Poder Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os 
seguintes critérios:
I. O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II. serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta 
Lei;
III. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa 
realizada com a execução da obra;
IV. A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra 
resultar não sendo superior ao valor médio de rateio;
V. O custo para execução desta obra será de R$ 653.585,01 (seiscentos e cinquenta e três mil quinhentos e oitenta 
e cinco reais e um centavo) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão 
da obra referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, 
entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I. memorial descritivo do projeto; 
II. orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III. determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV. delimitação da zona beneficiada;
V. determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI. relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII. prazo e condições de pagamento;
VIII. fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX. percentual de participação do Município;
X. parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º. O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º. As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova.
§3º. A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o 
requerente em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a 
suspensão.
§4º. Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera 
judicial.
§5º. Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo 
quando o requerimento não for provido.
§6º. No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I. erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II. divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III. valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV. Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas 
as normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 
24/2/1967, Lei Complementar nº 008/2015 – Código Tributário Municipal).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente 
à execução da obra.
Parágrafo Único. Os procedimentos referentes às condições e prazos para o recolhimento da contribuição de melhoria 
serão regulamentados através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANA, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I
DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA
Nº RUA TRECHO ÁREA (M2) VALOR
1 Rua Acre entre a Rua Sergipe e a Rua Paraíba 1.081,00  R$     80.489,29 
2 Rua Acre entre a Ceará e a Paraíba 1.089,00  R$     80.033,48 
3 Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva 2 entre a Av Guilherme Rigolon a Rua Guaira 1.332,00  R$   
100.133,05 
4 Rua Ceará  entre a Rua Nova Peabiru e  Rua Acre 576,00  R$     40.017,62 
5 Rua Das Orquídeas 2 entre a Av Albereto Abujanra e a Rua Dos Jasmins 2.061,00  R$   
163.885,80 
6 Rua Minas Gerais  entre a Rua Distrito Federal e Rua Acre 817,00  R$     61.928,17 
7 Rua Paraíba 3 entre a Rua Distrito Federal e a Rui Barbosa 1.724,32  R$   126.139,12 
TOTAIS: 8.680,32 652.626,53

ANEXO II
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
O presente trata do revestimento asfáltico de vias urbanas e segue as Normas elaboradas pelo DER-PR, DNIT E 
ABNT para Serviços e Materiais.
É obrigatório, por determinação do Gestor, a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e os 
respectivos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT, 
os quais deverão ser entregues à CAIXA juntamente com o último BM - Boletim de Medição.
1. OBJETIVO:
O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os principais serviços e materiais que serão usados para 
a pavimentação asfáltica, objeto do PROCESSO 1028295-24/2015, drenagem, meio-fio com sarjeta calçamento de 
passeio e sinalização viária em diversas ruas constantes neste processo, na cidade de Cruzeiro do Oeste – PR.
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O Projeto deverá ser respeitado em toda a execução da obra. A execução dos serviços será feita segundo estas 
especificações e os casos omissos serão resolvidos a critério da Fiscalização.
A Fiscalização das obras será feita por profissionais tecnicamente habilitados junto ao CREA, pertencentes ao quadro 
da Prefeitura ou por profissional ou empresa contratados pela Prefeitura para esta finalidade. 
A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, ficando inteiramente a critério da Fiscalização 
impugnar qualquer trabalho em execução que não obedeça as condições aqui impostas.
O emprego de qualquer material e/ou equipamento estará sujeito à aprovação da Fiscalização, que decidirá sobre sua 
utilização. Todo material e/ou equipamento não aceito pela fiscalização deverá ser imediatamente retirado do canteiro 
de obras. Se a executante persistir na utilização do material, caberá a mesma submetê-lo à ensaios a sua expensas, 
em laboratórios credenciados, que deverá emitir laudos que comprovem a boa qualidade do material, acompanhandos 
com a devida ART, face as Normas Brasileiras.
Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser reconstruídos. Os casos duvidosos deverão ser resolvidos 
através de ensaios. Os ensaios serão solicitados pela fiscalização, a expensas da empreiteira, conforme o proposto 
no presente caderno. Para a quantidade de ensaios será obedecido o disposto nas normas e métodos do DNER.
Antes do início dos serviços deverá ser providenciado um sistema de sinalização de segurança dos trechos a serem 
beneficiados, em acordo com as normas do DETRAN.
A empresa executora dos serviços deverá cumprir e fazer cumprir as normas de segurança do trabalho, fazendo com 
que seus funcionários usem os equipamentos de proteção individual (EPIs). 
3. DRENAGEM:
3.1. GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: 
Com excessão da Rua das Orquídeas, todas as ruas Objeto deste Projeto possuem Galeria de Aguas Plúviais. 
Estas ruas possuem bocas de lobo desalinhadas em relação ao projeto geométrico, desniveladas em relação ao 
greide final de projeto e sem condições de recuperação (Rachaduras separando o elemento/Desplacamento de 
reboco/Ausencia de Fundo em concreto). Dessa forma, optou-se por não aproveita-las.  
Serão demolidas todas as bocas de lobo, num total de 20und, que não são compatíveis com o projeto, sendo o serviço 
de demolição destas incorporado ao serviços de Conformação de caixa/carga descarga/transporte.
3.2. ESCAVAÇÃO: 
A escavação deverá ser mecânica. Ao iniciar a escavação, a Contratada deverá ter feito a pesquisa de interferências 
para que não sejam danificados quaisquer tubos já existentes.
3.3. EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E CAIXAS DE LIGAÇÃO: 
3.3.1. BOCAS DE LOBO:
A eficiência hidráulica de bocas de lobo é função de diversos parâmetros tais como vazão na sarjeta, declividade, 
geometria da depressão da boca de lobo e outros.
- Profundidade junto ao meio fio: 10,0 cm
- Coeficiente de rugosidade: 0,015 s/m
- Declividade transversal: 5,00 %
- Declividade longitudinal: a mesma do greide da rua
Serão feitas em alvenaria. As tampas de cobertura deverão ficar na superfície do terreno, em local facilmente 
identificável, para facilitar a manutenção do sistema de captação.
Deverão ser colocadas ferro redondo 3/8” com espaçamento de 2,50 cm, (formando uma grade) na entrada da boca 
de lobo (cavalete).
3.3.2. CAIXA DE LIGAÇÃO:
Será executada em alvenaria, devendo seguir todos os detalhes especificados no projeto. O concreto utilizado deverá 
ter uma resistência de fck = 15,0 MPA.
3.4. ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES:
A carga, transportes, descarga junto à obra e descida dos tubos na vala, sejam feitas manualmente ou com auxílio de 
equipamentos mecânicos, deverão ser executadas com os devidos cuidados para evitar danos aos tubos. Cuidado 
especial deverá ser tomado com as partes de conexão, ponta e bolsa, para evitar que sejam danificadas na utilização 
de cabos e/ou tesouras e/ou outras peças metálicas, na movimentação dos tubos.
No momento da aplicação os tubos deverão estar limpos, desobstruídos e não apresentar fissuramento superior ao 
permitido, rachaduras ou danos.
Todo tubo recusado pela Fiscalização deverá ser substituído pela Contratada às suas custas.
O assentamento deverá ser executado imediatamente após a regularização de sua fundação, evitando assim a 
exposição desta às intempéries.
Os tubos deverão estar perfeitamente apoiados em toda sua extensão.
O assentamento dever ser feito de jusante para montante.
Havendo interrupção, ou em trechos em que as caixas não estejam terminadas e tamponadas, o último tubo deverá 
ser tamponado para evitar a entrada de elementos estranhos.
A argamassa de rejunte será de cimento e areia, traço 1:4 em volume, devendo ser colocada de forma a procurar a 
perfeita centralização da ponta em relação à bolsa, proporcionando o correto nivelamento da geratriz inferior interna 
dos tubos. Havendo presença de lençol freático, devem-se proteger as juntas com capeamento externo de argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1 em volume, com aditivo impermeabilizante.
Após o assentamento deve ser verificado o alinhamento e o nivelamento do trecho, não sendo admitidas flechas que 
possam causar o acúmulo de águas dentro da tubulação vazia ou que provoquem turbulência ou ressalto no fluxo.
Internamente, deve ser verificada a inexistência de ressaltos nas juntas, ou de restos da argamassa aderida que 
possam causar cavitação, assim como, de materiais ou objetos.
Testes hidrostáticos deverão ser realizados antes que o reaterro atinja a altura mediana do tubo.
O fundo da vala deve estar perfeitamente nivelado de forma a permitir assentamento e posicionamento suave do tubo.
3.5. REATERROS:
Os reaterros serão realizados com solo isento de pedras, madeiras, detritos ou outros materiais que possam causar 
danos às instalações ou prejudicar o correto adensamento. Normalmente serão utilizados os materiais da própria 
escavação, mantidos ao lado da vala ou em depósitos, quando estes não forem adequados deverá a Contratada 
prover o material a partir de outros trechos ou empréstimos. 
O aterro das valas será processado após a realização dos testes de estanqueidade e até os níveis finais de projeto. 
O preenchimento é obrigatoriamente manual até 0,70 m acima da geratriz superior da tubulação, executado em 
camadas de 0,30 m, utilizando-se compactador tipo placa vibratória, cumpridas as condições estipuladas em projeto. 
O preenchimento e adensamento acima de 0,70 m da geratriz superior da tubulação devem ser executados por 
processos mecânicos (soquete mecânico tipo “sapo”).
Havendo escoramento, sua retirada deve ser paralela ao avanço do aterro. A rotina dos trabalhos de compactação 
e seus controles serão propostas previamente pela Contratada para aprovação da Fiscalização, sendo vedada a 
compactação de valas, cavas ou poços, com pneus de retroescavadeiras, caminhões, etc.. A Fiscalização indicará as 
etapas, amostragens ou ensaios cuja realização requer a presença de seu representante.
4. PAVIMENTAÇÃO:
4.1. TERRAPLENAGEM:
4.1.1.  SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DE SOLO
Será executado 0,20m de espessura de escavação para remoção da camada do solo natural, material orgânico bem 
como qualquer objetos e materiais indesejáveis.
Consiste na escavação, remoção e transporte de toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro 
da plataforma de terraplanagem, com acréscimo de 0,5 m de cada lado para maior segurança em termos de 
contaminação do sub-leito, mais a vantagem executiva do excesso lateral.
A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção, é prejudicial ao desempenho do solo como material 
empregado na Construção Rodoviária. Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando 
na diminuição da resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, além do aumento da expansão 
volumétrica (inchamento). O solo adquire comportamento elástico e alta compressibilidade o que o torna impróprio 
para as obras rodoviárias. Todas as árvores e tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser 
destocadas, além da remoção do material lixiviado (areões), muito comum nesta região de solo arenoso, devido a 
perda da fração argilosa do solo, restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de capacidade de suporte nula.
4.1.2. REPOSIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO SUB-LEITO
Depois de executadas as remoções serão efetuadas as compensações de aterro em no máximo 0,20m seguindo-se o 
greide de terraplanagem previamente marcado. Este serviço será efetuado com o material de jazida de 1ª. Categoria, 
solo arenito de boa qualidade livre de material orgânico,  previamente escolhido e que apresenta as características 
geomecânicas necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será compactado em camadas, observando-
se que a umidade do solo deve conter um teor chamado umidade ótima (hot), ao qual corresponde a uma massa 
específica	aparente	seca	máxima	(γs.max).	Quanto	maior	for	a	energia	de	compactação,	tanto	maior	será	o	γs	e	tanto	
menor será o hot. Os equipamentos utilizados em cada camada são os rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, 
sendo que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.2. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO:
É o Conjunto de operações que visa conformar a camada final de terraplenagem, mediante cortes e ou aterros de 
até 0,20m para nivelamento, em conjunto com escarificação e homogeneização do solo, conferindo-lhe condições 
adequadas em termos geométricos e de compactação, com energia de compactação a 100% PN. Sobre o Sub-leito 
será assentada a camada do pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo seja capaz de suportar sua parcela 
dos esforços decorrentes do tráfego, sendo este compactado por rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, sendo 
que primeiramente aplica-se o rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório auto-propelido.
4.3. BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO:
A distancia da Jazida de solo as Ruas objeto deste contrato é de DMT = 2,0Km.
É produto resultante da mistura íntima do solo, cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, 
adequadamente compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 
A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, modificando os seus limites de consistência, 
a sua sensibilidade à água e sua resistência simples ao cisalhamento.
Para a dosagem do solo melhorado com cimento utiliza-se o ISC como medidor indireto da resistência ao 
cisalhamento, e por não ser suficientemente confiável para análise de mistura que possuam comportamento semi-
rígido, daí, introduzindo-se o ensaio de resistência à compressão simples (RCS), criando-se uma correção entre o 
teor (%), o ISC e a RCS.
CARACTERÍSTICA DO SOLO A SER MELHORADO COM CIMENTO:
- Porcentagem passando na peneira n° 200: mínima 13 %, máxima 40 %
- Limite de Liquidez máximo (LL): 25 %
- Índice de Plasticidade máximo (IP): 6 % 
CARACTERÍSTICAS DA MISTURA PÓS-COMPACTADA:
- Índice de Suporte Califórnia (ISC), na energia intermediária: mínima 80 %
- Resistência à compressão simples: mínima 1,2 MPA
- Expansão Volumétrica: máxima 0,5 %
Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4 % de cimento e uma espessura mínima 
acabada de 13 cm, são suficientes para se atender as exigências do tráfego, bem como as características acima 
descritas.
Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessura acabada (13 cm) mais uma camada adicional para 
corte de acabamento (1,5 cm), se necessária, e a densidade do material tratado solta e a densidade do material 
tratada compactada.
O passo seguinte é a pulverização do solo com a enxada rotativa até que o mesmo esteja no ponto propício para 
receber o cimento, o que nos dará uma melhor homogeneização da mistura que resultara numa estabilização mais 
eficiente ao material tratado.
Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na a mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma 
melhor distribuição do cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais homogênea.
Após a incorporação do cimento, adicionamos água a mistura, elevando a umidade a um teor de aproximadamente 
1 % acima da umidade ótima, pois quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado deverá estar entre 
1 % e 2 % abaixo da umidade ótima, que resultará na máxima densidade compactada, conferindo a mistura, maior 
resistência à compressão.
A compactação se dá inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata longa, que atingirá com mais 
profundidade a mistura. Quando este rolo começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetram no 
solo e o rolo pula sobre a base), utilizamos daí em diante o rolo corrugado vibratório auto propelido que concluirá a 
compactação, atingindo-se os 100 % do P.N. em termos de Energia de Compactação Intermediária aplicada, e não 
ultrapassando a 8:00 horas entre lançamento do cimento e a conclusão da compactação.
Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da mesma, sempre em corte com motoniveladora, 
pois o aterro no acabamento provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a base, 
finalizando-se com a proteção da base para a sua cura por um período mínimo de sete dias.
4.4. IMPRIMAÇÃO
Consiste a pintura de cura na aplicação de uma camada de material betuminoso (CM-30) sobre a superfície de uma 
base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a aderência entre 
este revestimento e a camada subjacente, impermeabilização e cura da base.
O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC, ou em dias de 
chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade.
É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas pluviais, do 
trânsito e de outros agentes que possam danificá-los.
A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada 
experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo 
e a textura da base e do ligante betuminoso escolhido.
Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser providos de 
dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com precisão ± de 1 °C, instalados 
em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções 

localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais 
e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante.
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de modo a eliminar todo e 
qualquer material solto.
Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade 
recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada 
tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a 
melhor viscosidade para espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos 
é de 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol”.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. 
Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a primeira 
for permitida ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego é condicionado ao comportamento da 
mesma, não devendo ultrapassar 30 dias.
4.5. PINTURA DE LIGAÇÃO
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (emulsão catiônica tipo RR-1C) 
sobre a superfície de uma base de um pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando 
promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.
A distribuição do ligante deve ser feita por carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema de 
aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. Os carros distribuidores 
devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil observação. As barras de distribuição 
devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento do ligante, e deverão possuir ainda, um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies 
e correções localizadas.  
Todo equipamento antes do inicio da execução da obra deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar com 
esta especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço.
O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em dias de 
chuva, ou, quando esta estiver iminente. Na execução deverá ser tomado especial cuidado quanto à homogeneidade 
da aplicação, na quantidade mínima solicitada.
4.5.1. CONTROLE GEOMÉTRICO.
Será verificada a homogeneidade da aplicação, bem como a quantidade do material, através da pesagem do carro 
distribuidor, antes e depois da aplicação de material betuminoso. 
4.5.2. CONTROLE TECNOLÓGICO.
Será verificada a viscosidade do material, através do ensaio Saybolt-Furol (DNER ME-003/99), ensaio de resíduo, 
ponto de fulgor (DNER ME-148/94) peneiramento e sedimentação. 
4.6. REVESTIMENTO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE):
A usina considerada fica na cidade de São Tomé DMT = 67Km.
Revestimento CBUQ será executado com espessura final e=4,0cm. Todo o equipamento antes do início da obra 
deverá ser examinado pela Fiscalização. 
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores automotrizes vibro 
acabadoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As 
acabadoras deverão possuir dispositivos com rosca sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas e possuir 
ainda, dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marcha para frente e para trás. As acabadoras deverão 
ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação 
da mistura sem irregularidades. 
O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático que permita a calibragem de 35 a 120 
libras por polegada quadrada e rolo metálico liso, tipo tandem de 8 a 12 toneladas. O equipamento em operação 
deve ser eficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de 
trabalhabilidade (temperatura).
Os materiais a serem empregados no concreto asfáltico, ou sejam: material betuminoso, agregado graúdo (pedra 
britada), agregado miúdo (areia ou pó de pedra) e material de enchimento (filler)  deverão obedecer as mesmas 
especificações dos materiais da camada de reperfilamento.
A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de adesividade 
(DNER-ME 079).  
A faixa granulométrica para o concreto asfáltico a ser utilizada para a composição da mistura deverá ser a Faixa “C”, 
da norma DER/PR-ES 21/05, de acordo com o quadro a seguir apresentado:

PENEIRAS % PASSANDO EM PESO
ASTM mm C
2” 50,8 -
1 ½” 38,1 -
1” 25,4 100
¾” 19,1 90-100
½” 12,7 -
3/8” 9,5 56-80
no 4 4,8 35-65
no 10 2,0 22-46
no 40 0,42 8-24
no 80 0,18 -
no 200 0,074 2-8
Para a dosagem da mistura deverá ser adotado o ensaio Marshall (DNER-ME 043/95), para as condições de 
vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por 
compressão estática (DNER-ME 138/94) à 25ºC, devendo ser atendidos os seguintes valores:
Ensaio Característica Camada de rolamento
DNER-ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a 5
DNER-ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82
DNER-ME 043/95 Estabilidade mínima 850kgf
DNER-ME 043/95 Fluência, mm 2,0 - 4,0
DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão diametral estática a 25ºC, MPa 0 , 6 5 
(mínima)
- Relação de finos/betume 0,8-1,2
O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;
Para aplicação da camada do CBUQ, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:
a) Limpar a superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico.
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfície previamente à aplicação da mistura.
c) Pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência.
d) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veículos deverão ser cobertas com lonas 
impermeáveis.
e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l100C.
f) Anteriormente ao inicio dos serviços, aquecer a mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da 
massa a ser distribuída.
g) Irregularidades que porventura ocorrerem na superfície da camada acabada deverão ser corrigidas de imediato 
pela adição manual de massa.
h) A compressão da mistura asfáltica deverá ser iniciada imediatamente após a distribuição da mesma e à 
temperatura mais elevada que a mistura possa suportar.
i) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da seção transversal e 
progredindo no sentido do ponto mais alto. Primeiramente a rolagem será efetuada com rolo tadem, em seguida com 
rolo de pneus, com os pneus com pressão baixa, aumentando gradativamente à medida que a mistura for sendo 
compactada.
j) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na passada anterior.
k) O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas condições de 
acabamento.
l) A camada deverá ser espalhada na pista, de modo a apresentar, após comprimida, a espessura de 4,0cm.
m) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao trafego após o seu resfriamento.
CONTROLE GEOMÉTRICO:
Serão verificados a largura, o comprimento do trecho beneficiado e a espessura do revestimento. Na espessura 
do pavimento admite-se de + 5% em relação às espessuras de projeto em 10 medidas sucessivas. Também será 
verificado o nivelamento do eixo e bordas da pista, bem como a seção transversal com o abaulamento solicitado 
no projeto. 
CONTROLE TECNOLÓGICO:
Deverão verificadas as condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura betuminosa, adotando-se o ensaio 
Marshall (DNER-ME 043/95).
Caso necessário deverá ser complementado com os ensaios:
- de resistência à tração por compressão estática (DNER-ME 138/94);
- Saybolt-Furol e, ensaio do ponto de fulgor (DNER ME 148/94), para verificar a qualidade do material betuminoso 
e a viscosidade; 
- da granulometria (DNER-ME 083), de desgaste Los Angeles (DNER-ME-035-94), de índice de forma (DNER ME-
086-94), de sanidade (DNER-ME-089-94), de equivalência de areia agregado miúdo e da granulometria do material 
de enchimento (Filler) (DNER-ME 054), para qualidade dos agregados.
Também, caso necessário será verificada a quantidade de ligante na pista, através da extração do betume de amostras 
coletadas na pista. Da mesma amostra poderá ser efetuado o controle da graduação da mistura de agregados da 
mesma amostra coletada.
CONTROLE DE TEMPERATURA:
Deverá ser feito o controle diário, com no mínimo quatro medidas, em cada um dos itens a ser discriminados: do 
agregado, no silo quente da usina; do ligante na usina; da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; e, da 
mistura no momento do espalhamento e no início da rolagem, na pista.
CONTROLE DE COMPRESSÃO:
Caso necessário poderá ser feito o controle da compressão do material na pista, medindo-se a densidade aparente 
dos corpos de prova extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas. 
5. MEIO-FIO E SARJETA 
Em sequência ao serviço de base, faz-se necessário a execução dos serviços de drenagem superficial da pista, 
compreendidos Meio-fio com Sarjeta de Concreto com dimensões mínimas de 30cm de altura por 35cm de largura 
e 25cm de sarjeta, conforme detalhes no projeto. Apresentando resistência característica mínima de Fck=15 MPa, 
assentados sobre a base compactada. O meio-fio deverá ser executado “in loco” com estrusora. 
Para a execução de meio-fio, deve-se observar o seu rebaixamento nos cruzamentos, prevendo o acesso aos 
passeios por deficientes físicos, conforme a NBR 9050/2015 em desenho esquemático junto ao detalhe do meio-fio, 
conforme projetos. Todos os Cruzamentos devem ser previstos estes rebaixos. 
6. CALÇAMENTO DE PASSEIO.
Percebe-se no perímetro urbano das cidades, com certa freqüência, principalmente nos bairros de famílias de baixa 
renda, a inexistência de passeios calçados, desarmonizando o contexto geral de uma pavimentação executada.
Procurando padronizar os passeios às margens de vias urbanas pavimentadas, faz-se necessário a complementação 
da pavimentação asfáltica com:
- execução de calçada em concreto simples, no traço 1:3, com 1,50 m de largura paralela ao meio-fio, em placas 
separadas a cada 2,00 metros no máximo, por junta de dilatação, com 0,07 m de espessura,
fck = 12Mpa , conforme detalhes do Projeto;
Proporcionando, desta forma, à obra um aspecto geral mais agradável, oferecendo um melhor conforto a população, 
além de contribuir com o meio ambiente, extinguindo a existência de passeios inacabados.
A execução das rampas para deficientes físicos receberá sinalização tátil de alerta que deve atender aos requisitos 
de espaçamento, proporção e altura do texto, acabamento e contraste. Será executada de acordo com as Normas 
impostas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), onde serão a NBR 9050/2015 (ver na seção de 
detalhes).
Prever no momento da execução a cura do concreto, por estopas umidecidas.
7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL:
Pintura Branca: para as faixas de pedestres, onde deve ser feita em tinta branca para demarcação do pavimento, a 
base de resina acrílica, aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, com observância dos seguintes 
requisitos:
Brilho (NB-3371/90), unidades de brilho 11,5
Estabilidade na estocagem (NB-8169/86) +2
Matéria não volátil (NB-3364/90), % de massa na tinta 71,3%
Dióxido de titânio (NB-3366/90), % de massa no pigmento 30,8%
Pigmento (NB-3365/90), % de massa na tinta 49,9%
Resistência à abrasão (NB-3370/90), UK 93
Tempo de secagem no “pick-up time” (NB-3363/90), UK 85
Flexibilidade (NB-3372/90) inalterada
Resistência à água (NB-3374/90) inalterada
Resistência ao calor (NB-3375/90) inalterada
Sangramento (NB-3373/90) ausente
Pictograma Internacional Acessibilidade: Nos Rebaixos destinados a atender a norma NBR9050 – Acessibilidade 
de Edificações Públicas, para Cadeirantes e Portadores de Mobilidade Reduzida, deverá ser pintado o Pictograma 
internacional do cadeirante e faixa c/ piso podotactil e rebaixado conforme projetos deste processo. Poderá ser 
utilizado ladrilho hidráulico.
Quanto a refletorização: será devida a uma aspersão de micro-esferas de vidro (processo “drop-on”) espalhadas 
homogeneamente logo após a aplicação da tinta. A quantidade de micro-esferas espalhadas não deverá ser inferior a 
300g/m² da faixa executada. As esferas devem ser totalmente isentas de corpos angulares ou leitosos, serem limpas, 
incolores e não conterem menos que 65% de sílica. As esferas não devem apresentar mais que 30% de fragmentos 
ovóides ou deformados e o índice de refração não deverá ser menor que 1,50.
Quanto à aplicação: as cores branco neve e amarelo âmbar devem ser mantidas constantes durante todo o período de 
garantia do serviço. A espessura da película úmida deverá ser de 0,5mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente 
o pavimento e apresentar após a secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco e de características antiderrapante. 
A aplicação deve ser feita com equipamentos mecânicos pneumáticos, sobre uma superfície rigorosamente limpa e 
seca. Não devem ser executados serviços de demarcação com temperaturas inferiores a 10ºC e o teor de umidade 
não deve ser superior a 60%. Os serviços de pré-marcação serão executados pela contratada.
8. SINALIZAÇÃO VERTICAL:
Placa de Regulamentação de Parada Obrigatória - R1, de forma octogonal com fundo na cor vermelha, com orla 
interna na cor branca e orla externa na cor vermelha, letras na cor branca, com as seguintes características: película 
refletiva,chapa de aço 18, com dimensão de 35cm cada lado.
Placa de Identificação de Nome de Vias, sendo o conjunto de duas placas perpendiculares entre si (uma para cada 
via), de forma retangular com fundo na cor azul, com orla interna na cor branca e orla externa na cor azul, letras na 
cor branca, com as seguintes características: película refletiva,chapa de aço 18, com dimensões mínimas de 50x25cm 
cada placa.
Todas as placas serão fixadas em poste de tubo de ferro galvanizado 2” com 3,00m concretado no calçamento do 
passeio.
LUCAS GARBÚGIO CONCEIÇÃO
Eng. Civil – CREA-PR 150976/D
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Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 427/2017
EXONERA a pedido LUCELENA APARECIDA PATRICIO PIZZI.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido LUCELENA APARECIDA PATRICIO PIZZI, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
1.331.596 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, com lotação na Secretaria de Saúde, ficando revogada a Portaria nº023/2017 e quaisquer dispositivos em 
contrário, a partir de 14 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 060/2017
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 09.245.506/0001-35 e da sua 
Comissão Permanente de Licitações torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital 
e seus anexos.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fisioterapia para atender a demanda do 
município de Ivaté, conforme quantidades constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. 
II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas) acumulado no período.
INICIO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito 
horas) após a assinatura do contrato.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
localizadas na microrregião de Umuarama, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acórdão 
877/2016 do Tribunal Pleno do TCE-PR.
Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do 
Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, 
Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br)
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 02 de Outubro de 2017 até às 13:30 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 02 de Outubro de 2017 às 13:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 15 de setembro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 956/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017
Aos 31 dias do mês de Julho de 2017, como CONTRATANTE O Município de Ivaté, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.553/0001-nesta 
cidade, representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, 
e de outro lado CONTRATADA A empresa CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP estabelecida à Rua 
Ovídio Marchi, 2035, Pq. Alto da Paraná, CEP 87.504-702, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 12.457.758/0001-32, neste ato devidamente representada pelo Sr. MARCOS ROGERIO BITENCOURT, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG 6.293.808-0 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob nº 007.705.599-30, doravante denominado CONTRATADA resolvem ADITAR o 
presente ao Contrato n.º 956/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo mais um período de 
60 (sessenta) dias, que passa a ter início em 01 de Agosto de 2017 e término em 30 de Setembro de 2017, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS 
MARCOS ROGERIO BITENCOURT 
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________
 

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro Preço nº 009/2017
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
REF.: PREGÃO PRESECIAL 033/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ: 12.373.159/0001-30
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL, DE PACIENTES DESTE MUNICÍPIO PARA A CIDADE DE UMUARAMA.
VALOR TOTAL: R$ 48.024,00 (Quarenta oito mil e vinte quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1022/2017
REF.: PREGÃO: 049/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE SETEMBRO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: C. J. LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS (TELEFONE, BEBEDOURO, LIQUIDIFICADOR, FORNO MICRO-
ONDAS, FERRO DE PASSAR ROUPA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 6.205,00 (seis mil duzentos e cinco reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 106/2017, INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017.
Ratifico o Processo/Edital nº 106/2017, INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017, com fundamento no art. 31, da Lei n. 
13.019/201, venho solicitar ratificação para elaboração do Termo de Colaboração, que tem por objeto a colaboração 
institucional da entidade ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA- ASSUMU, com a 
finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação entre o Município 
de Maria Helena e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao atendimento de alunos 
com surdez, residentes no Município de Maria Helena-PR, visando a implementação da educação e favorecendo 
a socialização da pessoa com deficiência auditiva, conforme Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado 
pela Comissão de Seleção e Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse 
transcrito, no valor de R$ 10.296,00 (dez mil e duzentos e noventa e seis reais).
Maria Helena - PR, 15 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Prestação de Serviços nº 103/2016, na modalidade Pregão Presencial nº 051/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: DALTON SILVA MELO - ME, com base no disposto no Art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, e, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescer em até 25% (vinte e cinco 
por cento) ao quantitativo dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29, e consequentemente ao valor total do contrato de prestação de serviços nº 103/2016, 
o qual tem por objeto à contratação de empresa para realização de exames laboratoriais conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde e seus Departamentos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo 
do contrato pelo quantitativo é de R$ 5.088,00 (cinco mil e oitenta e oito reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de setembro de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
DALTON SILVA MELO
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE COLABORAÇAO N.º 002/2017
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração para a manutenção e funcionamento 
institucional do CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV, com a finalidade de promover ações de interesse público 
e recíproco em regime de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, mediante transferência 
de recursos financeiros, com vistas ao acolhimento provisório e excepcional para criança e adolescente de ambos 
os sexos, sob medida de proteção (art. 98 do ECA) em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis 
encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, encaminhados pelo 
Ministério Publico, conforme Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e 
Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.  
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO -Para a execução das atividades prevista neste Termo de 
Colaboração, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total 
de R$ 13.118,00 (treze mil e cento e dezoito reais), até o dia 10 de cada mês. Excepcionalmente para o mês de início 
da parceria a primeira parcela será repassada assim que decorrido o prazo de publicação do Termo de Colaboração 
e da Justificativa de Inexigibilidade
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 de dezembro de 2017
Maria Helena - PR, 15 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
WALDIR AMILTON NUNES 
Presidente CANV

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 09/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO COMBUSTÍVEL COMUM, ÓLEO COMBUSTÍVEL 
S10, PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO 
NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. LUIZ 
CARLOS GIMENRZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.421.609-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-
34, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da CUARELI & GIMENEZ - LTDA., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor do item I do lote I (ÓLEO DIESEL COMUM), passando de R$ 3,06 P/ R$ 2,91 
e valor do item II do mesmo lote, (ÓLEO DIESEL S10), passando de R$ 3,15 para R$ 3,05, em conformidade com 
o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o valor do contrato de R$ 1.167.750,00 (um 
milhão, cento e sessenta e sete reais e setecentos e cinquenta reais), para R$1.029.327,93 (um milhão, vinte e nove 
mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos).  Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 07 de abril de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Luiz Carlos Gimenez 
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

cÂMara MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 019, DE 15 DE SETEMBRO  DE 2017. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 039/2017 formulado pela 
vereador: João Carlos do Prado.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar a vereador: João Carlos do Prado a se deslocar até a cidade de Ponta Grossa- Paraná, no dia 16 de 
Setembro do corrente ano, em atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo a vereador 
o pagamento de 1 diária, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, Mediante apresentação de 
documentos comprobatórios.
Art. 3º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, tratando da 
participação do Vereador na, 1º Reunião Ordinaria do forúm Paranaense de Economia Solidaria..
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz,15 de Setembro de 2017.
        Jose Braz Brilhante                                                                    Joel Magalhães dos Santos
              Presidente                                                                                            1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
EXTRATO DE DIÁRIA
Nome: Daniella Martins
Destino: Curitiba-Pr  
Saída: 17/09/2017 ás 19:00 horas  
Retorno: 21/09/2017 ás 8:00 horas
Quantidade: 03 diárias 
Valor: 1.197,00
Objeto: Participar do 11º Seminário Paranaense de Previdência destinado aos RPPS.

Nome: Verônica Garcia
Destino: Curitiba-Pr  
Saída: 17/09/2017 ás 19:00 horas  
Retorno: 21/09/2017 ás 8:00 horas
Quantidade: 03 diárias 
Valor: 798,00
Objeto: Participar do 11º Seminário Paranaense de Previdência destinado aos RPPS.
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 115 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 063/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2017- PREGÃO PRESENCIAL n.º 063/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lotes n°01 ao 21.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de setembro de dois 
mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 022/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 097/2017
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de bebida láctea fermentada com polpa de fruta, que serão 
utilizados na merenda escolar das escolas municipais e Cmeis (centros municipais de educação infantil). Conforme 
necessidades da Secretária de Educação e Cultura, deste município de Francisco Alves-PR.
CONTRATADO: LACTO BOM- INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ nº - 72.207.574/0001-46, ESTRADA RURAL ADROALDO JOSE BOMBARDELLI, KM 
2,5, S/N, JARDIM PANORAMA, Município de TOLEDO, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 15 de SETEMBRO de 2017.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO 100/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: MERCADO JB LTDA – EPP / CNPJ nº 05.827.089/0001-88
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEL 
E NÃO PERECÍVEL), PANIFICADOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DOS RECURSOS DO PISO PARANAENSE DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – PPAS A SEREM APLICADOS NO EXERCÍCIO DE 2017, NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
DOS PROGRAMAS SOCIAIS.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 4.544,50 (QUATRO MIL QUINHENTOS 
E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
Vigência: até o dia 15/09/2018 (quinze de setembro de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 20 PCT DE PIRULITO DIVERSOS SABORES  R$   6,50   R$    130,00 
2 50 CX DE SUCO NECTAR DE FRUTA DE 1 LITRO DIVERSOS SABORES  R$   4,00   R$    
200,00 
3 30 CX DE CHÁ MATE  R$   6,35   R$    190,50 
4 50 CX DE LEITE INTEGRAL UHT DE 1 LITRO  R$   2,70   R$    135,00 
5 30 PCT DE BOMBONS DE CHOCOLATE COM 50 UNIDADES, PESO DE 350 GRAMAS  R$ 
29,50   R$    885,00 
6 30 PCT DE GUARDANAPOS DE PAPEL COM 50 UNIDADES CADA  R$   1,50   R$       
45,00 
7 6 CX DE COPO DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO COM 20 PCT DE 100 UNIDADES CADA  R$ 
78,00   R$    468,00 
8 20 PCT DE BALAS DE 1KG SABORES DIVERSOS  R$   5,00   R$    100,00 
9 15 FARDOS DE REFRIGERANTES DE 02 LITROS COM 6 UNIDADES CADA NOS SABORES 
GUARANÁ, LARANJA E LIMÃO  R$ 21,00   R$    315,00 
10 30 PCT DE AÇUCAR CRISTAL DE 05 KG  R$   9,30   R$    279,00 
11 20 PCT DE PIPOCA DE 500 GRAMAS  R$   2,60   R$       52,00 
12 20 PCT DE CANJICA BRANCA DE 500 GRAMAS  R$   1,40   R$       28,00 
13 30 PCT DE BOLACHAS DE 500 GRAMAS NOS SABORES DE MAISENA E COCO   R$   
5,60   R$    168,00 
14 20 KG DE MORTADELA FATIADA  R$ 17,50   R$    350,00 
15 20 KG DE MUSSARELA FATIADA  R$ 22,90   R$    458,00 
VALOR TOTAL  R$ 3.803,50 
LOTE 03 – MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 20 Detergente – Neutro    lava-louças – 500ml – corante – perfume água, componente ativo – Linear  
Alquel Benzeno – Sulfato de sódio – contém tensoato Biodegradável  R$   1,20   R$       24,00 
2 20 Desinfetante – Uso geral – Lavanda – ação bactericida – 2 litros – Composição: Emulsificante, 
perfume, controlador de pH – conservante (5 cloro – 2 metil isoliazolim – 3 – ona e 2 metil – 4 – isoliazolim – 3 – ona 
) – corante e água  R$   3,50   R$       70,00 
3 20 Sabonetes – Luxo – pétalas de rosas + vitamina E – azul – sódium – tallowate, sódium palm 
Kermelate – glicerim e perfum, sódium chloride  R$   1,15   R$       23,00 
4 10 Vassoura de capim natural com cabo  R$ 11,90   R$    119,00 
5 5 Rodo para raspar água de borracha em madeira  R$   5,20   R$       26,00 
6 10 Pano de chão –Saco de algodão CRU – GPA – 100% algodão Medida 58 x 80 cm  R$   
3,85   R$       38,50 
7 5 Sabão Glicerinado – 5 unidades de 200g. Peso Líquido 1 kg – Composição: Sabão de ácidos graxos 
de aço/babaçu  R$   5,60   R$       28,00 
8 20 Multi-uso Limpeza instantânea – Comp. Dodecilbenzeno. Sulfonato de sódio -  Tripolifosfato de 
sódio – Nonifenol Sal sódico do ácido Etilenodiaminotetracético. Tolueno sulfonato de sódio, Butilglicol, Formaldeido, 
essência e água. Componente: Dodecilbenzeno sulfonato de sódio – 500 ml.  R$   3,90   R$       78,00 
9 30 FRASCOS DE CREME DENTAL  R$   1,35   R$       40,50 
10 10 SABÃO EM PÓ – 500 G, SOLUÇÃO DE LAVAGEM, A BASE DE ÁGUA SANITÁRIA -  Alvejante a 
base de cloro, detergentes, contém enzimas.  R$   3,80   R$       38,00 
11 5 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE EM PLASTICO  R$   6,20   R$       31,00 
12 15 Rolos de Sacos para lixo – 50 l – 10 unidades –63 x 80 cm     R$   7,50   R$    112,50 
13 15 Sacos para lixo – extra forte – 5 unidades – 100 l – tam. 75 x 105 cm – Tolerância + 0,5  R$   
7,50   R$    112,50 
VALOR TOTAL   R$    741,00 
Francisco Alves-PR, 15 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO 101/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME / CNPJ nº 11.443.860/0001-16
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEL 
E NÃO PERECÍVEL), PANIFICADOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DOS RECURSOS DO PISO PARANAENSE DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – PPAS A SEREM APLICADOS NO EXERCÍCIO DE 2017, NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
DOS PROGRAMAS SOCIAIS.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 3.552,50 (TRÊS MIL QUINHENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
Vigência: até o dia 15/09/2018 (quinze de setembro de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 02 – PANIFICADOS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 50 KG DE BOLO NOS SABORES LARANJA, COCO, AIPIM E FUBÁ  R$   7,90   R$    
395,00 
2 50 KG DE SONHOS COM DOCE DE LEITE E GOIABADA  R$ 14,50   R$    725,00 
3 50 KG DE CUECA VIRADA  R$ 15,60   R$    780,00 
4 50 KG DE PAO FRANCES  R$   9,90   R$    495,00 
5 30 KG DE LUA DE MEL  R$ 14,50   R$    435,00 
6 50 CX DE SUCO NOS SABORES UVA, ABACAXI, MANGA, GOIABADA E PESSEGO COM 900 ML 
CADA  R$   9,00   R$    450,00 
7 5 CENTO DE SALGADOS TIPO PASTEL, COXINHA E QUIBE  R$ 23,30   R$    116,50 
8 30 CX DE BEBIDA ACHOCOLATADA COM 900 ML CADA  R$   5,20   R$    156,00 
Francisco Alves-PR, 15 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 182, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, resolve:
Considerando, o contido no Art. 9º e seu Paragrafo- único da Lei Municipal nº 851 de outubro de 2013, publicada em 
órgão oficial, no caderno de publicações legais do dia 31 de outubro de 2013, à pag. 25, edição nº 9913, e
Considerando, a Lei Municipal nº 248 de 19 de abril de 1993, publicada em 15/10/1993, a pag. 07, no Órgão Oficial do 
Município, “a época”, Jornal a Tribuna do Povo, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores do Município de 
Francisco Alves, em especial em seu Art. 39, que dispõe sobre a disponibilidade e do aproveitamento, 
Considerando, a disponibilidade do servidor JONAS RAFAEL LEÃO, em razão do contido no Art. 9º e seu Paragrafo- 
único da Lei Municipal nº 851/2013,
RESOLVE:
Designar, o servidor JONAS RAFAEL LEÃO, portador da cédula de Identidade RG nº 3.019.052-01 e CPF nº 
397.389.309-87, servidor público municipal do quadro único desse município, no cargo de Técnico em Controladoria 
Interna (extinto) – Grupo Profissional, para desempenhar as funções necessárias ao funcionamento dos órgãos de 
colaboração com o Governo Estadual, conveniados com este município, conforme segue: Instituto de Identificação do 
Estado do Paraná (atendimento e entrega de Registro Geral - RG), Junta Militar (atendimento ao alistamento militar) e 
Ministério do Trabalho ( atendimento e entrega de Carteira de Trabalho e Previdência Social -  CTPS).
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 020/2017
CONVOCAÇÃO Nº 013 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de 
Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 013/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
56712 Maikon Wilian Silvestre 2º Vigia 05/02/1986
Francisco Alves, 15 de setembro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E ACEITA 
PELA EMPRESA: L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS - ME, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL-SRP SOB Nº-058/2017.
Aos (28) vinte e oito dias do mês de (08) agosto de (2017) dois mil e dezessete, a Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita 
no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR residente e domiciliado a rodovia 
PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e a empresa L R FORNARI 
SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.029.208/0001-48,  com sede a Rua Jorge 
Ferreira, nº 763, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sr.ª LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA, brasileira, casada, portadora do CPF/MF Nº 835.000.499-15 
e do RG 6.241.697-1 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, perante as 
testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-082/2017, referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços nº-058/2017, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante 
denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com as propostas das CONSIGNATÁRIAS 
oferecidas para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, de conformidade com as especificações contidas no anexo I do presente edital do PREGÃO PRESENCIAL-
SRP para Registro de Preços nº-058/2017, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL-SRP para Registro de Preços nº-058/2017. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da 
confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela CONSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue na Prefeitura Municipal ou outro local que for 
determinado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o 
solicitante expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da CONSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
CONSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as 
especificações editalícias a que se vincula a proposta da CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa 
do fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do 
recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Único– A CONSIGNATÁRIA deverá substituir, durante o período de garantia, o produto impróprio para o uso 
ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA     
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL-SRP para Registro de Preços nº-058/2017, serão aplicadas à 
CONSIGNATÁRIA as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87 da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no Edital do PREGÃO PRESENCIAL-SRP. e neste contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à CONSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A CONSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com 
as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação 
em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis.
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS - ME
CNPJ: 14.029.208/0001-48 
ENDEREÇO: RUA JORGE FERREIRA, nº 763, CENTRO, CEP: 87.570-000, NA CIDADE DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 77.396,15 (SETENTA E SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
QUINZE CENTAVOS).
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E EMPRESA 
VENCEDORA:
item qtde DESCRIÇÃO unid. V. UNIT V. TOTAL
1 600 Cabo de rede informatica mt R$ 1,31 R$ 786,00
2 300 Fio solido 1,5mm mt R$ 0,73 R$ 219,00
3 400 Fio solido 2,5 mm mt R$ 1,18 R$ 472,00
4 400 Fio solido 4,00 mm mt R$ 1,90 R$ 760,00
5 400 Fio solido 6,00 mm mt R$ 2,88 R$ 1.152,00
6 300 Cabo PP 3 x 2,5mm mt R$ 4,95 R$ 1.485,00
7 400 Cordão (fio) paralelo 2x2,5mm mt R$ 2,68 R$ 1.072,00
8 200 Cordão (fio) paralelo 2x1,5mm mt R$ 1,78 R$ 356,00
9 200 Cabo PP 2 x 1,5mm mt R$ 2,70 R$ 540,00
10 300 Cabo PP 2 x 2,5mm mt R$ 3,55 R$ 1.065,00
11 200 Cabo de telefone FE 100 mt R$ 1,14 R$ 228,00
12 400 Cabo flexivel 4,00 mm mt R$ 1,87 R$ 748,00
13 300 Cabo flexivel 6,00 mm mt R$ 3,70 R$ 1.110,00
14 500 Cabo flexivel 10,00 mm mt R$ 4,85 R$ 2.425,00
15 300 Cabo PP 3x4,00 mm mt R$ 9,89 R$ 2.967,00
16 30 Projetor retangular 400 w unit R$ 65,50 R$ 1.965,00
17 40 Lampada vapor metalico 400 w unit R$ 76,50 R$ 3.060,00
18 100 Lampada compacta 45 w x 127v unit R$ 49,10 R$ 4.910,00
19 200 Lampada fluorecente 40w T10 unit R$ 7,50 R$ 1.500,00
20 50 Reator eletronico 2x40w x 127v unit R$ 38,50 R$ 1.925,00
21 50 Fita isolante 20mt unit R$ 6,70 R$ 335,00
22 50 Plug femea com prensa cabo 10A unit R$ 8,45 R$ 422,50
23 1 Luva BR 3” unit R$ 42,65 R$ 42,65
24 3 Adaptador LR 85mm x 3” unit R$ 42,85 R$ 128,55
25 2 Registro de Gaveta 3”  1o Linha nacional unit R$ 466,00 R$ 932,00
26 3 Niple FG 3” unit R$ 83,90 R$ 251,70
27 1 Registro de Gaveta 1 1/2”1o linha nacional unit R$ 124,50 R$ 124,50
28 1 União FG a. bronze 1 1/2  unit R$ 96,95 R$ 96,95
29 30 Reator v.metalico 400w s/ base unit R$ 136,80 R$ 4.104,00
30 50 Plug macho com presa cabo 10A unit R$ 5,95 R$ 297,50
31 100 Lampada espiral 34w x 127 V  unit R$ 36,25 R$ 3.625,00
32 10 Disjuntor nema 1x10A unit R$ 14,70 R$ 147,00
33 10 Disjuntor nema 1x20 A unit R$ 14,70 R$ 147,00
34 10 Dsijuntor nema 1x30 A unit R$ 14,70 R$ 147,00
35 10 Disjuntor nema 1 x40A unit R$ 21,15 R$ 211,50
36 10 Dsijuntor nema 2x10 A unit R$ 68,45 R$ 684,50
37 10 Disjuntor nema 2x20A unit R$ 68,45 R$ 684,50
38 10 Disjuntor nema 3x 40A unit R$ 82,90 R$ 829,00
39 10 Disjuntor nema 2x 30A unit R$ 68,45 R$ 684,50
40 10 Disjuntor nema 2 x 40A unit R$ 68,45 R$ 684,50
41 40 Tomada externa 10A unit R$ 9,20 R$ 368,00
42 50 Reator eletronico 2 x20 w x 127V unit R$ 33,50 R$ 1.675,00
43 100 Lampada fluorecente 20 w T10 unit R$ 7,65 R$ 765,00
44 30 Rele fotocelula 1000w x 127v unit R$ 29,30 R$ 879,00
45 10 Base para rele fotocelula unit R$ 16,10 R$ 161,00
46 20 Tomada barra tripa 10 A unit R$ 15,89 R$ 317,80
47 50 Interruptor de embutir 1 T simples unit R$ 6,00 R$ 300,00
48 50 Tomada embutir 2P + T 10A unit R$ 8,35 R$ 417,50
49 30 Resitencia p/ chuv. 5500w 220v - lorenzeti  unit R$ 20,50 R$ 615,00
50 25 Chuveiro comum 220 v unit R$ 51,50 R$ 1.287,50
51 10 Torneira eletrica para pia 220V unit R$ 177,00 R$ 1.770,00
52 2 Torneira eletrica para pia 127V unit R$ 177,00 R$ 354,00
53 30 Tomada externa 20 A unit R$ 11,29 R$ 338,70
54 20 Interruptor de embutir 1T simples + tomada unit R$ 20,50 R$ 410,00
55 100 Plafon E 27 com soque de louça unit R$ 3,26 R$ 326,00
56 200 Canaleta 10x10 com fita adesiva unit R$ 7,35 R$ 1.470,00
57 50 Lampada mista 160 w unit R$ 21,10 R$ 1.055,00
58 50 Lampada de emergencia led 110/220v unit R$ 49,10 R$ 2.455,00
59 30 Lampada tubular de led 0,60 mt 09w unit R$ 31,40 R$ 942,00
60 100 Lampada tubular de led 1,20mt T8 18w unit R$ 37,20 R$ 3.720,00
61 10 Qd/distribuição p 6/8 disj embutir unit R$ 37,98 R$ 379,80
62 100 fita isolante 10 mt unit R$ 4,15 R$ 415,00
63 200 Cabo aluminio 3x16mm (ramal) mt R$ 6,10 R$ 1.220,00
64 200 Cabo aluminio 2 x16mm (ramal) mt R$ 4,15 R$ 830,00
65 20 Tomada barra quadrupla 20A unit R$ 27,00 R$ 540,00
66 100 lampada led 12 w bivolt unit R$ 24,20 R$ 2.420,00
67 300 Cabo flexivel 1,5 mm mt R$ 0,70 R$ 210,00
68 300 Cabo flexivel 2,5 mm mt R$ 1,10 R$ 330,00
69 500 Fio solido 10,00 mm mt R$ 4,88 R$ 2.440,00
70 100 Prestação de serviço especializado em manutenção preventiva  e corretiva nas instalações 
hidráulica, internas e externas  nas dependências dos imóveis deste município de Francisco Alves. H 
R$ 56,60 R$ 5.660,00
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/

fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido c) pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do PREGÃO PRESENCIAL-SRP 
para o Registro de Preços nº-058/2017, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2017, conforme 
segue abaixo:
Despesa        
 
Red   Descrição    Espec. 
Fonte 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO    
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO     
03.001.04.122.0007.2005 Manut. das Atividades Administrativa    
27 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
26 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00510 510 
Taxas - Exercicio Poder de Policia
30 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL     
05.002 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL     
05.002.08.243.0014.6002 Manutenção do Conselho Tutelar    
72 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
75 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
05.002.08.244.0014.2017 Manutenção Ativ.da Assist. Social    
84 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
87 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA     
06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO     
06.001.12.361.0018.2022 Manutenção Ativ. da Educação    98 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
96 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
97 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00104 104 
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
105 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
103 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
104 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00104 104 
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
06.001.12.361.0018.2023 Manutenção das Escolas Municipais   111 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
109 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
110 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00104 104 
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
117 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
115 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
116 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00104 104 
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
06.001.12.361.0018.2026 Manutenção do Salario Educação    
145 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00107 107 
Salário Educação
146 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00107 107 
Salário Educação
06.001.12.365.0018.2021 Manutenção do Ensino Infantil    158 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
156 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
157 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00104 104 
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
162 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
161 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA     
07.001 DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA    
07.001.26.782.0016.2032 Manutenção Seviços Rodoviarios    
181 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
178 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00510 510 
Taxas - Exercicio Poder de Policia
179 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00511 511 
Taxas - Prestação de Serviços
184 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
183 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00511 511 
Taxas - Prestação de Serviços
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS     
07.002.04.122.0011.2034 Manutenção do Departamento de Obras    
188 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
191 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
07.002.15.451.0011.1002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais  194 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
196 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
07.003 DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS     
07.003.15.452.0009.2035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos    
210 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
209 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00511 511 
Taxas - Prestação de Serviços
212 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE    
08.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
08.001.18.542.0013.2039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente   
224 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
08.001.18.542.0013.2040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete  
227 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
229 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
08.001.20.122.0010.2036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA    
232 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
234 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.    
09.002 DEPTO DE IND. E COMERCIO    
09.002.23.691.0002.2042 Manutenção do Departamento de Ind. Comercio   
242 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL    
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL   
10.001.10.301.0012.2012 Manut. das Atividades de Saúde    
254 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
247 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00303 303 
Saúde Receitas Vinculadas 15%
250 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00344 344 
Atenção Primária em Saúde
252 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00495 495 
Atenção Básica 
264 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
259 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00303 303 
Saúde Receitas Vinculadas 15%
370 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00344 344 
Atenção Primária em Saúde
262 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00495 495 
Atenção Básica 
10.001.10.301.0012.2013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde    
276 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00303 303 
Saúde Receitas Vinculadas 15%
283 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
282 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00303 303 
Saúde Receitas Vinculadas 15%
10.001.10.304.0012.2015 Manut. do Departo de Vigilância Sanitária    
302 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
299 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00303 303 
Saúde Receitas Vinculadas 15%
301 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00497 497 
Vigilância em Saúde
308 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
306 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00303 303 
Saúde Receitas Vinculadas 15%
307 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00497 497 
Vigilância em Saúde
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    
11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    
11.001.08.244.0014.2018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social    
328 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
334 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER     
13.001 DEP. DE ESPORTES      
13.001.27.812.0017.2030 Manutenção do Depto de Esportes    
353 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
355 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORA-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 28 de agosto de 2017.
Pela CONSIGNANTE:
ALÍRIO MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS - ME
CNPJ: 14.029.208/0001-48
LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA
REPRESENTANTE
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                      ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                    CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 5/2017
Processo nº 609 
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: UNIÃO FEDERAL por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES representada pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  conforme Contrato de Repasse n.º 834502 / 2016 / 
MCIDADES / CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Processo nº 2613.1034741-77/2016, objetivando  execução de Obras 
de Pavimentação Asfáltica de vias urbanas na sede do Município Nova Olímpia, Estado do Paraná. 
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 821, centro, em Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações,  que realizará TOMADA DE PREÇOS  para  execução de  obra,  conforme abaixo:                
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução de 3.112,64 
m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município, com serviços de terraplenagem, base de solo cimento 4%, 
imprimação, revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada em concreto, urbanismo e sinalização de 
vias urbanas, objetivando a melhoria das condições de tráfego e da qualidade de vida da população local, conforme   o 
projeto técnico, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, que integram o presente Edital. 
2.-  DATA DE ABERTURA:  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 04 de outubro de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 06 de outubro de 2017.
3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os recursos são advindos  do  
MINISTÉRIO DAS CIDADES representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  
conforme Contrato de Repasse n.º 834502 / 2016 / MCIDADES / CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Processo nº 
2613.1034741-77/2016 
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos interessados na sede da Prefeitura do  
Município em horário de expediente,  até  03  (três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia, 13  de  setembro  de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 111/2017
SÚMULA: Homologa e Adjudica resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em  pleno exercício  
de suas funções;
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Convite nº. 001/2017, 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitações, a favor da empresa CLAUDIO MARTINS – ME, pelo valor final de 
R$. 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais).  
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Nova Olímpia - Pr, 15 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 423/2017
Concede licença prêmio a Eliana Aparecida de Oliveira Lourenço Torres.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA LOURENÇO TORRES, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 8.319.359-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2004/2009, vencido e não fruído, no período 
de 18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 424/2017
Concede licença prêmio a LUCIA APARECIDA PEREIRA SIMAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a LUCIA APARECIDA PEREIRA SIMAL, portadora da Cédula de Identidade Nº 
4.242.415-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2011/2016, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 425/2017
Concede licença prêmio a LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 4.565.549-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 1999/2004, vencido e não fruído, no período de 18/09/2017 a 
16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 426/2017
Concede licença prêmio a Maria Regina Mendes de Carvalho Delelli.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a MARIA REGINA MENDES DE CARVALHO DELELLI, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 2.060.824-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2004/2009, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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                                           DECRETO N.º 080/2017. 

 
Homologa avaliação de Bens Imóveis e dá outras providencias.  

 
 MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
 
 CONSIDERANDO a Portaria n. º 083/2017 datada de 14 de 
junho de 2017. 
 
 CONSIDERANDO Laudo de Avaliação expedido pela 
Comissão Especial. 
 
  DECRETA: 
 
                                                    Art. 1º. Ficam homologados os valores atribuídos aos Bens 
Imóveis abaixo descriminados conforme Laudo de Avaliação anexo:  
 
Imóvel registrado na Matricula de n.º 9.889 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto 
Piquiri Estado do Paraná com as seguintes dimensões e confrontações: Lote de Terras n.º 01-
REM, da subdivisão do Lote de Terras n.º 01, da Quadra n.º 08, do Jardim América II, no 
Município de Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com a área de 
710,51 m2, sem benfeitoria - Dentro dos seguintes Limites e Confrontações: AO NOROESTE: 
Limita-se e confronta-se com a Reserva Técnica 02, numa extensão de 29,99 metros, pelo Rumo: 
NE 32°55´ SO. - AO SUDOESTE: Limita-se e confronta-se com o Lote de Terras n.º 02-A (da 
subdivisão do Lote de Terras n.º 02), numa extensão de 23,56 metros, pelo Rumo: NO 56°38' 
SE.- AO SUDESTE: Limita-se e confronta-se com a Rua Projetada F, numa extensão de 30,00 
metros, pelo Rumo: NE 32°55' SO.- AO NORDESTE: Limita-se e confronta-se com o Lote de 
Terras n°. 01-A (este parte da subdivisão do Lote de Terras n°. 01), muna extensão de 23,80 
metros, pelo Rumo: NO 56°40" SE.  

 
Imóvel registrado na Matricula de n.º 9.911 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto 
Piquiri Estado do Paraná com as seguintes dimensões e confrontações: Lotes de Terras n.ºs. 
13, 14, 15, 16 e 17, da subdivisão dos Lotes de Terras nºs. 0l, 02, 03, 04, 13, 14, 15, 16 e 17, da 
Quadra n°. 15, Sub-Centro, no Município de Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, com a área de 1.800,00 m2, sem benfeitoria.- Dentro dos seguintes Limites e 
Confrontações: AO NOROESTE: Limitam-se e Confrontam-se os Lote de Terras n°. 13 (12,00 
metros), Lote de Terras nº. 14 (12,00 metros), Lote de Terras nº. 15 (12,00 metros), Lote de 
Terras n°. 16 (12,00 metros) e Lote de Terras nº. 17 (12,00 metros), com a Avenida Brasil, numa 
extensão total de 60,00 metros, pelo Rumo NE 35°45' SO.- AO SUDOESTE: Limita-se e 
Confronta-se o Lote de Terras n°. 17 (este parte do desmembramento), com o Lote de Terras n". 
18, muna extensão de 30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15' SE.- AO SUDESTE: Limita-se e 
Confronta-se o Lote de Terras n°. 13 (12,00 metros), com o Lote de Terras nº, 02; o Lote de 
Terras n°. 14 (12,00 metros), com o Lote de Terras n°. 03; o Lote de Terras nº. 15 (12,00 

metros), com o Lote de Terras n°. 04, o Lote de Terras n°. 16 (12,00 metros), com o Lote de 
Terras n° 05; e o Lote de Terras nº. 17 (12,00 metros), com o Lote de Terras n° 06, numa 
extensão total de 60,00 metros, pelo Rumo: NE 35°45' SO.- AO NORDESTE: Limita-se e 
Confronta-se o Lote de Terras n°. 13 (este parte do desmembramento), com o Lote de Terras nº. 
12-B (15,00 metros de extensão) e o Lote de Terras n°. 12-A (15,00 metros de extensão), numa 
extensão total de 30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15 SE. 
 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de 
setembro de 2017. 

 
 
 
 

MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente 
a Aquisição de 01 (um) veículo, zero quilometro, cor branca, ano/modelo no mínimo: 
2017/2018, tipo VAN, equipado farol de neblina, ar condicionado (quente/frio), direção 
hidráulica ou elétrica, vidros verdes com acionamento elétrico, travas elétricas em 
todas as portas, bancos em courvin reclináveis, tacógrafo, retrovisores elétricos, 
número mínimo de passageiros: 15 + motorista, freios ABS + AIR BAG Duplo, 
Rádio CD MP3, estribos laterais em alumínio, altura mínima interna (assoalho/teto) 
1.881mm (teto alto), equipado com motor movido a diesel, com no mínimo 127 CV, 
câmbio manual com no mínimo 5 (cinco) marchas a frente, cintos de segurança de 
03 (três) pontos dianteiro e laterais e cinto abdominais para todos os passageiros, 
sistemas de segurança obrigatórios originais de fábrica , película escura em todos os 
vidros , Garantia mínima de 12 (doze) meses, livre de quilometragem, veículos que 
eventualmente tenham adaptações deverão apresentar certificado de aprovação do 
INMETRO, e demais disposições contidas no edital de regência.
EMPRESA VENCEDORA:
 J. C. B. Máquinas e Equipamentos Eireli - EPP – CNPJ: 16.850.663/0001-35, com 
proposta de R$ 163.190,00 (cento e sessenta e três mil e cento e noventa reais).
Mariluz, 15 de setembro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº. 427/2017
Concede licença prêmio a MARTA APARECIDA CARNIEL MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a MARTA APARECIDA CARNIEL MONTEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 1.713.506 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao qüinqüênio de 1999/2004, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 428/2017
Concede licença prêmio a Odete Portilho Alcarria dos Santos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ODETE PORTILHO ALCARRIA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade Nº 8.032.586-0 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao qüinqüênio de 2005/2010, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 429/2017
Concede licença prêmio a PRECILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a PRECILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.712.901-8 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao qüinqüênio de 1999/2004, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 430/2017
Concede licença prêmio a servidora ROBERLEIA MERLINI SANTIAGO ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora ROBERLEIA MERLINI SANTIAGO 
ALVES, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.508.968-6 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Secretária de Escola, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2009/2014, vencido e não fruído, 
no período de 18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 431/2017
Concede licença prêmio a ROSELI VARAGO BARBOSA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ROSELI VARAGO BARBOSA DE ARAUJO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.241.561-8 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao qüinqüênio de 2004/2009, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 432/2017
Concede licença prêmio a SIMONE PEREIRA SIMAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a SIMONE PEREIRA SIMAL, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 10.907.878-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente 
ao qüinqüênio de 2010/2015, vencido e não fruído, no período de 18/09/2017 a 
16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 433/2017
Concede licença prêmio a Tatiane Sallo Favarin da Silva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a TATIANE SALLO FAVARIN DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.949.824-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2010/2015, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 434/2017
Concede licença prêmio ao servidor VANDERLEI ANTONIO MARCIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio ao servidor VANDERLEI ANTONIO MARCIANO, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 000561753 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2007/2012, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 435/2017
Concede licença prêmio a Zenilda Rosa dos Santos Barbosa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ZENILDA ROSA DOS SANTOS BARBOSA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº 5.839.027-5 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao qüinqüênio de 2009/2014, vencido e não fruído, no período de 
18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E 
EsGoTo - sAMAE - MARILUZ - PARANA

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2014
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR (contratante) e, de outro, DROGARIA MARILUZ 
LTDA (contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo em questão, 
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, 
com o fim de promover a prorrogação do prazo de vigência contratual, passando-o 
até o dia 31 de dezembro de 2017, onerando a seguinte dotação orçamentária: 
17.122.0042.2110 – 3.3.90.39.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, 
II da Lei Federal nº 8.666/93, bem como na necessidade da contratante de contar 
com a prestação dos serviços, os quais são de natureza contínua, salientando-se a 
existência de disponibilidade suficiente de recursos em caixa.
CLÁUSULA TERCEIRA – Em virtude da formalização desse aditivo, fica alterada a 
cláusula nona do contrato, passando a figurar nela a data de 31 de dezembro de 
2017.
CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas 
vias de igual teor, com a assinatura das testemunhas.
Mariluz/PR, 31 de agosto de 2017. 
De acordo:
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratada: __________________________________________
DROGARIA MARILUZ LTDA
Horácio Hirabara - Sócio Proprietário

sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E 
EsGoTo - sAMAE - MARILUZ - PARANA

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2014
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR (contratante) e, de outro, LOTERICA MARILUZ 
LTDA (contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo em questão, 
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, 
com o fim de promover a prorrogação do prazo de vigência contratual, passando-o 
até o dia 31 de dezembro de 2017, onerando a seguinte dotação orçamentária: 
17.122.0042.2110 – 3.3.90.39.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, 
II da Lei Federal nº 8.666/93, bem como na necessidade da contratante de contar 
com a prestação dos serviços, os quais são de natureza contínua, salientando-se a 
existência de disponibilidade suficiente de recursos em caixa.
CLÁUSULA TERCEIRA – Em virtude da formalização desse aditivo, fica alterada a 
cláusula nona do contrato, passando a figurar nela a data de 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas 
vias de igual teor, com a assinatura das testemunhas.
Mariluz/PR, 31 de agosto de 2017. 
De acordo:
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratada: __________________________________________
LOTERICA MARILUZ LTDA
Wanderley Aparecido Bossoni - Sócio Proprietário

sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E 
EsGoTo - sAMAE -  MARILUZ - PARANA

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2014
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR (contratante) e, de outro, R.F.C DOMINGUES 
(contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo em questão, 
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, 
com o fim de promover a prorrogação do prazo de vigência contratual, passando-o 
até o dia 31 de dezembro de 2017, onerando a seguinte dotação orçamentária: 
17.122.0042.2110 – 3.3.90.39.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, 
II da Lei Federal nº 8.666/93, bem como na necessidade da contratante de contar 
com a prestação dos serviços, os quais são de natureza contínua, salientando-se a 
existência de disponibilidade suficiente de recursos em caixa.
CLÁUSULA TERCEIRA – Em virtude da formalização desse aditivo, fica alterada a 
cláusula nona do contrato, passando a figurar nela a data de 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas 
vias de igual teor, com a assinatura das testemunhas.
Mariluz/PR, 31 de agosto de 2017. 
De acordo:
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratada: __________________________________________
R.F.C DOMINGUES
Rosangela de Fátima Constantino Domingues
Sócio Proprietário

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.09.2017 FNS- PISO FIXO VIG. SANITÁRIA - ANVISA 207,15
TOTAL 207,15

                                                                  Perobal, 14 de Setembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.09.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) 792,85

TOTAL 792,85

                                                                  Perobal, 14 de Setembro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.09.2017 MS-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT E HOSP-MAC/TETO 2.230,72

TOTAL 2.230,72

                                                                  Perobal, 12 de Setembro de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.09.2017 MINISTÉRIO DAS CIDADES - Pav. e Drenagem do Prolong. Av. Paraná 3.591,18

TOTAL 3.591,18

                                                                  Perobal, 12 de Setembro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.09.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 21.989,66

TOTAL 21.989,66

                                                                  Perobal, 14 de Agosto de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 436/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº47/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 47/2.017 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para fornecimento de refeição tipo Marmitex para os servidores de todas 
as Secretarias do Município de Perobal - PR, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
ERIVELTON FERRARI 28.440,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de 
setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°151/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDSON ROBERTO ZAINA. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados 
por meio Chamada Pública nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 1.550,00.
Vigência: 15/09/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº32/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°152/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VALDIR TURCI. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados 
por meio Chamada Pública nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 3.420,00.
Vigência: 15/09/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº32/2017.

PREFEITURA DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
São Jorge do Patrocínio, 15 de setembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 14/09/2017  a 15/09/2017
DATA   RECURSO VALOR
14/09/2017  SALARIO EDUCAÇÃO R$- 17.090,70
15/09/2017  VIG SANITARIA  R$-   1.000,00
15/09/2017  HOSPSUS  R$- 20.000,00
15/09/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        26,69
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
São Jorge do Patrocínio, 14 de setembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 12/09/2017  a 14/09/2017
DATA   RECURSO VALOR
12/09/2017  ICMS  R$- 179.384,46
12/09/2017  SIMPLES NACIONAL R$-            5,00
12/09/2017  FUNDEB  R$-     5.481,59
13/09/2017  FUNDEB  R$-   17.733,35
13/09/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        197,81
13/09/2017  MEDIA E ALTA COMPLEX R$-   48.426,64
13/09/2017  MERENDA ESCOLAR R$-     6.677,00
13/09/2017  SERVIÇO DE CONVIVENCIA R$-   12.321,39
14/09/2017  SIMPLES NACIONAL R$-     1.484,09
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE OBRA Nº 213/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60, com sede à RODOVIA PR 323, nº KM 326, 
ZONA RURAL - 87538-000 na cidade de PEROBAL, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representada pela Sra, MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, 
casada, portadora do RG. nº 16.520.909 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 829.589.049-20, 
residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona II, CEP - 
87.502-180, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação 
de OBRAS, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 7/2017, Tipo Menor 
Preço – Global, Processo n° 155/2017, data da homologação da licitação 04/09/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a EXECUCAO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DE ACESSO AO PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, CONFORME CONVENIO N° 832089/2016 – MINISTÉRIO 
DO TURISMO/CAIXA - PROCESSO Nº 1032071-34/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 05/09/2017 e 
término previsto para 05/09/2018, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ - 
221.813,85-(duzentos e vinte e um mil oitocentos e treze reais e oitenta e cinco 
centavos), efetuados em parcelas conforme medição, após liberação da CAIXA, 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente a emissão da nota fiscal.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de Setembro de 2017.

PREFEITURA DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 503/2017, de 12 de setembro de 2017.
CONCEDE ASCENSÃO FUNCIONAL e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio nos artigos 13, 14, 15 e 16 da Lei Municipal nº. 
1437/2010, ASCENSÃO FUNCIONAL – ACESSO DE CLASSE DENTRO DO 
MESMO CARGO, à Servidora Pública Sra. GISELE FERREIRA FREDERICO, 
portadora da RG. nº 13.046.522-6/SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor de Educação Infantil 40H – Padrão – GM, Classe – I, Nível - A, que por 
meio do presente ato, passa ocupar a Classe – I, Nível – B, dentro do Padrão GM, 
correspondente ao mesmo Cargo, a partir de setembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 504/2017, de 13 de setembro de 2017.
REENQUADRA Servidor Público e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR: O servidor público Sr. LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA, Portador 
do RG nº. 12.793.615-3 SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Administrativo, Padrão GA, Classe V, que atualmente se encontra lotado na Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – 
Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
que por meio desta Portaria passará a lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; a partir da competência de setembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 506/2017, de 15 de setembro de 2017.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 04 (quatro) diárias correspondentes aos dias 18, 19, 20 e 21 de setembro de 2017, 
em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
realizará viagem à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Na oportunidade visitará a 
Casa Civil, Sanepar, Instituto da Águas e Assembléia Legislativa do Paraná, devendo 
retornar ao município no dia 22 de setembro de 2017 (sexta-feira). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 073/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 117/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 073/2017, visando à Aquisição de 
Pré Misturado a Frio Denso (PMF/D), e Emulsão Asfáltica tipo RR-1C e RR-2C, 
destinados à manutenção e reparos nas vias públicas do Município de Tapejara-
Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 29 de setembro de 2017, às 09h00min, e 
será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 15 de 
setembro de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 401, DE 15 DE SETEMBRO  DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 024 de 15 de setembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos integrais, 
a servidora Creuza Goulart da Silva, matrícula n.º 5452, portadora do CPF/MF n.º 
440.105.240-49, ocupante do cargo de Zeladora, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º, da Emenda Constitucional n.º 41, 
do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 1.694,80 (Um mil, seiscentos 
e noventa e quatro reais e oitenta centavos), sendo que a forma de reajuste será com 
paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de setembro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2017, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 089/2017. A 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR, torna Público e comunica aos interessados 
que a Licitação em epigrafe, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA CONTÁBIL E 
TRIBUTARIA À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA OS EXERCÍCIOS CONTÁBEIS 
DE 2016, 2015, 2014, 2013, 2012, fica declarada SUSPENSA, conforme Parecer 
Jurídico nº 301/2017.
Terra Roxa-PR, 15 de Setembro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Presidente da Comissão Especial de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2206/2017
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LEILÃO, para o 
exercício de 2017, os funcionários EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente de 
Procedimentos Licitatórios, portador do RG. Nº. 7.755.263-4 e devidamente inscrito 
no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, DAVID WILLIAN DA SILVA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, portador do RG. Nº. 10.267.129-5 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 
080.590.019-57 e RAFAEL RABELO CRUZ, Diretor de Departamento, portadora do 
RG. Nº. 9.614.890-9 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 072.015.989-02.
A Presidência e a função de Leiloeiro da COMISSÃO PERMANENTE DE LEILÃO 
será exercida pelo funcionário EDNER JOÃO PERES DA SILVA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Setembro do ano de 2017.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =
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PORTARIA Nº. 505/2017 de 13 de setembro de 2017 
 

CONCEDE Adicional de Quinquênio a servidores do 
quadro próprio desta municipalidade e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no 

uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONCEDER Adicional de Quinquênio, a partir das datas abaixo mencionada, 
nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 1437/2010, 
aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas 
datas de nomeações, conforme relação abaixo: 

 

NOME CARGO CLASSE PADRÃO 
PERCENTUAL 

ATUAL 
PERCENTUAL 
DE ACESSO 

Setembro 2017 

Valdemar Aparecido Costa  Magarefe XI GSG 5% 10% 

      

NOME CARGO CLASSE PADRÃO 
PERCENTUAL 

ATUAL 
PERCENTUAL 
DE ACESSO 

Outubro 2017 

Magali Regina Oliane de Almeida Auxiliar de Serviços Gerais  I GSG 5% 10% 

      

NOME CARGO CLASSE PADRÃO 
PERCENTUAL 

ATUAL 
PERCENTUAL 
DE ACESSO 

Novembro 2017 

Silvana Silva de Melo Auxiliar de Enfermagem V GAM 10% 15% 

Valdemi Dale Crode Auxiliar de Enfermagem V GAM 10% 15% 
 

 

Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 001/2017
OBJETO: Aditivo de Serviços Adicionais ao Contrato nº 070/2017
VALOR: R$-17.342,31 (dezessete mil trezentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  E. TRINDADE PANIFICADORA – ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017
OBJETO: Aditivo de valor em 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo nº 084/2017.
VALOR: R$-4.488,3875 (quatro mil quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:   TAMACOL TAPEJARA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017
OBJETO: Aditivo de valor em até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo nº 088/2017.
VALOR: R$-30.961,95 (trinta mil novecentos e sessenta e um reais e noventa e cinco centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 14 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber aos interessados, que a Comissão se reuniu na data de 14 de setembro do corrente ano, às 09h00min, para 
abertura dos envelopes contendo a proposta referente ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº. 
004/2017, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obras visando à ampliação 
do Centro de Educação Infantil Municipal Dom Bosco de Tapejara-Pr, sendo que para o presente ato não compareceu 
nenhum representante das empresas: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI, 
CONSAN CONSTRUÇAO E SANEAMENTO EIRELI EPP, CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA, MONDEO 
CONSTRUTORA LTDA –EPP. Desta feita após abertura do envelope nº. 02, que teve o preço divulgado das empresas 
da seguinte forma: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, apresentou o valor 
de R$-628.595,68 (seiscentos e vinte oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos); a 
empresa MONDEO CONSTRUTORA LTDA –EPP, apresentou o valor de R$-629.624,70 (seiscentos e vinte nove mil, 
seiscentos e vinte quatro reais e setenta centavos); a empresa CONSAN CONSTRUÇAO E SANEAMENTO EIRELI 
EPP, apresentou o valor de R$-656.068,05 (seiscentos e cinquenta e seis mil, sessenta e oito reais e cinco centavos), 
e a empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA Ltda, apresentou o valor de R$-721.528,74 (setecentos e 
vinte e um mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos), sendo que após classificação, a licitante 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, fora considerada vencedora do 
presente certame. Finalizando, a empresa licitante fora dito que renunciava expressamente ao prazo de recurso 
administrativo quanto a fase de classificação das propostas, Em seguida, o Presidente da Comissão deu-se ciência 
aos atos praticados nesta sessão, determinando que fosse publicada a presente Ata resumida.
Tapejara/PR, 14 de setembro de 2017.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente Termo de Homologação, eu, RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de 
Tapejara, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.666/93, faço saber que após análise e observância 
do cumprimento das formalidades legais, HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente de Licitação, relativa ao 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2015, em favor da empresa D. A. VALERIO 
FRITSCH EIRELI – ME, com o valor total de R$-64.984,87 (sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais 
e oitenta e sete centavos), que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obras de 
drenagem de águas pluviais localizada na Rua Brasília onde está situado a Pastoral do Menor no Perímetro Urbano 
do Município de Tapejara – PR, conforme ata lavrada em 29 de agosto de 2017.
Após, encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras, para as providências cabíveis.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr., em 15 de setembro do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO N.º 01/2017
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público, que nos termos da Lei nº. 8666, de 21 de junho de 1993, 
com alteração dada pela Lei nº. 8883 de 08 de junho de 1994, realizará em sua sede, LICITAÇÃO na modalidade de 
LEILÃO, objetivando a Venda de veículos automotores inservíveis ao Município de Tapira.
Item Descrição Placa Ano Valor em R$
 ONIBUS MERCEDES BENZ BXB–0944 1993 12.900,00
 ONIBUS MERCEDES BENZ OF 1318 AGO-2565 1992 10.900,00
 VEICULO MARCA FIAT FIORINO FURGÃO ASH-5789 2009 9.900,00
 DUCATO 2.3 MULTJET TETO ALTO  ATY-4287 2011 20.000,00
 MOTO KASISNSKY COMET 150 AVM-4564 12/13 1.000,00
 MOTO KASISNSKY COMET 150 AVM-4565 12/13 1.000,00
 MOTO KASISNSKY COMET 150 AVM-4563 12/13 1.000,00
 PALIO EX BRANCO 5P AJJ-3872 00/00 3.000,00
 PALIO WEKEND ELX 5P CINZA MBW-6756 02/02 5.200,00
 UNO ELECTRONIC 5P/CINZA AER-8358 94/94 3.100,00
 PALIO WEEKEND STILE BRANCO 5P AID-2185 98/99 4.200,00
 SANTANA 5P/ 103CV BRANCO CZX-6049 02/03 4.900,00
 PALIO FIRE FLEX PRATA 5P MHJ-8952 07/07 5.000,00
 UNO MILLE ECONOMY CINZA AVK-3331 12/13 6.300,00
 UNO MILLE WAY ECONOMY ASR-3368 10/10 6.100,00
 UNO MILLE ECONOMY CINZA AVK-3336 12/12 6.250,00
 ECOSPORT XLT 2.0 ASR-6252 10/11 15.000,00
 TRATOR NEW ROLAND TL 75   9.800,00
 PA CARREGADEIRA WANG   39.900,00
 TRATOR CORTADOR DE GRAMA MARCA HUSQUAMA LT 112   
490,00
 LOTE COM 3 IMPRESSORAS LEXMARK C500   390,00
   Total   166.330,00
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 04 de Outubro de 2017.
HORA DE INICIO DE CREDENCIAMENTO: 09:00 horas
HORA DE TERMINO DO CREDENCIAMENTO: 09:30 Horas
HORA DE INICIO DO LEILÃO: 09:30 horas 
LOCAL: Na Câmara Municipal, sito a Rua Paranaguá, 528, Centro, Município de Tapira.
Demais informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitação, localizado na Rua Paranaguá, 518 ou pelo Telefone 
(44) 3679-8000 das 08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:00hs. 
Tapira, 15 de Setembro de 2017.
Edner João Peres da Silva
Leiloeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 84/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS E SIMILARES, CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DA 
CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS E SIMILARES, CONSTANTES DA LISTA 
OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 28 de Setembro de 2017 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 15 de Setembro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 10.110,00 (dez mil e cento e dez reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 28 de Setembro de 2017 até 14:00 
hrs (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade 
de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 15 de Setembro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 27/2017
Processo nº. 137/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: VANDERLEI DA ROCHA SCANDIO - ME
CNPJ 11.439.467/0001-59
VALOR GLOBAL: R$ 7.988,00 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS COM A FINALIDADE DE 
DISTRIBUIÇÃO PARA AS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 15 de Setembro de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2017
Processo nº. 140/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: A. P. DA SILVA FILHO   CONSULTORIA TRIBUTARIA E COBRANCA   ME
CNPJ 26.932.886/0001-03
VALOR GLOBAL: R$ 7.810,00 (SETE MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO SETOR 
TRIBUTÁRIO VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE ROTINAS E PROCEDIMENTOS PARA LEVANTAMENTO E RESGATE 
DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO ISSQN, JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES 
BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PR
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 15 de Setembro de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana 
PORTARIA N° 2205/2017
Institui a Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas para processamento e julgamento de 
Chamamento Público e celebração de termos de fomento e parcerias de que trata a Lei Federal 13.019.
O Prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e ainda,
Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto nº 8.726, 
de 27 de abril de 2016, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil;
Considerando a necessidade de firmar termos de fomento visando a promoção de ações e atividades voltadas ao 
interesse público em parceria do Município com entidades do 3° setor;
Considerando que os atos normativos acima descritos determinam a instauração de uma Comissão de Seleção como 
órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos e os casos de dispensa ou inexigibilidade de 
chamamento público;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir, como órgão colegiado, Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas que 
terá como competência o processamento e julgamento do Chamamento Público, bem como dos casos de dispensa 
e inexigibilidade, no âmbito dos Processos Administrativos, respeitadas as condições e os critérios de seleção 
estabelecidos no Edital de Chamamento respectivo, quando for o caso, ou das hipóteses de dispensa e inexigibilidade, 
bem como responsável pela prestação de contas.
Art. 2º A Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas de que trata o artigo antecedente será 
composta pelos seguintes membros:
I – Rafael Rabelo Cruz – Presidente 
II – David Willian da Silva
III – Sandra Maria Paisca de Carvalho
Art. 3º O membro da Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas que ora se constitui 
deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção quando verificar que:
I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público,
II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei 12.813, de 16 
de maio de 2013.
§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção e a celebração de parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública.
§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro substituto nomeado 
através do presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.
Art. 4º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
Art. 5º A Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas bem como a nomeação de seus 
membros terá vigência por tempo indeterminado.
Art. 6º A presente portaria entra em vigor na da data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura de Tapira, em 15 de setembro de 2017.
Claudio Sidney de Lima
- Prefeito Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 3004 , de 14 de Setembro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.3.90.30.00 - Material de consumo
148 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso   R$ 7.200,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado superávit de arrecadação da fonte 
orçamentária;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 14 de Setembro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana                  
DECRETO Nº. 3004 , de 14 de Setembro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.3.90.30.00 - Material de consumo
148 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso  R$ 1.500,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte orçamentária;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 14 de Setembro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana                  
PORTARIA N.º 10553/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 559/2017 em 14/09/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sr. EDNA DA ROCHA PRATES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula 28630-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial 
a partir de 18/09/2017 a 16/12/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10552/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 277/2017 em 29/08/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora SILVANA DE ARAUJO BARBOSA, ocupante do cargo de Professora, matrícula 34436, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 83 (oitenta e três) dias de licença especial de acordo 
com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91, a partir de 18/09/2017 a 09/12/2017, tendo em vista que a 
Portaria nº 3692/2009 de 28/09/2009, suspendeu por prazo indeterminado a licença especial concedida no período 
de 21/09/2009 a 20/12/2009, devido a falta de profissionais na área, ocasionada pelo cumprimento de decisão judicial 
proferidas nos autos de Agravo de Instrumento nº 440439-1 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  19.301.216,00  3.441.231,83  14.204.490,64 16,43  67,80  6.745.605,19 20.950.095,83

    RECEITAS CORRENTES  19.301.216,00  3.191.231,83  13.193.009,56 15,73  65,03  7.094.586,27 20.287.595,83

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.002.033,00  120.420,06  954.982,53 12,02  95,30  47.050,47 1.002.033,00

        Impostos  802.039,00  113.787,31  794.731,11 14,19  99,09  7.307,89 802.039,00

        Taxas  199.994,00  6.632,75  160.251,42 3,32  80,13  39.742,58 199.994,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  936.977,00  151.611,87  639.123,37 16,18  68,21  297.853,63 936.977,00

        Contribuições Sociais  550.000,00  96.390,35  389.433,22 17,53  70,81  160.566,78 550.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  386.977,00  55.221,52  249.690,15 14,27  64,52  137.286,85 386.977,00

      RECEITA PATRIMONIAL  786.388,00  163.345,32  597.262,13 20,76  75,91  189.517,41 786.779,54

        Receitas Imobiliárias  8.338,00  0,00  675,75 0,00  8,10  7.662,25 8.338,00

        Receitas de Valores Mobiliários  778.050,00  163.345,32  596.586,38 20,98  76,64  181.855,16 778.441,54

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  1.312,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.312,00 1.312,00

        Receita da Produção Vegetal  1.192,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.192,00 1.192,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  120,00  0,00  0,00 0,00  0,00  120,00 120,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  73,00  0,00  0,00 0,00  0,00  73,00 73,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.435.173,00  2.691.341,65  10.891.588,36 15,45  62,52  6.529.572,93 17.421.161,29

        Transferências Intergovernamentais  16.435.173,00  2.691.341,65  10.891.588,36 15,45  62,52  6.529.572,93 17.421.161,29

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  139.260,00  64.512,93  110.053,17 46,33  79,03  29.206,83 139.260,00

        Multas e Juros de Mora  47.654,00  23.507,69  43.531,15 49,33  91,35  4.122,85 47.654,00

        Indenizações e Restituições  40.477,00  269,74  7.438,38 0,67  18,38  33.038,62 40.477,00

        Receita da Dívida Ativa  51.129,00  40.682,10  58.859,40 79,57  115,12 -7.730,40 51.129,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  53,40  224,24 0,00  0,00 -224,24 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  250.000,00  1.011.481,08 37,74  152,68 -348.981,08 662.500,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  127.012,88 0,00  0,00 -127.012,88 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  127.012,88 0,00  0,00 -127.012,88 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  250.000,00  884.468,20 37,74  133,50 -221.968,20 662.500,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  201.600,00 0,00  168,00 -81.600,00 120.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  250.000,00  682.868,20 46,08  125,87 -140.368,20 542.500,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  889.450,00  156.037,10  785.841,56 17,54  88,35  103.608,44 889.450,00
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 20.190.666,00  21.839.545,83  3.597.268,93  14.990.332,20 16,47  68,64  6.849.213,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.190.666,00  21.839.545,83  3.597.268,93  16,47  14.990.332,20  68,64  6.849.213,63

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 20.190.666,00  21.839.545,83  3.597.268,93  16,47  14.990.332,20

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 1.177.908,81

 0,00  0,00

 1.177.908,81  1.177.908,81

 1.177.908,81

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  19.145.990,95  21.668.618,80  4.079.724,65  13.078.701,73  4.079.724,65  13.078.701,73  12.638.046,43 8.589.917,07  8.589.917,07

    DESPESAS CORRENTES  18.357.989,00  19.934.593,94  3.488.288,18  12.257.540,54  3.488.288,18  12.257.540,54  12.073.338,47 7.677.053,40  7.677.053,40

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.998.693,98  11.416.873,76  1.878.465,02  7.285.854,34  1.878.465,02  7.285.854,34  7.285.854,34 4.131.019,42  4.131.019,42

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  41.686,00  111.686,00  16.541,16  75.757,38  16.541,16  75.757,38  75.757,38 35.928,62  35.928,62

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.317.609,02  8.406.034,18  1.593.282,00  4.895.928,82  1.593.282,00  4.895.928,82  4.711.726,75 3.510.105,36  3.510.105,36

    DESPESAS DE CAPITAL  528.001,95  1.734.024,86  591.436,47  821.161,19  591.436,47  821.161,19  564.707,96 912.863,67  912.863,67

      INVESTIMENTOS  313.618,95  1.519.641,86  574.206,47  753.408,96  574.206,47  753.408,96  496.955,73 766.232,90  766.232,90

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  214.383,00  214.383,00  17.230,00  67.752,23  17.230,00  67.752,23  67.752,23 146.630,77  146.630,77

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  260.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.044.675,05  1.249.159,75  147.307,62  752.213,30  147.307,62  752.213,30  752.213,30 496.946,45  496.946,45

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.917.778,55 20.190.666,00  13.830.915,03 4.227.032,27  13.830.915,03 4.227.032,27  13.390.259,73 9.086.863,52  9.086.863,52

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  20.190.666,00  22.917.778,55  4.227.032,27  13.830.915,03  4.227.032,27  13.830.915,03  13.390.259,73 9.086.863,52  9.086.863,52

- 1.159.417,17-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  20.190.666,00  22.917.778,55  4.227.032,27  13.830.915,03  4.227.032,27  14.990.332,20  13.390.259,73 9.086.863,52  9.086.863,52

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 15/set/2017 as 10h e 50m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  889.450,00  156.037,10  785.841,56 17,54  88,35  103.608,44 889.450,00

    RECEITAS CORRENTES  889.450,00  156.037,10  785.841,56 17,54  88,35  103.608,44 889.450,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  889.450,00  156.037,10  785.841,56 17,54  88,35  103.608,44 889.450,00

        Contribuições Sociais  889.450,00  156.037,10  785.841,56 17,54  88,35  103.608,44 889.450,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.044.675,05  1.249.159,75  147.307,62  752.213,30  147.307,62  752.213,30  752.213,30 496.946,45  496.946,45

    DESPESAS CORRENTES  1.044.675,05  1.249.159,75  147.307,62  752.213,30  147.307,62  752.213,30  752.213,30 496.946,45  496.946,45

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  787.414,05  855.098,75  105.153,47  425.229,15  105.153,47  425.229,15  425.229,15 429.869,60  429.869,60

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  257.261,00  394.061,00  42.154,15  326.984,15  42.154,15  326.984,15  326.984,15 67.076,85  67.076,85
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  859.467,00  866.614,57 163.457,31 859.467,00  100,83

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  244.999,00  265.045,40 54.575,48 244.999,00  108,18

      1.1.1- IPTU  190.445,00  194.861,67 5.328,97 190.445,00  102,32

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  54.554,00  70.183,73 49.246,51 54.554,00  128,65

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  353.246,00  304.481,75 27.334,00 353.246,00  86,20

      1.2.1- ITBI  353.246,00  304.481,75 27.334,00 353.246,00  86,20

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  80.185,00  79.187,96 27.206,58 80.185,00  98,76

      1.3.1- ISS  77.311,00  77.488,23 26.783,09 77.311,00  100,23

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.874,00  1.699,73 423,49 2.874,00  59,14

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  181.037,00  217.899,46 54.341,25 181.037,00  120,36

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.069.495,00  9.823.431,96 2.404.214,92 15.632.395,41  62,84

    2.1- Cota-Parte FPM  9.850.824,00  5.801.649,68 1.522.538,56 9.915.344,00  58,51

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.170.824,00  5.437.129,68 1.158.018,56 9.170.824,00  59,29

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  680.000,00  364.520,00 364.520,00 744.520,00  48,96

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.287.658,00  3.475.629,56 833.420,19 4.786.038,41  72,62

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  47.641,00  23.247,84 5.811,96 47.641,00  48,80

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  83.372,00  47.963,50 12.657,73 83.372,00  57,53

    2.5- Cota-Parte ITR  350.000,00  27.059,39 481,68 350.000,00  7,73

    2.6- Cota-Parte IPVA  450.000,00  447.881,99 29.304,80 450.000,00  99,53

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  15.928.962,00  16.491.862,41  2.567.672,23  10.690.046,53  64,82

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 14.356,00  2.500,90 728,46 14.356,00  17,42

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  459.935,00  289.502,18 78.684,61 459.935,00  62,94

    5.1- Transferências do Salário-Educação  190.563,00  144.624,89 33.754,40 190.563,00  75,89

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  266.193,00  143.026,61 44.728,16 266.193,00  53,73

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.179,00  1.850,68 202,05 3.179,00  58,22

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.628,00  2.442,59 596,09 2.628,00  92,94

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.628,00  2.442,59 596,09 2.628,00  92,94

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  476.919,00  476.919,00  80.009,16  294.445,67  61,74
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.891.782,39 407.938,99 2.977.575,09 2.877.899,00  63,53

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.087.425,72 231.603,67 1.834.164,80 1.834.164,80  59,29

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  695.125,78 166.684,01 881.745,83 857.531,60  78,84

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  4.649,52 1.162,38 9.528,20 9.528,20  48,80

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  9.592,78 2.531,57 16.674,40 16.674,40  57,53

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  5.411,80 96,32 70.000,00 70.000,00  7,73

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  89.576,79 5.861,04 165.461,86 90.000,00  54,14

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.509.226,00  67,10 1.683.566,34 364.304,92 2.145.856,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.507.199,00  66,87 1.676.484,35 362.546,76 2.143.829,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.027,00  349,38 7.081,99 1.758,16 2.027,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -470.376,09  45,77-215.298,04-45.392,23-734.070,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.288.085,40  1.688.455,40  0,00 1.087.240,39  64,39  1.087.240,39  64,39

    13.1- Com Educação Infantil  266.787,00  653.957,00  0,00 427.019,02  65,30  427.019,02  65,30

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.021.298,40  1.034.498,40  0,00 660.221,37  63,82  660.221,37  63,82

14- OUTRAS DESPESAS  857.770,60  891.490,38  541.937,82  60,79  541.937,82  60,79  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  1.667,00  133.667,00  75.640,98  56,59  75.640,98  56,59  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  856.103,60  757.823,38  466.296,84  61,53  466.296,84  61,53  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.145.856,00  2.579.945,78  1.629.178,21  63,15  1.629.178,21  63,15  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  70.719,78

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

 70.719,78

 70.719,78

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.558.458,43

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  64,58

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  27,99

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  7,43

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 70.719,78

 70.719,78

www.elotech.com.br 15/09/2017 Pág. 2/4

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  572.427,00  1.261.167,23  0,00 803.824,08  63,74  803.824,08  63,74

    22.1 - Creche  572.427,00  1.261.167,23  0,00 803.824,08  63,74  803.824,08  63,74

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  268.454,00  787.624,00  0,00 502.660,00  63,82  502.660,00  63,82

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  303.973,00  473.543,23  0,00 301.164,08  63,60  301.164,08  63,60

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.968.216,49  2.811.436,27  62,41  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  62,41 1.754.654,16 1.754.654,16

 1.877.402,00  1.792.321,78  62,85  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  62,85 1.126.518,21 1.126.518,21

 1.090.814,49  1.019.114,49  68,84  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  68,84 701.561,13 701.561,13

 0,00  0,00  0,00-73.425,18  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -73.425,18

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  320.000,00  146.037,50  45,64  146.037,50  0,00 45,64 95.300,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 3.635.943,49  4.392.603,50  61,57 2.704.515,74 2.704.515,74  61,57  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -215.298,04

 7.081,99

 859,49

 0,00

 0,00

 0,00

 70.719,78

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -136.636,78

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.695.115,02

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  25,21

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 87,49 168.800,01 87,49 168.800,01 192.946,00 192.946,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 46,05 134.418,75 46,05 134.418,75 291.867,78 269.678,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  484.813,78 462.624,00  303.218,76  62,54  303.218,76  62,54  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.098.567,49  4.877.417,28  3.007.734,50  61,67  3.007.734,50  61,67  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  36.096,48  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 7.081,99

 70.719,78

 125.107,91

 1.676.484,35

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.629.178,21

 1.629.178,21

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 137.668,96

 0,00

 472,81

 144.624,89

 137.668,96

 1.097,05

 8.525,79

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 125.107,91  8.525,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 15/set/2017 as 10h e 56m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A DORALICE DO ROCIL SANTOS, portadora do CPF. nº.031.540.079-03, Licença Premio de 03 meses referente ao 
qüinqüênio de  15/05/2010 à 15/05/2015 a ser gozada no período de 18/09/2017 a 18/12/2017, conforme Lei nº. 060 
de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de Setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR 
O afastamento da servidora ROSIMEIRE NERIS POLIDORIO, portadora do CPF. nº. 024.231.219-54, do seu Cargo 
Efetivo de Zeladora, concedida pela portaria nº 120/2017, datada em 10 de Abril de 2017, para que a mesma assuma 
o cargo de mandato eletivo de suplente de Conselheira Tutelar, no período de 11/09/2017 à 20/03/2018
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 15 de Setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 076/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 173/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS P13, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO DE TUNEIRAS 
DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES (14/09/2017 até 13/03/2018)
VALOR: R$-106.101,95
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 14 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 076/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 174/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS P13, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO DE TUNEIRAS 
DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES (14/09/2017 até 13/03/2018)
VALOR: R$-64.107,10
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 14 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 076/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 175/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS P13, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO DE TUNEIRAS 
DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES (14/09/2017 até 13/03/2018)
VALOR: R$-14.216,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 14 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 7.081,99

 70.719,78

 125.107,91

 1.676.484,35

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.629.178,21

 1.629.178,21

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 137.668,96

 0,00

 472,81

 144.624,89

 137.668,96

 1.097,05

 8.525,79

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 125.107,91  8.525,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 15/set/2017 as 10h e 56m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  94,56 19.145.990,95  21.668.618,80  4.079.724,65  13.078.701,73  8.589.917,07  4.079.724,65  13.078.701,73  94,56  8.589.917,07
LEGISLATIVA  855.703,64  855.703,64  145.473,42  561.178,61  4,06  294.525,03  145.473,42  561.178,61  4,06  294.525,03

Ação Legislativa  855.703,64  855.703,64  145.473,42  561.178,61  4,06  294.525,03  145.473,42  561.178,61  294.525,03 4,06
ESSENCIAL À JUSTIÇA  175.561,00  148.561,00  18.435,26  63.389,67  0,46  85.171,33  18.435,26  63.389,67  0,46  85.171,33

Defesa da Ordem Jurídica  175.561,00  148.561,00  18.435,26  63.389,67  0,46  85.171,33  18.435,26  63.389,67  85.171,33 0,46
ADMINISTRAÇÃO  2.291.935,16  2.501.967,81  435.376,51  1.589.875,30  11,50  912.092,51  435.376,51  1.589.875,30  11,50  912.092,51

Administração Geral  1.885.302,16  2.095.334,81  380.616,31  1.362.833,73  9,85  732.501,08  380.616,31  1.362.833,73  732.501,08 9,85
Administração Financeira  406.633,00  406.633,00  54.760,20  227.041,57  1,64  179.591,43  54.760,20  227.041,57  179.591,43 1,64

SEGURANÇA PÚBLICA  19.059,00  19.059,00  0,00  55,00  0,00  19.004,00  0,00  55,00  0,00  19.004,00
Policiamento  19.059,00  19.059,00  0,00  55,00  0,00  19.004,00  0,00  55,00  19.004,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  923.885,79  1.381.784,54  257.862,54  785.733,54  5,68  596.051,00  257.862,54  785.733,54  5,68  596.051,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  177.896,34  227.267,34  21.009,78  82.022,00  0,59  145.245,34  21.009,78  82.022,00  145.245,34 0,59
Assistência ao Idoso  17.000,00  32.000,00  0,00  649,70  0,00  31.350,30  0,00  649,70  31.350,30 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  70.000,00  248.464,50  51.273,10  179.780,85  1,30  68.683,65  51.273,10  179.780,85  68.683,65 1,30
Assistência Comunitária  658.989,45  874.052,70  185.579,66  523.280,99  3,78  350.771,71  185.579,66  523.280,99  350.771,71 3,78

PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.200.450,00  2.200.450,00  311.101,21  1.193.965,07  8,63  1.006.484,93  311.101,21  1.193.965,07  8,63  1.006.484,93
Previdência do Regime Estatutário  2.200.450,00  2.200.450,00  311.101,21  1.193.965,07  8,63  1.006.484,93  311.101,21  1.193.965,07  1.006.484,93 8,63

SAÚDE  4.771.903,16  5.082.155,74  831.105,77  3.017.950,50  21,82  2.064.205,24  831.105,77  3.017.950,50  21,82  2.064.205,24
Atenção Básica  4.438.050,16  4.675.198,73  756.946,45  2.737.210,87  19,79  1.937.987,86  756.946,45  2.737.210,87  1.937.987,86 19,79
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  270.958,00  322.017,83  60.280,58  224.264,00  1,62  97.753,83  60.280,58  224.264,00  97.753,83 1,62
Vigilância Epidemiológica  24.060,00  6.060,00  520,00  2.284,51  0,02  3.775,49  520,00  2.284,51  3.775,49 0,02
Vigilância Sanitária  32.759,00  72.803,18  13.358,74  54.191,12  0,39  18.612,06  13.358,74  54.191,12  18.612,06 0,39
Suporte Profilático e Terapêutico  6.076,00  6.076,00  0,00  0,00  0,00  6.076,00  0,00  0,00  6.076,00 0,00

EDUCAÇÃO  3.810.962,81  4.538.829,46  877.389,53  2.889.517,45  20,89  1.649.312,01  877.389,53  2.889.517,45  20,89  1.649.312,01
Ensino Fundamental  3.116.681,15  2.996.927,57  550.453,26  1.947.831,47  14,08  1.049.096,10  550.453,26  1.947.831,47  1.049.096,10 14,08
Educação Infantil  563.249,00  1.174.969,23  249.276,37  763.196,52  5,52  411.772,71  249.276,37  763.196,52  411.772,71 5,52
Educação de Jovens e Adultos  35.732,66  46.932,66  5.040,40  32.451,96  0,23  14.480,70  5.040,40  32.451,96  14.480,70 0,23
Ensino Superior  95.300,00  320.000,00  72.619,50  146.037,50  1,06  173.962,50  72.619,50  146.037,50  173.962,50 1,06

CULTURA  213.412,56  204.947,83  28.880,43  106.873,36  0,77  98.074,47  28.880,43  106.873,36  0,77  98.074,47
Difusão Cultural  213.412,56  204.947,83  28.880,43  106.873,36  0,77  98.074,47  28.880,43  106.873,36  98.074,47 0,77

URBANISMO  1.997.771,29  2.287.094,87  602.635,17  1.582.730,03  11,44  704.364,84  602.635,17  1.582.730,03  11,44  704.364,84
Serviços Urbanos  1.644.236,08  1.551.685,88  237.734,42  969.556,69  7,01  582.129,19  237.734,42  969.556,69  582.129,19 7,01
Infra-Estrutura Urbana  353.535,21  735.408,99  364.900,75  613.173,34  4,43  122.235,65  364.900,75  613.173,34  122.235,65 4,43

GESTÃO AMBIENTAL  60.860,92  42.660,92  0,00  0,00  0,00  42.660,92  0,00  0,00  0,00  42.660,92
Controle Ambiental  60.860,92  42.660,92  0,00  0,00  0,00  42.660,92  0,00  0,00  42.660,92 0,00

AGRICULTURA  297.376,72  669.099,52  77.950,04  184.667,79  1,34  484.431,73  77.950,04  184.667,79  1,34  484.431,73
Promoção da Produção Agropecuária  31.506,28  369.732,08  16.037,56  36.039,96  0,26  333.692,12  16.037,56  36.039,96  333.692,12 0,26
Extensão Rural  265.870,44  299.367,44  61.912,48  148.627,83  1,07  150.739,61  61.912,48  148.627,83  150.739,61 1,07

INDÚSTRIA  49.740,64  337.640,64  304.848,88  309.680,92  2,24  27.959,72  304.848,88  309.680,92  2,24  27.959,72
Promoção Industrial  49.740,64  337.640,64  304.848,88  309.680,92  2,24  27.959,72  304.848,88  309.680,92  27.959,72 2,24

COMÉRCIO E SERVIÇOS  46.826,00  46.826,00  8.540,00  33.739,18  0,24  13.086,82  8.540,00  33.739,18  0,24  13.086,82
Promoção Comercial  46.826,00  46.826,00  8.540,00  33.739,18  0,24  13.086,82  8.540,00  33.739,18  13.086,82 0,24
Turismo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  531.695,63  583.081,20  64.477,06  318.530,48  2,30  264.550,72  64.477,06  318.530,48  2,30  264.550,72
Transporte Rodoviário  531.695,63  583.081,20  64.477,06  318.530,48  2,30  264.550,72  64.477,06  318.530,48  264.550,72 2,30

DESPORTO E LAZER  161.770,63  211.270,63  46.830,79  132.601,06  0,96  78.669,57  46.830,79  132.601,06  0,96  78.669,57
Desporto Comunitário  161.770,63  211.270,63  46.830,79  132.601,06  0,96  78.669,57  46.830,79  132.601,06  78.669,57 0,96

ENCARGOS ESPECIAIS  477.076,00  557.486,00  68.818,04  308.213,77  2,23  249.272,23  68.818,04  308.213,77  2,23  249.272,23
Outros Encargos Especiais  221.007,00  231.417,00  35.046,88  164.704,16  1,19  66.712,84  35.046,88  164.704,16  66.712,84 1,19
Serviço da Dívida Interna  256.069,00  326.069,00  33.771,16  143.509,61  1,04  182.559,39  33.771,16  143.509,61  182.559,39 1,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  260.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Reserva de Contingência  260.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,44 1.044.675,05  1.249.159,75  147.307,62  752.213,30  496.946,45  147.307,62  752.213,30  5,44  496.946,45
LEGISLATIVA  20.000,00  20.000,00  3.024,74  10.925,36  0,08  9.074,64  3.024,74  10.925,36  0,08  9.074,64

Ação Legislativa  20.000,00  20.000,00  3.024,74  10.925,36  0,08  9.074,64  3.024,74  10.925,36  9.074,64 0,08
ESSENCIAL À JUSTIÇA  13.698,00  13.698,00  1.167,04  4.531,11  0,03  9.166,89  1.167,04  4.531,11  0,03  9.166,89

Defesa da Ordem Jurídica  13.698,00  13.698,00  1.167,04  4.531,11  0,03  9.166,89  1.167,04  4.531,11  9.166,89 0,03
ADMINISTRAÇÃO  99.540,00  99.540,00  8.066,92  33.371,40  0,24  66.168,60  8.066,92  33.371,40  0,24  66.168,60

Administração Geral  57.854,00  57.854,00  4.826,09  19.453,75  0,14  38.400,25  4.826,09  19.453,75  38.400,25 0,14
Administração Financeira  41.686,00  41.686,00  3.240,83  13.917,65  0,10  27.768,35  3.240,83  13.917,65  27.768,35 0,10

ASSISTÊNCIA SOCIAL  16.221,64  26.621,64  4.553,88  14.647,81  0,11  11.973,83  4.553,88  14.647,81  0,11  11.973,83
Assistência Comunitária  16.221,64  26.621,64  4.553,88  14.647,81  0,11  11.973,83  4.553,88  14.647,81  11.973,83 0,11

SAÚDE  184.867,00  196.203,83  25.220,02  104.109,27  0,75  92.094,56  25.220,02  104.109,27  0,75  92.094,56
Atenção Básica  184.867,00  196.203,83  25.220,02  104.109,27  0,75  92.094,56  25.220,02  104.109,27  92.094,56 0,75

EDUCAÇÃO  288.695,70  339.678,84  46.940,01  191.642,23  1,39  148.036,61  46.940,01  191.642,23  1,39  148.036,61
Ensino Fundamental  245.155,04  217.118,18  30.883,26  126.652,63  0,92  90.465,55  30.883,26  126.652,63  90.465,55 0,92
Educação Infantil  39.253,00  116.273,00  15.451,91  61.614,22  0,45  54.658,78  15.451,91  61.614,22  54.658,78 0,45
Educação de Jovens e Adultos  4.287,66  6.287,66  604,84  3.375,38  0,02  2.912,28  604,84  3.375,38  2.912,28 0,02

CULTURA  12.584,36  7.549,09  842,36  2.521,06  0,02  5.028,03  842,36  2.521,06  0,02  5.028,03
Difusão Cultural  12.584,36  7.549,09  842,36  2.521,06  0,02  5.028,03  842,36  2.521,06  5.028,03 0,02

URBANISMO  123.965,66  123.965,66  11.087,88  49.695,77  0,36  74.269,89  11.087,88  49.695,77  0,36  74.269,89
Infra-Estrutura Urbana  12.624,77  12.624,77  2.600,62  8.495,24  0,06  4.129,53  2.600,62  8.495,24  4.129,53 0,06
Serviços Urbanos  111.340,89  111.340,89  8.487,26  41.200,53  0,30  70.140,36  8.487,26  41.200,53  70.140,36 0,30

GESTÃO AMBIENTAL  2.977,54  2.977,54  0,00  0,00  0,00  2.977,54  0,00  0,00  0,00  2.977,54
Controle Ambiental  2.977,54  2.977,54  0,00  0,00  0,00  2.977,54  0,00  0,00  2.977,54 0,00

AGRICULTURA  11.076,45  11.076,45  1.522,78  5.414,47  0,04  5.661,98  1.522,78  5.414,47  0,04  5.661,98
Extensão Rural  10.957,35  10.957,35  1.522,78  5.414,47  0,04  5.542,88  1.522,78  5.414,47  5.542,88 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  119,10  119,10  0,00  0,00  0,00  119,10  0,00  0,00  119,10 0,00

INDÚSTRIA  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Promoção Industrial  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00

Promoção Comercial  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Turismo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  11.314,65  11.314,65  2.409,81  6.874,50  0,05  4.440,15  2.409,81  6.874,50  0,05  4.440,15
Transporte Rodoviário  11.314,65  11.314,65  2.409,81  6.874,50  0,05  4.440,15  2.409,81  6.874,50  4.440,15 0,05

DESPORTO E LAZER  2.173,05  2.173,05  318,03  1.496,17  0,01  676,88  318,03  1.496,17  0,01  676,88
Desporto Comunitário  2.173,05  2.173,05  318,03  1.496,17  0,01  676,88  318,03  1.496,17  676,88 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  257.261,00  394.061,00  42.154,15  326.984,15  2,36  67.076,85  42.154,15  326.984,15  2,36  67.076,85
Serviço da Dívida Interna  257.261,00  394.061,00  42.154,15  326.984,15  2,36  67.076,85  42.154,15  326.984,15  67.076,85 2,36

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 15/set/2017 as 10h e 52m.

TOTAL 100,00 100,00 20.190.666,00  22.917.778,55  4.227.032,27  13.830.915,03  9.086.863,52  4.227.032,27  13.830.915,03  9.086.863,52

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA 016/2017
SÚMULA: Estabelece regras sobre a instituição em âmbito municipal de um Programa 
de Recuperação Fiscal – REFIS 2017, almejando atingir todos os contribuintes do 
Município de Tuneiras do Oeste e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná aprovou o Projeto de 
Lei nº 021/2017, através do Autógrafo nº 017/2017, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito 
Municipal, Sanciono e promulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL 2017
Sessão I - da Instituição
Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal 2017 do Município de 
Tuneiras do Oeste - PR, instituído com o escopo de promover a regularização dos 
débitos fazendários municipais oriundos tanto de pessoas físicas quanto de pessoas 
jurídicas, insculpidas como contribuintes dos cofres públicos deste Município.
§ 1º O programa de Recuperação Fiscal 2017 do Município de Tuneiras do Oeste, 
disposto nesta Lei, poderá, também, ser denominado de REFIS 2017.
§ 2º O REFIS 2017 atingirá os tributos municipais referentes aos impostos, taxas e 
contribuições de melhoria.
§ 3º Poderão ser objeto desta lei os débitos não tributários, inscritos em dívida ativa 
do Município de Tuneiras do Oeste.
§ 4º Os tributos e seus créditos decorrentes, para serem enquadrados nesta lei, 
poderão estar constituídos ou não, inscritos em dívida ativa, propostos em executivo 
fiscal ou não, parcelados ou não e com exigibilidade suspensa ou não, sejam 
oriundos de créditos tributários ou não, inclusive podendo ser de débitos já parcelados 
anteriormente.
Parágrafo único. O REFIS 2017 será administrado pela Secretaria Municipal de 
Finanças, ouvida a Assessoria Jurídica Municipal sempre que necessário que terá 
competência para implementar todos os procedimentos necessários para a fiel 
execução deste programa, observadas as disposições atinentes nesta lei.
Art. 2º São considerados impostos municipais, de acordo com o princípio da 
repartição da competência e capacidade contributiva:
I - o IPTU: Imposto Predial e Territorial Urbano;
II - o ISS: Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;
§ 1º  São consideradas taxas municipais todas aquelas instituídas mediante lei 
municipal em razão do efetivo exercício do poder de polícia ou da efetiva disposição 
de serviços prestados e utilizados pelos seus respectivos contribuintes.
§ 2º  serão considerados como créditos não tributários as demais dividas inscritas em 
divida ativa municipal de caráter não tributário.
Art. 3º O Programa de Recuperação Fiscal 2017 do Município de Tuneiras do Oeste 
destina-se a promover a regularização de créditos fazendários em inadimplemento 
e a possibilitar a recuperação dos contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, do 
Município de Tuneiras do Oeste.
Sessão II – Da adesão
Art. 4º O ingresso no REFIS 2017 dar-se-á por meio de opção do contribuinte, que 
fará jus a um regime especial de consolidação dos débitos fazendários municipais, 
insculpidas nos artigos 1º e 2º desta Lei, sejam decorrentes de obrigação própria, 
sejam resultantes de responsabilidade tributária, tendo por base a data da opção 
por este programa.
Parágrafo único. A consolidação dos débitos do optante terá por base a data da 
formalização do pedido de ingresso no REFIS 2017.
Art. 5º O ingresso no REFIS 2017 consolidar-se-á por meio de termo de adesão 
espontâneo firmado pelo contribuinte inadimplente que pretende ingressar no 
Programa de Recuperação Fiscal 2017 do Município de Tuneiras do Oeste.
§1º O ingresso, a que aduz o caput deste artigo, poderá ser formalizado entre a data 
de publicação desta lei até o dia 20 de dezembro de 2017.
§2º O prazo estabelecido no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por decreto do 
chefe do Poder Executivo Municipal, justificadas a conveniência e a oportunidade do ato.
§3º Não poderão em hipótese alguma aderir ao REFIS 2017 todos os contribuintes 
que aderiram ao REFIS 2014 e não cumpriram com a obrigação tributária que já foi 
objeto de parcelamento.
Art. 6º A opção pelo REFIS 2017 sujeita à pessoa física ou jurídica aderente a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos constantes nos artigos 1º e 2º desta 
Lei;
II - a renúncia das ações e recursos administrativos e judiciais interpostos pelo 
aderente, relativamente aos débitos incluídos no seu pedido;
III - a aceitação plena e irretratável de todas as condições e requisitos estabelecidos 
nesta Lei;
IV - em caso de processo fiscal já ajuizado, a comprovação de regularidade com 
as custas processuais e honorários de advogado devidamente arbitrados pelo juízo 
competente, salvo os casos de concessão judicial de assistência judiciária gratuita, 
devendo o contribuinte apresentar no momento da adesão os comprovantes de 
pagamento das custas processuais e honorários de advogado do processo de 
execução fiscal.
CAPÍTULO II
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS FAZENDÁRIOS MUNICIPAIS 
INCLUSOS NO REFIS 2017
Sessão I 
Da apuração do valor a ser consolidado
Art. 7º A consolidação abrangerá todos os débitos fazendários existentes em nome 
da pessoa física ou jurídica, na condição de contribuinte ou responsável tributário, 
já constituídos ou não, bem como todos os acréscimos legais embutidos e demais 
encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores.
Art. 8º Para apuração do valor total do débito tributário a ser consolidado são 
estabelecidos os seguintes critérios:
I - os débitos fiscais constituídos ou não, mas cuja data do fato gerador é anterior à 
data da publicação desta lei.
II - os débitos fiscais já inscritos em dívida ativa.
III - os débitos ficais objeto de parcelamento anterior e que não foram integralmente 
adimplidos.
IV - os débitos fiscais objeto de executivo fiscal, ainda em tramite, que forem objeto de 
confissão espontânea e irretratável pelo contribuinte.
Parágrafo único. no caso da inclusão dos débitos dispostos no inciso IV deste artigo, 
o Município solicitará a suspensão do feito executivo judicial até o cumprimento do 
REFIS 2017.
Art. 9º Os débitos objeto desta consolidação sujeitar-se-ão:
I - aos acréscimos previstos na legislação, até a data do parcelamento.
II - aos juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o valor da parcela paga 
em atraso;
III – Ao prazo máximo de parcelamento em até 10 (dez) meses.
Sessão II 
Dos benefícios oriundos da consolidação de que trata a sessão anterior
Art. 10. Os débitos fiscais consolidados para fins de adesão ao REFIS 2017 poderão 
ser objeto de parcelamentos e descontos sobre os valores incidentes de juros e 
multas.
Art. 11. Ficam estabelecidos os seguintes benefícios:
I - se o total do débito for quitado à vista, será concedido desconto de 100% (cem por 
cento) sobre o valor incidente de juros e multas apurados até a data da consolidação;
II - se o débito for objeto de parcelamento em até 06 (seis) vezes consecutivas e 
sucessivas, será concedido desconto de 70% (setenta por cento) sobre o valor 
incidente de juros e multas apurados até a data da consolidação.
Art. 12. Para fins de parcelamento, o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 
R$ 50,00 (cinquenta reais).
Parágrafo único. A primeira parcela deverá ser quitada no ato da formalização do 
parcelamento e as demais na mesma data dos meses subseqüentes.
CAPÍTUO III
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO DO REFIS 2017
Art. 13. O contribuinte aderente será excluído do REFIS 2017, mediante ato da 
Secretaria Municipal de Finanças, diante da ocorrência das seguintes situações:
I - inadimplência de 3 (três) parcelas consecutivas;
II - descumprimento de quaisquer disposições inseridas nesta Lei;
III - prática de qualquer ato ou procedimento que tenha por objetivo diminuir, subtrair 
ou omitir informações que componham o fato gerador ou a base de cálculo para o 
lançamento dos tributos municipais a que alude esta Lei;
IV - constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo 
abrangido pelo REFIS Municipal e não incluído na confissão, salvo se integralmente 
pagos em 30 (trinta) dias, contados da constituição definitiva ou quando impugnado o 
lançamento, da intimação da decisão administrativa ou judicial, que o tornou definitivo.
Art. 14. Estará automaticamente excluído do REFIS 2017:
I - o contribuinte, pessoa jurídica, que for extinto por liquidação;
II - o contribuinte, pessoa jurídica, que sofre cisão ou incorporação. Salvo se a 
pessoa jurídica remanescente estabelecer-se no território do Município e assumir 
solidariamente o débito consolidado em REFIS 2017;
III - o contribuinte, pessoa física, que falecer. Salvo se possuir herdeiros ou 
sucessores e estes assumirem o débito consolidado em REFIS em solidariedade.
Art. 15. A exclusão do contribuinte aderente ao REFIS 2017 acarretará a imediata 
exigibilidade dos débitos tributários confessados e não pagos, com a inserção dos 
acréscimos legais previstos em lei, sendo inscrita automaticamente em dívida ativa o 
débito e sujeito a executivo fiscal.
Art. 16. O débito objeto do REFIS 2017, com a confissão da divida terá sua prescrição 
interrompida.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
Art. 17. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, se fizer 
necessário, diante de critérios de conveniência e oportunidade, mediante decreto.
Art. 18. O REFIS 2017 se consumará com o pagamento da primeira parcela pelo 
contribuinte, estando este em dia com o pagamento das demais parcelas e com o 
imposto vincendo, direito a receber a certidão positiva com efeitos de negativa dos 
débitos municipais perante o Município de Tuneiras do Oeste.
Parágrafo único. A CND a que alude o caput deste artigo só produzirá efeitos 
enquanto o pagamento das parcelas posteriores e dos exercícios seguintes à opção 
ao REFIS 2017 estiverem sendo feitos nas datas avençadas.
Art. 19. Os incentivos fiscais previstos nos artigos anteriores, em conformidade com 
as demais leis que regulamentam o assunto não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas na LDO.
Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, 15 de setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
JOSÉ VINICUS CUARELI ALÉCIO
Sec. Municipal da Fazenda e Finanças Públicas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
A Secretaria de Assistência Social ou órgão gestor da Assistência   Social   do   
Município de Tuneiras do Oeste-Pr, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) 
Taketoschi Sakurada, e pelo(a) Secretário(a) de Assistência Social Maria Ilda 
Basseto, com o objetivo de formalizar as responsabilidades e compromissos 
decorrentes  do aceite ao cofinanciamento Estadual, por meio do Incentivo Família 
Paranaense Adesão Espontânea – IFP-AE, aos serviços socioassistenciais tipificados 
no âmbito da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, do Aprimoramento 
da Gestão do SUAS e dos Benefícios 
Eventuais, em conformidade com a Política Nacional de Assistência 
Social e, Considerando:
A Resolução nº 32, de 28 de novembro de 2011 do Conselho Nacional de Assistência  
Social
– CNAS que estabelece percentual dos recursos do SUAS, cofinanciados pelo 
governo federal, que poderão ser gastos no pagamento dos profissionais que 
integrarem as equipes de referência, de acordo com o art. 6º-E da Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993, inserido pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011;
A Lei Estadual nº 17.544, de 17 de abril de 2013, que dispõe sobre a transferência 
automática de recursos do Fundo Estadual da Assistência Social para os Fundos 
Municipais de Assistência Social em atendimento ao disposto nos incisos I e II do art. 
13 da Lei nº 8.742/1993 e dá outras providências;
O Decreto Estadual nº 8.543, de 17 de julho de 2013, que regulamenta a transferência 
automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos 
Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544/2013;
A Lei Estadual nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, que cria o Programa Família 
Paranaense;
A Deliberação nº 65/2013, de 06  de setembro  de 2013, do Conselho  Estadual  de 
Assistência Social – CEAS que aprovou o Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS e criou o Incentivo do Programa Família Paranaense;
Considerando o Contrato nº 3129/OC-BR firmado em agosto de 2014, entre o Estado  
do  Paraná e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID; e
Considerando a Resolução nº 09/2017 da Comissão Intergestores Bipartite – CIB, 
que pactua e aprova o Incentivo Adesão Espontânea;
A Deliberação nº 66/2017 do Conselho Estadual de Assistência Social que aprovou o 
Incentivo Adesão Espontânea;
ADERE AO INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE - ADESÃO ESPONTÂNEA, DE 
ACORDO COM AS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS NO PRESENTE TERMO DE 
ADESÃO.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem como objeto a adesão do Município de Tuneiras do Oeste-Pr
ao INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE ADESÃO ESPONTÂNEA – IFP-AE, para 
cofinanciamento estadual dos serviços socioassistenciais tipificados, no âmbito da 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, do Aprimoramento da Gestão do 
SUAS e dos Benefícios Eventuais, conforme regulamentação nacional ou estadual 
vigentes.
CLÁUSULA    SEGUNDA    –    ATRIBUIÇÕES    DO    MUNICÍPIO/SECRETARIA    
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
I- Elaborar o Plano de Ação dos recursos do Incentivo Adesão 
Espontânea, no Sistema Fundo a Fundo, conforme modelo constante no Anexo I da 
Deliberação nº 66/2017 CEAS/PR,  indicando  o  número  de  famílias  referenciadas  
aos  serviços,  as  prioridades definidas para o Aprimoramento da Gestão do SUAS e 
o número de Benefícios  Eventuais  previstos  para concessão;
II- Submeter o presente Termo de Adesão e o Plano de Ação à aprovação 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, e encaminhar cópia das 
Resoluções/Deliberações publicadas, conforme previsto no artigo 6º da Deliberação 
nº 66/2017 CEAS/PR;
III- Executar as ações com o recurso repassado de acordo com o disposto 
na Deliberação nº 66/2017 – CEAS/PR;
IV- Manter o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS em 
funcionamento, seguindo as normativas do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, ou seja, com  a estrutura necessária para garantia de acompanhamento e 
oferta de serviços de Proteção Social Básica às famílias;
V- Ter equipe técnica de referência no CRAS, podendo contar também 
com equipe volante, de acordo com o preconizado na Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos  –  NOB-RH/SUAS,  que  será  responsável  pelo  
acompanhamento  das  famílias e articulação das políticas públicas municipais;
VI- Caso opte por utilizar os recursos do cofinanciamento estadual para a 
área da Proteção Social Especial o município deve ter equipe técnica de referência, 
de  acordo com o porte do município, para atendimento dos Serviços de Proteção 
Social Especial, ou ter um CREAS em funcionamento, caso exista demanda para este 
equipamento público;
VII- Caso opte por utilizar os recursos do cofinanciamento Estadual para 
execução dos Benefícios Eventuais, o município deverá enviar cópia do ato que 
regulamenta o Benefício previsto no Plano de Ação, junto ao processo de adesão 
do IFP AE, ou nos processos de Prestação de Contas parcial e/ou final, caso seja 
necessário prazo para regulamentação;
VIII- Atualizar o Cadastro Único –  CadÚnico  das  famílias  incluídas  sempre  
que  preciso ou solicitado pela Secretaria de Estado do  Trabalho  e  Desenvolvimento  
Social  –  SEDS;
IX- Realizar procedimento de busca ativa de famílias em maior 
vulnerabilidade social e incluí-las nos serviços da rede socioassistencial;
X- Prestar informações sobre a execução do recurso, periodicamente e 
sempre que solicitado, ao gestor da política estadual – SEDS, ao Conselho Estadual  
de Assistência Social – CEAS e aos órgãos de Controle Externo;
XI- Inserir o IFP-AE no planejamento das ações estratégicas e 
orçamentárias do Município (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, Plano Municipal de Assistência Social, Relatório de Execução 
Físico- Financeiro e Sistemas de Informações desenvolvidos pela SEDS);
XII- Articular serviços públicos municipais de geração de renda, qualificação 
profissional e intermediação de mão de obra, para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social;
XIII- Manter em funcionamento o Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS;
XIV- Realizar os trâmites necessários para execução do recurso no 
município, como aprovar a utilização dos recursos, bem como a prestação de contas, 
no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, entre outros procedimentos 
necessários para a correta implantação e execução do recurso;
XV- Cumprir o disposto no art. 12, § 2º, inciso IV, alíneas a, da Deliberação 
66/17 do CEAS; e
XVI- Monitorar as ações do Programa Família Paranaense e do Incentivo 
Adesão Espontânea, por meio do Painel de Monitoramento disponível no Sistema do 
Programa.
CLÁUSULA TERCEIRA – ATRIBUIÇÕES DO ESTADO
O ESTADO, quando da assinatura do Termo de Adesão, comprometer-se-á com as 
seguintes atribuições, no repasse dos   recursos:
I- Apoiar o município, valendo-se de instrumentos de monitoramento e 
avaliação e aprimorando a execução da política;
II- Disponibilizar, oportunamente, instrumentos e sistemas de informação 
necessários para o acompanhamento, avaliação, controle e prestação de contas dos 
recursos;
III- Promover e apoiar a capacitação dos trabalhadores, municipais e 
estaduais, para melhor execução dos recursos;
IV- Apoiar os municípios a atuarem em áreas de risco e violência e 
encaminhamento das famílias aos serviços da Rede de Proteção Social;
V- Repassar o recurso, no valor de R$ R$ 30.000,00  (trinta  mil  reais),  em 
parcela  única, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo 
Estadual de Assistência Social –  FEAS,  no mês  de novembro de 2017;   e
VI- Confirmar o atendimento de no mínimo 80 (oitenta) famílias 
referenciadas no Plano de Ação do Incentivo Adesão Espontânea, por meio do Plano 
de Ação Intersetorial das Famílias, no sistema do Programa Família Paranaense.
CLÁUSULA QUARTA – DA PENALIDADE
O descumprimento deste Termo implicará na suspensão de futuros repasses 
vinculados ao Programa Família Paranaense.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As dúvidas e controvérsias porventura surgidas em função da execução deste 
instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, no âmbito dos 
Conselhos Municipais, serão apreciadas e julgadas pelo Órgão Gestor Estadual e 
pelo Conselho Estadual de Assistência Social.
Fernanda Bernardi Vieira Richa                                              Taketoschi Sakurada
Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social     Prefeito Municipal 
Maria Ilda Basseto
Secretária Municipal de Assistência Social

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 18/SETEMBRO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 085/2017 – Declara de utilidade pública a Cooperativa dos 
Produtores Rurais de Umuarama – COOPERU, com sede na cidade Umuarama, 
Estado do Paraná.
Do Vereador Junior Ceranto, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2017 – Altera o Decreto Legislativo nº 
25/2016, de 18 de maio de 2016.
Do Vereador Marcelo Nelli.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2017 – Altera o Decreto Legislativo nº 
48/2013, de 06 de agosto de 2013.
Do Vereador Marcelo Nelli.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2017 – Altera o Decreto Legislativo nº 
69/2013, de 24 de setembro de 2013.
Do Vereador Marcelo Nelli.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2017 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Da Vereadora Ana Novais, com 02 artigos.    
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

MOÇÃO Nº 02/2017 – de Apoio ao Ministro da Agricultura, em razão da intenção de 
alteração do sistema de importação de leite do Uruguai. 
Dos Vereadores Ana Novais, Deybson Bitencourt, Junior Ceranto, Jones Vivi, Marcelo 
Nelli, Maria Ornelas, Mateus Barreto, Newton Soares, Noel do Pão e Ronaldo Cruz 
Cardoso.
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 15 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3947400, constituído pelo lote 0007, quadra 0007, do bairro Jardim Real, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para os endereços Rua 
João Rezende, nº 356, Cruzeiro do Oeste/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Desconhecido”, Avenida Paraná, nº 344, Carbonera/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 25/576/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/09/10223, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 14, de Setembro de 2017.
Divisão de Postura

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058/2017
Altera o Decreto nº 174, de 31 de julho de 2006, que concedeu Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, ao Servidor MANOEL JOSÉ PEREIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 20, VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Em cumprimento a Sentença dos Autos nº 0015227-53.2015.8.16.0173, do 
Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama, altera o Artigo 2º do Decreto 
n.º 174/2006 de 31 de Julho de  2006, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade no  valor de R$ 
821,97 (Oitocentos e vinte e um reais noventa e sete centavos), acrescido de 40 % ( 
quarenta por cento) de Adicional de Insalubridade no valor de R$ 328,78 (Trezentos e 
vinte e oito reais setenta e oito centavos), conforme artigo 83 da Lei Complementar n.º 
018/1992, Adicional Tempo de Serviço no valor de R$ 279,46  (Duzentos e setenta e 
nove reais quarenta e seis centavos), de acordo com o artigo 82 da Lei Complementar 
n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 1.430,21 (Um mil quatrocentos e trinta reais 
vinte e um centavos) mensais e o valor de R$ 17.162,52 (Dezessete mil cento e 
sessenta e dois reais cinqüenta e dois centavos) anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2017 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 101/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado 
na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para contratação da empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, para prestação de serviços de atividades 
de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento de urgências, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 005/2017, 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a 
oportunidade para manifestar nossos protestos de consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no          procedimento nº 039/2017, anexo. Em 15 de 
setembro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 15/09/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 102/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP, para prestação de serviços de atividades 
de assistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 005/2017, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 040/2017, anexo. Em 15 de setembro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 15/09/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 103/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA, para prestação de serviços de 
atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências, aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 005/2017, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 041/2017, anexo. Em 15 de setembro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 15/09/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  122/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 61/2017
DATA DA ABERTURA: 28 de setembro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
locação, montagem e desmontagem de palco e outros equipamentos/materiais, 
acessorios como palco, sonorização, iluminação e tendas para atender a EXPO 
ALTO PIQUIRI 2017, que se realizara nos dias 20 a 22 de outubro de 2017, conforme 
solicitação da Secretaria da Administração..
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 15 de setembro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILâNDIA Do sUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 063/2017 - Pregão Presencial nº 045/2017, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP – CNPJ: 17.664.505/0001-53
THIAGO SANTANA 05780571902 – CNPJ: 26.898.472/0001-05
O. V. FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME – CNPJ: 24.167.384/0001-08
MUNDIAL DECORAÇÕES LTDA. - ME – CNPJ: 05.298.788/0001-88
A fim de REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E 
DIVISÓRIAS DE AMBIENTES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 15 de setembro de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 84/17 
PREGÃO: 42/17
OBJETO: Aquisição de uma (01) CAMIONETE 4X4 DIESEL 0KM, para atender o 
Gabinete Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 horas do dia 06 de Outubro  de 2017, 
“no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
13 de Setembro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 104/2016
Contratante:Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Especialidades Médicas Paulatti Frederico Ltda - 
ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 104/2016, 
aumentando o valor pactuado na cláusula terceira em 25% (vinte e cinco 
por cento) passando para até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) anuais, 
em consequência do aumento da demanda para a realização dos serviços.
Umuarama, 15 de setembro de 2017.    
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2017
PREGÃO PRESENCIAL n°. 55/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 29 de setembro de 2017, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 15 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 
74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina-PR,
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o Sr. JOSÉ DONIZETH MARTIM, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º4.546.258-7-SSP/PR, inscrito no C.P.F/M.F. n.º695.490.289-
68, residente e domiciliado na Rua Joaquim Gonçalves da Silva, n.º 205, nesta cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
do Município de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 18/09/2017.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de setembro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 133/2017
Súmula – Nomeia Equipe Técnica Municipal – ETM para acompanhamento e 
fiscalização da Revisão do Plano Diretor Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o art. 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando os artigos 150 a 153 da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando a Lei Federal nº 10.527/2001; e
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229;
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada Equipe Técnica Municipal – ETM para acompanhamento e 
fiscalização da revisão do Plano Diretor Municipal – PDM.
Parágrafo Único – A equipe técnica a que se refere o caput será composta pelos 
seguintes servidores municipais:
I.  Kenydei Cazeloto, Arquiteto e Urbanista – CAU/PR A39738-5;
II.  Valdemir de Souza Modesto, Técnico Agrícola;
III.  Marli Scuizato Hidalgo Martinez, Secretária Municipal de Administração e 
Finanças;
IV.  Mauricio Zanferrari Braga, Contador;
V. Flávio Rocha Ribeiro, Secretário Municipal de Fomento às Atividades 
Econômicas;
VI.  Valdeir Alves Felipe, Diretor da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
VII.  João Batista Ianque, Diretor da Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária;
VIII.  Valdirene da Silva Pereira, Diretora da Divisão de Assistência Social;
IX.  Abel Lopes Marques, Diretor da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
X.  Geovane Tedardi de Messias, Diretor da Divisão de Recursos Humanos;
XI.  Vaumir Stevaneli, Diretor Divisão Fazenda, Fiscalização Cadastro Imobiliário; 
XII. Augusto Brogiato, Advogado.
Art. 2º. A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento – Conselho da Cidade, as seguintes atribuições:
I – Auxiliar no Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das 
Leis do Plano Diretor referentes à realidade do Município, nas dimensões ambientais, 
socioeconômicas, sócio-espaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos 
institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região;
II – Análise, propostas e ideias de melhorias;
III – Fiscalização dos serviços técnicos de consultoria contratados pelo Município; 
IV – Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.527/2001 – 
Estatuto das Cidades e da Lei Estadual do Paraná, nº 15.229/2006;
Art. 3º. A presente Equipe Técnica será coordenada pelo profissional Kenydei 
Cazeloto, Arquiteto e Urbanista.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Esperança Nova/PR, 15 de setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 064/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 29 DE SETEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de 
materiais esportivos em atendimento ao plano de trabalho da Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria de Esportes e Lazer com as demais especificações contidas 
no anexo I do presente edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 15 Setembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  064/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Bruno Fernando da Silva Carlos
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
DATA DA RESCISÃO: 15/09/2017

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  065/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Luis Carlos Valentino
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
DATA DA RESCISÃO: 15/09/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 058/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Davi Aparecido Braz Dias
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 15/09/2017
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 15/12/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE  CONTRATO 059/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Celina Bilela Cardoso
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 15/09/2017
PRAZO: PRORROGADO ATÉ  15/12/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 063/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Cicero Oliveira Alves 
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 15/09/2017
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 15/12/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 066/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: João Carlos de Lima
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 15/09/2017
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 15/12/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 062/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: José Celio de Lima
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 15/09/2017
PRAZO: PRORROGAÇÃO ATÉ 15/12/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 060/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Sueli da Silva Rodrigues
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 14/09/2017
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 14/12/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 061/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Leila Cavalcante Nogueira
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 15/09/2017
PRAZO: PRORROGAÇÃO ATÉ 15/12/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 067/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Aparecido Oliveira Alves
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 15/09/2017
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 17/12/2017
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  859.467,00  859.467,00  866.614,57  100,83

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  190.445,00  190.445,00  194.861,67  102,32

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  353.246,00  353.246,00  304.481,75  86,20

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  77.311,00  77.311,00  77.488,23  100,23

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  181.037,00  181.037,00  217.899,46  120,36

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.552,00  6.552,00  3.472,59  53,00

    Dívida Ativa dos Impostos  27.053,00  27.053,00  16.475,59  60,90

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  23.823,00  23.823,00  51.935,28  218,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  63,53 14.389.495,00  14.887.875,41  9.458.911,96

    Cota-Parte FPM  59,29 9.170.824,00  9.170.824,00  5.437.129,68

    Cota-Parte ITR  7,73 350.000,00  350.000,00  27.059,39

    Cota-Parte IPVA  99,53 450.000,00  450.000,00  447.881,99

    Cota-Parte ICMS  72,62 4.287.658,00  4.786.038,41  3.475.629,56

    Cota-Parte IPI-Exportação  57,53 83.372,00  83.372,00  47.963,50

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  48,80 47.641,00  47.641,00  23.247,84

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  48,80 47.641,00  47.641,00  23.247,84

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.747.342,41 15.248.962,00  10.325.526,53  65,57

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 74,14 1.175.463,00  1.338.972,42  992.710,77TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 68,99 1.123.139,00  1.123.139,00  774.815,37    Provenientes da União

 97,98 42.877,00  206.386,42  202.209,42    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 166,04 9.447,00  9.447,00  15.685,98    Outras Receitas do SUS

 97.737,16 324,00  324,00  316.668,41TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 17,31 1.192,00  1.192,00  206,39OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.340.488,42  1.309.585,57 1.176.979,00  97,69

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.906.833,16  5.060.154,39  3.105.047,00  3.105.047,00 61,36  61,36DESPESAS CORRENTES

 2.534.479,00  2.674.794,76  1.821.609,92  1.821.609,92 68,10  68,10    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.372.354,16  2.385.359,63  1.283.437,08  1.283.437,08 53,80  53,80    Outras Despesas Correntes

 49.937,00  218.205,18  17.012,77  17.012,77 7,80  7,80DESPESAS DE CAPITAL

 49.937,00  218.205,18  17.012,77  17.012,77 7,80  7,80    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.956.770,16TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.278.359,57  3.122.059,77  3.122.059,77  59,15 59,15
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 596,00 596,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 33,93 33,93 1.652.383,34 1.175.787,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.059.173,22  1.059.173,22

 33,93 33,93 1.651.331,34 1.174.735,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.059.173,22  1.059.173,22

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 1.052,00 1.052,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 41.127,37  1,32  1,32 41.127,37

 0,00  0,00

 1.176.383,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.652.979,34  35,24 35,24 1.100.300,59  1.100.300,59

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 3.780.387,16  3.625.380,23  2.021.759,18  64,76  2.021.759,18  64,76

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  19,58

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  472.930,20

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.622.917,16  4.871.402,56  2.841.320,14  2.841.320,14 91,01  91,01Atenção Básica

 270.958,00  322.017,83  224.264,00  224.264,00 7,18  7,18Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 6.076,00  6.076,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 32.759,00  72.803,18  54.191,12  54.191,12 1,74  1,74Vigilância Sanitária

 24.060,00  6.060,00  2.284,51  2.284,51 0,07  0,07Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.278.359,57 4.956.770,16  3.122.059,77  3.122.059,77 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 15/set/2017 as 10h e 59m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 56/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  37.000,00  (trinta  e  sete  mil  reais),  destinado
ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01103 R$ 2.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 10.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 37.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.024

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA10.001.22.661.0346.2.064

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 37.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 37.000,00 25.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1026 0,00 2.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1039 0,00 10.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

37.000,00 37.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 8 de setembro de 2017.

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 09/2017 PROCESSO LICITATÓRIO nº. 

11/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 08/2017 
  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
CONTRATADO  - EMPRESA FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP 

   CNPJ Nº 76.512.821/0001-79 
OBJETO - Aquisição de material de limpeza e gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Umuarama/PR. pelo período de 
06 (seis) meses, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência Geral, do Edital de Pregão Presencial 
08/2017 do Procedimento Licitatório 11/2017. 

VALOR GLOBAL - O valor total global corresponde a R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais) 

VIGENCIA DO CONTRATO - A contratação será celebrada com duração até 31 de 
dezembro de 2017. 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

Dotação Orçamentária nº. 3.3.90.30.00.00: Material de 
Consumo. 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

- 12 DE SETEMBRO DE 2017. 

  
 

 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
02/2017 

 
 
De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com base no 

Parecer preambular exarado pelo Ilmo. Drº. Leonardo Romero Cardoso, Assessor Jurídico 
desta Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 42/2017, 
de 01 de junho de 2017, INEXIGE o ato Licitatório para a contratação junto à empresa JORNAL 
OPARANA S/A, CNPJ/MF 21.819.026/0003-06, a aquisição de 30 (trinta) assinaturas anual de jornal 
periódico do Jornal Tribuna Hoje, de caráter informativo, com notícias locais e regionais, de grande 
circulação neste município, visando assim atender as necessidades desta Câmara Municipal. 

 
Umuarama/PR, 14 de setembro de 2017. 
 

 
MARCIO TALLES PEREIRA 

Presidente 
 

RATIFICAÇÃO. 
 
 
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria nº. 42/2017, de 01 de junho de 2017, quanto a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, referente contratação junto à empresa JORNAL OPARANA S/A, CNPJ/MF 

21.819.026/0003-06, para aquisição de 30 (trinta) assinaturas anual de jornal periódico do Jornal 

Tribuna Hoje, de caráter informativo, com notícias locais e regionais, de grande circulação neste 

município, visando assim atender as necessidades desta Câmara Municipal. 

 
Umuarama (PR), 15 de setembro de 2017. 
 

 
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 188/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 339.438,72 (trezentos e trinta e nove mil quatrocentos e trinta e 
oito reais e setenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 509 - RECURSOS 
UMUTRANS, no valor de R$ 104.438,72 (cento e quatro mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e dois 
centavos), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 188 DE 13/09/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.1014  Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1000  R$    235.000,00   
TOTAL GERAL  R$    235.000,00   
ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL    
UNIDADE:  18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 26.782.0017.2080  Manutenção da Sinalização Viária/ Aplicação do Plano Viário 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 509  R$    104.438,72   
TOTAL GERAL  R$    104.438,72   
 TOTAL GERAL                              339.438,72   
      
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 188 DE 13/09/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 17.512.0011.1038  Obras Complementares do Complexo Poli Esportivo 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    235.000,00  
TOTAL GERAL  R$    235.000,00   
 TOTAL GERAL                              235.000,00   

SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
RECURSOS UMUTRANS           469.344,58  262.105,86 .509          207.238,72  
 
Valor utilizado pelo Decreto nº 59/2017 .509              3.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 92/2017 .509            12.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 123/2017 .509            77.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 154/2017 .509                 800,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 187/2017 .509            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 188/2017 509          104.438,72   
Saldo atual .509                       -     
 

SIDNEI APARECIDO ARANHA CPF/CNPJ:  04820653970
CADASTRO: 3947400 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0007,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 15 de setembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 576 / 2017 

SIDNEI APARECIDO ARANHA CPF/CNPJ: 04820653970
ENDEREÇO: RUA 1, Nº 405 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RUA CHILE

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                               
PORTARIA Nº 2.367/2017
Revogar a Portaria n° 1526 de 30 de junho de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora DAYANE BARTOLASSI 
DA SILVA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1526 de 30 de junho de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora DAYANE 
BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA, portadora da cédula de identidade RG n°. 8.884.635-4-SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º 051.837.129-80, com dois períodos sendo um nomeada em 22 de julho de 2013 e o outro nomeada em 18 de 
março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, conforme processo nº 064/2017, a partir de 21 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.472/2017
Transferir à servidora ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.309.958-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 028.924.409-98, nomeada em 2 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, para 
prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a contar de 1º de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.473/2017
Transferir a servidora TALITA LUNA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora TALITA LUNA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.830.868-9-SSP-PR 
e inscrita no CPF n.º 066.155.439-23, nomeada em 2 de julho de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, com ônus para a mesma, a contar de 1º de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.474/2017
Revogar a Portaria n° 3.329, de 10 de setembro de 2015, que designou o servidor EDVALDO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 3.329, de 10 de setembro de 2015, que designou o servidor EDVALDO DA SILVA, 
portador da cédula de identidade RG n°. 4.239.601-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 644.748.879-72, ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 17 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, designado para prestar serviços no Tiro de Guerra, retornando a sua secretaria de 
origem, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.475/2017
Transferir o servidor APARECIDO FERMINO LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor APARECIDO FERMINO LOPES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.289.671-3-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 587.891.039-04, admitido em 1º de agosto de 2000, pelo regime CLT, 
para exercer a função de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Obras, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 1º de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.476/2017
Concede licença Saúde à servidora TAIS CAMPOS DA SILVA ANDRE RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora TAIS CAMPOS DA SILVA ANDRE RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.274.734-0-SSP-PR, inscrita no CPF n. 032.900.239-23, nomeada em 20 de março de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Nutricionista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
licença Saúde a partir de 5 de setembro de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 111/2017, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.477/2017
Concede licença Saúde à servidora KATIA AURORA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora KATIA AURORA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.375.186-5-SSP-
PR, inscrita no CPF n. 832.313.239-91, nomeada em 4 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 
28 de agosto de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 112/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.478/2017
Concede licença Saúde à servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.288.945-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 037.528.649-74, nomeada em 18 de fevereiro de 2014, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde a partir de 1º de setembro de 2017 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.479/2017
Concede licença Maternidade à servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.363.629-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 010.297.659-79, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 
5 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, no 
período de 4 de setembro de 2017 a 1º de janeiro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.480/2017
Revogar a Portaria n° 2.230, de 24 de agosto de 2017, que concedeu licença saúde a servidora IRACILA DIAS 
VIRGENS CAMARGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.230, de 24 de agosto de 2017, que concedeu licença saúde a servidora IRACILA 
DIAS VIRGENS CAMARGO, portadora da cédula de identidade RG n°. 4.915.663-4-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
705.146.409-44, com dois períodos sendo um nomeada em 13 de junho de 2006 e o outro nomeada em 22 de julho 
de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.481/2017
Revogar a Portaria n° 2.150, de 18 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora ANDRESSA 
VASCONCELOS PUGIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.150, de 18 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora ANDRESSA 
VASCONCELOS PUGIN, portadora da cédula de identidade RG n°. 8.874.842-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
072.792.739-63, nomeada em 6 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo nº 096/2017, a partir de 18 
de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.482/2017
Concede licença Saúde ao servidor EZEQUIEL RODRIGUES EVARISTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor EZEQUIEL RODRIGUES EVARISTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
76018332-SSP-PR, inscrito no CPF n. 031.817.789-74, nomeado em 03 de novembro de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença Saúde 
a partir de 22 de agosto de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 113/2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.483/2017
Nomeia ERMES CORREA ALMEIDA JUNIOR e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ERMES CORREA ALMEIDA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.417.739-5- SESP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 085.837.539-70, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-
06, lotado no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 11 de setembro de 2017. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 90% (noventa por cento) sobre o símbolo CC-06, a contar de 11 
de setembro de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.484/2017
Nomeia CATIA RAFAELA FAQUINETE e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia CATIA RAFAELA FAQUINETE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.501.036-0-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 060.446.189-51, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-03, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 4 de setembro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 67,00% (sessenta e sete por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar 
de 4 de setembro de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.485/2017
Revogar a Portaria n° 2.097, de 16 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora CYNTHIA MEDEIROS 
DOS SANTOS PANIZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.097, de 16 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora CYNTHIA 
MEDEIROS DOS SANTOS PANIZA, portadora da cédula de identidade RG n°. 9.132.528-4 -SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º 046.105.509-03, nomeada em 13 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário 
de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme processo nº 095/2017, a partir de 
13 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.486/2017
Concede licença Saúde à servidora MARIA NATIVIDADE RIBEIRO LEPRI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA NATIVIDADE RIBEIRO LEPRI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.836.152-SSP-PR, inscrita no CPF nº 004.875.859-09, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir 
de 30 de agosto de 2017 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.487/2017
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 1.612, de 13 de julho de 2016, que Constitui Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 1.612, de 13 de julho de 2016, que determinou Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta de servidores nomeados no cargo de Dentista, pelo regime CLT e 
lotados no Fundo Municipal de Saúde, e aplicar eventual penalidade, com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 
e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992, e os artigos 482, 493 e 494 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
por mais 130 (cento e trinta) dias, a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                               
PORTARIA Nº 2.366/2017
Revogar a Portaria n° 2505, de 17 de novembro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora SIMONE 
FERNANDES DE ALMEIDA COUTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2505 de 17 de novembro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora SIMONE 
FERNANDES DE ALMEIDA COUTO, portadora da cédula de identidade RG n°. 7.619.297-9-SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º 034.225.019-16, nomeada em 05 de abril de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo nº 064/2016, a partir 
de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área 
de Saúde para a prestação de serviços de atendimento de consultas especializadas, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS e complemento pago com recurso próprio, conforme tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento até o dia 30 de outubro de 2017, 
durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, e 
complemento com recurso próprio, conforme tabela em anexo, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de setembro de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
CONSULTAS ESPECIALIZADAS
(a empresa deve contar com profissional médico com especialização na área pretendida)
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento recurso próprio 
Valor total
Alergologista 10,00 30,00 40,00
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 10,00 20,00
Cardiologista 10,00 25,00 35,00
Cirurgia geral 10,00 25,00 35,00
Cirurgião-cabeça/pescoço 10,00 40,00 50,00
Dermatologista 10,00 30,00 40,00
Endocrinologista 10,00 40,00 50,00
Gastroenterologista 10,00 27,00 37,00
Geriatria 10,00 40,00 50,00
Ginecologia/Cirurgia 10,00 40,00 50,00
Hematologista 10,00 40,00 50,00
Hematologista Infantil 10,00 40,00 50,00
Hepatologista  10,00 40,00 50,00
Infectologista 10,00 25,00 35,00
Mastologista 10,00 30,00 40,00
Nefrologista 10,00 30,00 40,00
Neurologista 10,00 40,00 50,00
Oftalmologista 10,00 10,00 20,00
Ortopedista 10,00 20,00 30,00
Otorrinolaringologista 10,00 35,00 45,00
Pneumologista 10,00 30,00 40,00
Proctologista 10,00 20,00 30,00
Psiquiatria 10,00 38,00 48,00
Reumatologista 10,00 40,00 50,00
A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro 
de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a 
quantidade de consultas/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas mensais levando em 
consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e 
a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama. 

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Quantidade de procedimentos/mês
(listar especialidade conforme consta do edital)

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela do Chamamento ____/2017.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada 
deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2017 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente 
as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de 
Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita 
à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso

Estado do Paraná
PORTARIA N.º 367/2017
SUMULA: Promove Professoras por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processo de Progressão Nº 004, 005, 006, 007, 008, 017, 018, 019, 020, 021 de 2017.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 01/04/2017, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível, 
a Professora abaixo relacionada, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Classe 04 para a Classe 05, no 
mesmo Nível, como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE CLASSE
01 IVONETE APª SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS “P5” 04 05
02 ELIANE PAULINO “P5” 04 05
03 TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA “P5” 04 05
04 ELISANDRA KELLI DE OLIVEIRA “P5” 04 05
05 CARMEN LUCIA DA SILVA “P5” 04 05
06 ROSANGELA CRISTINA JAKUBOSWSKI “P5” 04 05
07 LUCEGYA MONIK TRISTÃO BARBOSA “P5” 04 05
08 ADRIANE PAULA FARIA DE OLIVEIRA “P5” 04 05
09 DIJANE LIDIA DECOSIMO SANTOS “P5” 04 05
10 LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS “P5” 04 05
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 368/2017
SUMULA: Promove Professoras por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processo de Progressão Nº 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, de 2017.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 02/07/2017, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível, 
as Professoras abaixo relacionadas, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Classe 10 para a Classe 11, 
no mesmo Nível, como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE CLASSE
01 LADIR AMARAL DE OLIVEIRA “P5” 10 11
02 SANDRA M. DA CUNHA RUFINO REVESSO “P5” 10 11
03 VALDETE  BENASSI PAULINO “P5” 10 11
04 GIZLENE ERENO EPONTONI DE OLIVEIRA “P5” 10 11
05 ELISANGELA REVESSE PALHARES “P5” 10 11
06 MARIA VALDERIZA PEREIRA “P5” 10 11
07 MARIA EZENILDA TOMAN “P5” 10 11
08 ELIANE PAULINO “P5” 10 11
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 346/2.017, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),ao servidor municipal Renata Lino 
da Silva Ribeiro, matrícula n°. 1358, ocupante do cargo de Psicóloga 40 h da Secretaria do Trabalho Emprego e 
Promoção Social, lotada na Manutenção da Divisão de Promoção Social de Douradina para viagem de trabalho, com 
veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
19 e 20/09/2017 Saída: 19:00 hrs dia 19/09.
Chegada: 9:00 hrs dia 21/09 Canal da Música – Curitiba PR  I Encontro Estadual sobre os Serviços de Acolhimento 
Familiar.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por ônibus da empresa Viação Garcia.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.347/2.017, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),ao servidor municipal Rosana da Silva 
Perin, matrícula n°. 1635, ocupante do cargo Psicologa/40 Lotada na Manut. Do Programa PSB (CRAS e Próprio) 
Próprio do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19 e 20/09/2017 Saída: 19:00 hrs dia 19/09.
Chegada: 9:00 hrs dia 21/09 Canal da Música – Curitiba PR  I Encontro Estadual sobre os Serviços de Acolhimento 
Familiar.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por ônibus da empresa Viação Garcia.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 83/2017
PREGÃO PRESENCIAL n°. 54/2017
OBJETO: Aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária do Município do Programa de Qualificação 
da Atenção Primário à Saúde - APSUS, atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 03 de outubro de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 15 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  102/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata  Aprovada  em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENDUCAÇÃO FÍSICA  20 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
02 DANIELLE ARAÚJO DA SILVA 047.353.509-26 1°
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 369/2017
“Nomeia Comissão para Avaliação dos Imóveis Urbanos do Município de Cruzeiro do Oeste”
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em conformidade com a legislação vigente:
DECRETA
Art. 1° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
Representante da Sec. Planejamento – Engenheiro Civil
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO                           CPF: 087.118.949-62
Representante da D. de Tributação - Fiscal
ANTONIO CARLOS CARMINTTI                            CPF: 527.067.539-00
Representante da D. Patrimônio Municipal
EDUARDA BARBIERI DA SILVA                              CPF 080.944.349-02
Representante da OAB – Cruzeiro do Oeste
WILTON SILVA LONGO  CPF 232.877.649-34
Representante da Procuradoria Jurídica
THIAGO ZIROLDO  CPF 048.697.009-48
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação dos seguintes imóveis:
I – Lote nº 002  da Quadra 02, do Loteamento Parque Residencial Bella Vista, com área 1.226,66 m² (matricula 
14.985);
II – Rua Projetada A, subdivisão do lote nº 01/12 da quadra nº 123,  Bairro Alto da Glória, com  1.276,57 m² . 
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionados.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização dos imóveis, registro da escritura lavrada em Cartório 
de Registro Civil e o valor total dos imóveis.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2016
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 916/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA IVONIDE MEDINA DA SILVA SOUZA, CPF. nº 038.703.469-22, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 04/09/2001 a 31/08/2006, a contar do dia 04/09/2017 a 02/12/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 917/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON MIOTTI, CPF. nº 841.010.919-00, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 02/05/2000 a 02/05/2005, a contar do dia 04/09/2017 a 03/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 918/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO BOCK RIBEIRO, CPF. nº 527.535.069-49, ocupante do cargo de Operador 
de Maquinas, junto a Secretaria Municipal de Obras, 15 (quinze) dias de Ferias, referente ao período aquisitivo 
10/03/2015 a 10/03/2016, a contar do dia 01/09/2017 a 15/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 919/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO BOCK RIBEIRO, CPF. nº 527.535.069-49, ocupante do cargo de Operador 
de Maquinas, junto a Secretaria Municipal de Obras, 15 (quinze) dias de Ferias, referente ao período aquisitivo 
10/03/2016 a 10/03/2017, a contar do dia 16/09/2017 a 30/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 920/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDER PEREIRA RUBIAS, CPF. nº 025.467.929-38, ocupante do cargo de Chefe 
de Departamento, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2014 a 10/03/2015, a contar do dia 11/09/2017 a 25/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 921/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDER PEREIRA RUBIAS, CPF. nº 025.467.929-38, ocupante do cargo de Chefe 
de Departamento, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2016 a 10/03/2017, a contar do dia 11/09/2017 a 25/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 924/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PATRICIA CAROLINE BAIA, CPF. nº 079.312.869-28, ocupante do 
cargo de Agente Social- CLT, junto a Secretaria Municipal de Assistente Social, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/02/2016 a 23/02/2017, a contar do dia 
11/09/2017 a 10/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 925/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ELIO ZANI, CPF. nº 413.655.699-34, ocupante do cargo de Motorista, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao quinquênio 02/05/2000 a 02/05/2005, a contar do dia 01/09/2017 
a 29/11/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 926/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ELIO ZANI, CPF. nº 413.655.699-34, ocupante do cargo de Motorista, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao quinquênio 02/05/2005 a 02/05/2010, a contar do dia 30/11/2017 
a 27/02/2018.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 927/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECIR DIAS DA SILVA, CPF. nº 607.052.219-20, ocupante do cargo 
de Tratorista, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, referente ao quinquênio 10/03/2000 a 09/03/2005, a contar do dia 01/09/2017 
a 30/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 928/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCIO MASSAHIRO IEIRI, CPF. nº 142.410.508-08, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/02/2015 a 07/02/2016, a contar do dia 
11/09/2017 a 25/09/2017
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 929/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidor ZILDA DOS SANTOS ALENCAR, CPF. nº 982.068.429-34, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 10/03/2016, a contar 
do dia 11/09/2017 a 25/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 930/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JORGINA CELIA DIOSTI CASAGRANDE, CPF. nº 000.537.399-90, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer  , 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/03/2015 a 29/02/2016, a contar do dia 11/09/2017 a 25/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 931/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI, CPF. nº 029.423.379-23, ocupante do 
cargo de Chefe de Departamento, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2014 a 09/03/2015, a contar do dia 
11/09/2017 a 25/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 932/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELA MARIA BARBOSA, CPF. nº 903.973.719-34, ocupante do cargo 
de Servente, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 04/09/2014 a 03/09/2015, a contar do dia 01/09/2017 a 30/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 933/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PALMIRA CANDIDO SOUZA MACEDO, CPF. nº 705.077.249-68, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/01/2015 a 06/01/2016, a contar 
do dia 01/09/2017 a 30/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 934/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS GONÇALVES RIBEIRO, CPF. nº 695.489.609-82, ocupante 
do cargo de Contador, junto a Secretaria Municipal de Administração, 10 (dez) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/02/2016 a 17/02/2017, a contar do dia 
11/09/2017 a 20/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 935/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor OSMAR NOGUEIRA BATISTA , CPF. nº 942.588.649-00, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico, junto a Chefia de Gabinete, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2016 a 31/07/2017, a contar do dia 16/10/2017 a 14/11/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 936/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA INES BUENO PEREIRA GALBIATI, CPF. nº 474.542.299-72, 
ocupante do cargo de Telefonista, junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 09/03/2016, a contar do dia 
13/09/2017 a 12/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 938/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LUCIA PINTO JUCA, CPF. nº 024.906.169-43, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Finanças, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Maternidade, a contar do dia 28/08/17 a 23/02/18 , conforme Lei Complementar nº 
004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Setembro do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A  Nº  939/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, a contar do dia 01/09/2017, 
a servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, CPF 582.507.279-91, conforme Lei Complementar 
006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 940/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLY FORMICOLI, CPF. nº 389.557.769-34, ocupante do cargo de 
Escriturário I, nas dependências da 86ª Zona Eleitoral de Cruzeiro do Oeste, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, 15(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 28/05/2015 a 28/05/2016, a contar do dia 18/09/2017 a 02/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2017
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/PESSOAS JURÍDICAS PARA A RELIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Douradina, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 
nº 228/2017 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, na Lei Municipal nº 2.095/2.017 e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, 
nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e Profissionais/
Pessoas Jurídicas para a realização de Serviços de Manutenção Pública e Predial descritos no Anexo 
Único da Lei 2.095/2.017, o qual é parte integrante deste Edital, conforme as necessidades do Município de 
Douradina/PR, abrangendo os serviços descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais/empresas que realizam os serviços, ou 
alguns dos serviços, indicados no item 2.1 do presente Edital, desde que atendidos os requisitos exigidos 
neste instrumento de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de se 
credenciarem, por qualquer sanção judicial ou administrativa.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento as empresas que possuírem em seu quadro societário 
servidores públicos do Município de Douradina/PR.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente 
Instrumento no Jornal de Circulação na região, ou em Edital.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem os 
Documentos enumerados no item 6 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas 
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos 
modelos, das seguintes forma.
a – fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c-  solicitação por e-mail – licitacao@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6 do Presente Edital, 
no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min em dias de expediente no Setor de 
Licitações, do Município de Douradina/PR, no seguinte endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, 
CEP: 87.485-000, na cidade de Douradina/PR., em envelope fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL
INTERESSADO:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
6.1 Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo II;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do Contrato Social;
d) cópia do Alvará de Licença;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/PR, bem como 
da cidade sede da empresa;
g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);
h) Número do PIS e/ou INSS dos sócios gerentes;
i) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
j) Cópia do CPF dos sócios gerentes.
6.2 – Não se admitirá o credenciamento de pessoa física.
6.3 – Os credenciáveis poderão inscrever-se mais de uma área de atuação, desde que comprove possuir 
em seu quadro de funcionários, profissional capacitado para realização de cada um dos serviços.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação 
em órgão da imprensa oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, 
obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial 
e de jornal diário a chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá 
os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados para a realização dos serviços indicados, segundo a avaliação técnica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo 
registro cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar 
de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais/empresas serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento e 
posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – Os procedimentos e serviços credenciáveis, bem como o seu respectivo valor, serão os previstos no 
Anexo Único da Lei 2.095/2.017, e constantes do Anexo I deste Edital.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá qualquer espécie de reajuste até 
que exista modificação da Tabela Referencial contida no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017. 
Havendo a necessidade de modificação da Tabela de Referência, o Executivo, se assim julgar conveniente, 
encaminhará a proposta de alterações ao Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova 
regulamentação legal e aditivo a este edital é que os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         SERVIÇOS 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Douradina/PR poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após fechamento do 
período da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, a qual deve conter o indicativo 
dos procedimentos/serviços realizados, o quantitativo de cada um deles, o valor unitário, o valor total. A nota 
fiscal deverá vir acompanhada das certidões negativas de débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, 
e do Município sede da empresa, bem como das certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária, devendo o credenciado indicar, no 
corpo da Nota Fiscal, os dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 03000 Recursos Livres - Exercícios Anteriores, Manutenção 
da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, Fonte 01000 Recursos Livres, Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 01000 Recursos Livres, Manutenção da Divisão de Obras 
e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 
01000 Recursos Livres, Manutenção da Divisão UBS - Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.9
0.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 01303 Saúde 15%, Manutenção da Clínica 
Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 
01303 Saúde 15% e Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.9
0.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 03000 Recursos Livres - Exercícios Anteriores, 
do orçamento geral do Município de Douradina-Pr.
13 – RECURSOS 
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei 
nº 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por 
escrito, encaminhado a Comissão de Licitações, localizada no Paço Municipal situado à Avenida Barão do 
Rio Branco, nº 767, Centro, CEP: 87.485-000, na cidade de Douradina/PR.
15 – ANEXOS 
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
Douradina/PR, 15 de Setembro de 2.017
Fábio da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

ANEXO I
PROCEDIMENTOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL
1. SERVIÇOS ELÉTRICOS
Pequenas instalações elétricas e de processamento de dados, que não configurem construção, reforma 
ou ampliação.
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Serv.ele1 Serviço Troca de lâmpadas, soquetes e reatores R$ 20,00
Serv.ele2 Serviço Substituição de luminárias R$ 20,00
Serv.ele3 Serviço Conserto, instalação, substituição de tomadas elétricas, telefônicas e extensões; 
compreendendo a instalação aparente de canaletas ou eletrodutos R$ 20,00
Serv.ele4 Serviço Instalação de cabos lógicos, compreendendo a passagem de cabos de pequena 
monta e canaletas R$ 20,00
Serv.ele5 Serviço Conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice e versa e de tomadas 
elétricas simples para tomadas 2P+T (três pinos), compreendendo a passagem de fio-terra, se necessário 
R$ 20,00
Serv.ele6 Serviço Verificação de queda de energia elétrica em quadros, tomadas e equipamentos 
provocados por curto-circuitos, sobrecarga no sistema e outros, corrigindo o problema de forma adequada 
R$ 110,00
Serv.ele7 Serviço Verificação dos quadros de entrada, após a queda de energia, corrigindo de 
forma adequada o problema no local R$ 60,00
2. SERVIÇOS HIDRO-SANITÁRIOS
Serviços que não se enquadrem como construção, reforma ou ampliação.
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.HS1 Serviço Conserto ou troca de dispositivos de descarga das caixas acopladas de vasos 
sanitários ou válvulas de descarga, pias e lavatórios R$ 40,00
Ser.HS 2 Serviço Conserto ou troca de canos com vazamento R$ 60,00
Ser.HS 3 Serviço Desentupimento de canos, limpeza de caixas de gordura e de passagem de 
esgoto R$ 90,00
Ser.HS 4 Serviço Conserto ou troca de vedantes de torneiras R$ 20,00
Ser.HS 5 Serviço Limpeza de caixa d’água R$ 100,00
Ser.HS 6 Serviço Substituição ou instalação de louças sanitárias, em caso de quebra/defeito 
R$ 100,00
Ser.HS 7 Serviço Conserto ou troca de registros de fechamento de água R$ 50,00
Ser.HS 8 Serviço Conserto ou troca de boia ou sensores de nível de água dos reservatórios 
d’água R$ 40,00
Ser.HS 9 Serviço Conserto ou troca de conexões hidráulicas em geral R$ 50,00
Ser.HS10 Serviço Limpeza de bocas de lobo (bueiros) R$ 40,00
3. SERVIÇOS DE ALVENARIA
Pequenos serviços que não se enquadram como construção, reforma ou ampliação.
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.Alv1 Serviço Conserto e arremates em paredes de alvenaria, proveniente de reparos 
hidráulicos ou demolição R$ 150,00
Ser.Alv 2 Serviço Conserto, instalação, substituição de azulejos e pisos, proveniente de reparos 
hidráulicos ou demolição R$ 20,00 por m²
Ser.Alv 3 Serviço Retirada de paredes por demolição, conserto e instalação de pisos cerâmicos, 
vinílicos e de granitina, oriundos da retirada de paredes e divisórias R$ 40,00 por m²
Ser.Alv 4 Serviço Reparos em coberturas e lajes R$ 100,00
Ser.Alv 5 Serviço Tratamento de infiltrações e vazamentos em coberturas e lajes R $ 
120,00
Ser.Alv 6 Serviço Substituição de azulejos e ladrilhos soltos R$ 20,00 por m²
Ser.Alv 7 Serviço Assentamento de pisos (até o limite máximo de 200,00 m²) R$ 15,00 por m²
Ser.Alv 8 Serviço Construção de paredes/muros  R$ 20,00 por m²
Ser.Alv 9 Serviço Abertura de porta e/ou janela em parede de alvenaria R$ 170,00
Ser.Alv10 Serviço Mão de obra para pequenas construções (banheiros, salas, etc) – até o limite de 
70,00 m² R$ 280,00 por m²
Ser.Alv11 Serviço Mão de obra para construção de serviços de calçamento R$ 20,00 por m²
Ser.Alv12 Serviço Manutenção de fossa séptica R$ 150,00
Ser.Alv13 Serviço Instalação de pontos de ônibus R$ 150,00
Ser.Alv14 Serviço Instalação de bancos em praças, vias ou logradouros públicos R $ 
80,00
Ser.Alv15 Serviço Reparo de canaletas, sarjeta, meio fio R$ 20,00 por m²
Ser.Alv16 Serviço Reparo em boca de lobo (bueiros) R$ 40,00
Ser.Alv17 Serviço Mão de obra para construção de tampas de boca de lobo (bueiros) R $ 
50,00
Ser.Alv18 Serviço Mão de obra para construção de sepulturas R$ 200,00
4. SERVIÇOS DE PINTURA
Pequenos serviços que não se enquadrem como reforma total.
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.Pint1 Serviço Repintura de locais onde não se configura pintura total do prédio R $ 
10,00 por m²
Ser.Pint2 Serviço Retoques de pintura em locais onde se efetuaram reparos elétricos, hidráulicos 

e alvenaria ou remanejamento de móveis, equipamentos e divisórias R$ 10,00 por m²
Ser.Pint3 Serviço Retoques ou consertos com massa corrida em paredes R$ 15,00 por m²
5. SERVIÇOS DE CARPINTARIA
Pequenos serviços de carpintaria que não se enquadrem como reforma total
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.Carp1 Serviço Reparos em prateleiras R$ 40,00
Ser.Carp2 Serviço Conserto, instalação ou readequação de portas e caixilhos R$ 100,00
Ser.Carp3 Serviço Conserto ou instalação de fechaduras R$ 50,00
Ser.Carp4 Serviço Conserto ou instalação de rodapés R$ 8,00 por m²
Ser.Carp5 Serviço Conserto ou instalação de fechaduras e dobradiças em móveis R $ 
40,00
Ser.Carp6 Serviço Conserto de móveis no que tange a colagem, fixação, parafusamento R $ 
50,00
Ser.Carp7 Serviço Readequação de rodapés de armários R$ 10,00
Ser.Carp8 Serviço Instalação de murais, biombos e divisórias R$ 35,00 m²
Ser.Carp9 Serviço Conserto de armários, arquivos, mesas e prateleiras de madeira R $ 
100,00
6. SERVIÇOS GERAIS
Serviços gerais que não se enquadrem como reforma total
CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
Ser.Ger1 Serviço Substituição de telhas, telhas goivas quebradas e rufos metálicos R $ 
80,00
Ser.Ger2 Serviço Limpeza de calhas de águas pluviais das edificações, constando da remoção 
de folhas e/ou sujeiras depositadas nas calhas e entradas dos coletores de águas pluviais R $ 
80,00
Ser.Ger3 Serviço Troca de placas de forro R$ 12,00 por m²
Ser.Ger4 Serviço Desprendimento de forro R$ 12,00 por m² 
Ser.Ger5 Serviço Instalação, desembaraçamento e remanejamento de persianas R $ 
30,00

ANEXO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/
PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL 
divulgado pelo MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR objetivando a prestação dos serviços abaixo descritos, 
nos termos do chamamento público nº 04/2017, divulgado em 15/09/2017.
Nome: ________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: _____________________________________________________ 
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos)
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
________________________Profissional Responsável:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO III
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante 
de cadastramento para realização de serviços de manutenção pública e predial, que não foi declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Douradina/PR, em ______ de ___________ de 2.017.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no 
C.N.P.J./M.F. nº 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, centro, CEP 
87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.759.085/SSP-PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 238.684.069-72, residente e domiciliado na rua 
Bússola, nº 131, na cidade de Douradina, Estado do Paraná.

Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............................. 
estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. brasileiro, casado, residente 
e domiciliado à......................................, portador do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ..
............................., residente e domiciliado na rua ..................................................., nº ....., na cidade de 
........................./.... .
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 04/2.017 para Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas para prestação de serviços na Manutenção Pública e Predial do Município de Douradina/
PR, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 2.095/2.017 e respectivas alterações, o 
contratante e a contratada, têm entre si justas e avençadas as seguintes cláusulas e condições:
OBJETO
Parágrafo Primeiro - É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no requerimento de 
credenciamento, estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados pelos profissionais ................................................, 
brasileiro, casado, portador do RG n............................,  e .......................... 
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado se compromete a executar os serviços de Manutenção Pública e Predial 
constantes do Anexo I do Edital, com o todo o zelo e cuidado, bem como respeitando as normas de 
segurança.
Parágrafo Segundo – Os serviços serão prestados em todos os bens públicos do Município de Douradina/
PR, situados na sede e nos distritos.
Parágrafo Terceiro - Os serviços somente serão executados após a emissão de autorização por parte da 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, a qual deverá estar devidamente assinada pelo respectivo 
Secretário.
Parágrafo Quarto - O controle dos serviços e procedimentos realizados dentro do período é de 
responsabilidade única e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer divergência 
em números ou valores para que o contratado possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades 
apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de impossibilidade de execução imediata dos serviços solicitados, por 
impedimento justificado do contratado, deverá este agendar em conjunto com o contratante outra data 
para a realização dos mesmos, desde que isso não cause prejuízo à Administração Municipal e ao serviço 
público.
Parágrafo Sexto – O Contratado escolherá a quantidade de serviços e procedimentos que pretende 
atender, para consecução do objeto do presente termo.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará 
prestando os serviços ora contratados, obrigando-se-lhe a informar com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias ao Contratante eventuais alterações, para as programações e agendamentos.
LEGIBILIDADE
Parágrafo Primeiro – Durante toda a prestação dos serviços caberá ao contratado a fiscalização acerca 
das normas de segurança e proteção do trabalhador, devendo a empresa contratada, inclusive, fornecer 
os Equipamentos de Proteção Individual necessários aos trabalhadores que estiverem executando os 
serviços.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denuncia ao Ministério 
Público do Trabalho, e nas sanções previstas na lei 8.666/93.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor dos serviços e procedimentos executados 
conforme previsão contida no Anexo Único da Lei Municipal 2.095/2.017.
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, senão 
única e exclusivamente o valor dos serviços ora contratados.
Parágrafo Terceiro – Não haverá qualquer espécie de reajuste nos valores contratados, exceto se houver 
alteração, por meio de lei própria, na Tabela de Referência contida no Anexo Único da Lei Municipal nº 
2.095/2.017.
Parágrafo Quarto – Todo o material necessário para a execução dos serviços deverá ser fornecido pelo 
Contratante.
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no período do primeiro ao 
último dia útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no período entre o dia 
20 (vinte) e 30 (trinta) do mês subseqüente.
Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal, acompanhada das certidões negativas, 
até o dia 05 (cinco) do mês posterior à execução dos serviços, no departamento financeiro do Contratante, 
para empenho e posterior pagamento. A Nota Fiscal deve ser entregue no mesmo dia em que emitida.
Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro do prazo, 
facultará ao Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis da entrega desses 
documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal será do contratado, cabendo ao 
Contratante apenas a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, o prestador 
será informado da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da Nota Fiscal, 
caso a Contratante assim exija. Valerá como comprovante de quitação da Nota Fiscal o comprovante de 
transferência bancária realizado para a conta indicada no corpo da Nota Fiscal.
Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributárias e trabalhistas.
Parágrafo Sétimo - Ao emitir as Notas Fiscais o Contratado deverá indicar os valores correspondentes 
às retenções de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o caso), os quais serão 
descontados do valor devido e recolhido ao órgão competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão a Tabela de 
Referência prevista no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a contar da 
data de sua assinatura.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, 
dentro da vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência e por escrito à 
outra parte. 
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for 
do interesse do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta 
cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as 
normas do Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao 
caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito, sobre casos distintos, este 
contrato será rescindido, após decisão do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de 
indenização ou pagamento extra, sendo garantido ao Contratado, apenas e tão somente, o recebimento 
dos serviços prestados até então.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
regido pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será 
devido ao Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste para 
vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades 
previstas neste termo.
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, ou não, 
conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% ( zero virgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada serviço contratado e não 
executado.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de 
notificação judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados pelo 
contratado, ou mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do 
contratado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo 
ao contratante todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, 
extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta 
determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do MUNICÍPIO, na 
conformidade da elevação da demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das quantidades 
e/ou procedimentos contratados.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes 
elegem o foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.017
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
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